
P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.120, de 19 de abril de 2002. 

"Altera denominação de rua da 
Cidade e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a denominação da Rua do Tanino, situada no 

Bairro Caleira, passando para "Rua Rudolfo Schmeling". 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

as Leis n°s. 796, de 221041197.0 e 1.344, de 1110511990. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril 
de 2002. 

Cla no d ns 
Prefeito Municipal 

Registre-je e Publique-se: 
/J 

Hamilton liveira 	Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



mara Municipal de T 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei if 2.761/02 

ri, 

APROVADO 

fl 

"Altera denominação de rua da 
e 	

Cidade e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica alterada a denominação da Rua do Tanino, 
situada no Bairro Caieira, passando para "Rua Rudolfo Schmeling". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Art. Y - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as Leis n° . 796, de 22/04/1970 e 1.344, de 11/05/1990. 

Salàdàs Sessões, 04 de abril de 2002. 
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Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari—RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



gL 	Estado do Rio Grande do Sul 
' 11 

Lei no 2.121, de 19 de abril de 2002. 

"Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos 
municipais da Câmara de Vereadores e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ad. l - O valor padrão de referência, constante no art. 1 0  da Lei ri0  
1.996, de 06 de abril de 2001, derivado do ad. 28 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais da Câmara de Vereadores, passa a ser de R$ 198,00 (cento e noventa e 
oito reais), conforme determina a Lei n° 2.119, de 11 de abril de 2002. 

Parágrafo Unico - As tabelas de vencimento por categoria, padrão 
e nível são as constantes do Anexo 1, provido de 1 (uma) página(s) numerada(s), que 
passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Ad. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte rubrica: 

3.1.90.11.01.00— Remuneração Demais Servidores. 
Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 10  de abril 
de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril 
de 2002. 

CIau io d2 4ns 

e Publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

Secretário Municipalda Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Pire§e *Ê~uwa municip& de  Taquariu 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO Coef Valor Coef. 
 B 

Valor Coef. 
 C 

Valor 
___ 

Coef. 
D  

Valor 

01 1,25 247,50 1,31 259,38 1,37 271,26 1,44 285,12 
02 1,32 261,36 1,38 273,24 1,43 283,14 1,49 295,02 
03 143 283,14 1,48 293,04 1,54 304,92 1,59 314,82 
04 1,57 310,86 1,70 336,60 1,76 348,48 1,85 366,30 
05 1,80 356,40 1,85 366,30 1,90 376,20 2,00 396,00 
06 2,101 415,80 2,15 1 425,70 2,23 441,54 2,30 455,40 
07 2,53 500,94 2,67 528,66 2,80 554,40 2,95 584,10 
08 3,35 663,30 3,65 722,70 3,90 772,20 4,20 831,60 
09 4,20 831,60 4,50 891,00 4,75 940,50 5,00 990,00 
10 5,07 1003,86 5 1 35 1059,30 5,62 1112,76 5,90 1168,20 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01 1,42 281,16 
02 2,08 411,84 
03 2,86 566 1 28 
04 3,34 661,32 
05 4,38 867,24 
06 	 1 6 1 14 1215,72 
07 7,52 1488,96 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01 0,71 140,58 
02 1,04 . 	 . 	 205,92 
03 1,43 283,14 
04 1,67 330,66 
05 2,19 .433,62 

- 06 3,07 1 	607,86 
07 3,76 	 1 744,48 

AD]VIIINISTRAÇÃO COJV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 6531266 - Fax: (51) 653 - 2344 
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Câmara Municioal 
	

Tâctuari 
Rio Grande do Sul________________ 

APROVADO 

Projeto de lei n° 2.766/02 	
Presl ne La unicipal de Taguarl 

"Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos 
municipais da Câmara de Vereadores 
e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10 - O valor padrão de referência, constante no art. 
da Lei n° 1.996, de 06 de abril de 2001, derivado do art. 28 da Lei n° 

1.747, de 28 de abril de 1998,. para fms de cálculo de vencimentos e 
proventos dos servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, 
rassa a ser de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais), conforme 
determina a Lei n° 2.119, de 11 de abril de 2002. 

Parágrafo Único — As tabelas de vencimento por 
categoria, padrão e nível são as constantes do Anexo 1, provido de 1 
(urna) páginas numeradas, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte rubrica: 

3.1.90.11.01.00— Remuneração Demais Servidores. 
Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
retroativos à data de 1° de abril de 2002. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 2002. 

Presidente. 

Ver. NorboVicari, 
l 	cretário. 

o acobP1 
2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADR 
ÃO 

Coef. 
A 

Valor Coef. 
 B 

Valor Coef. 
 C 

Valor Coef. 
 D  

Valor 

01 1 925 247,50 1,31 259538 1 9 37 271,26 1,44 285,12 
02 1 9 32 261 9 36 1,38 273 924 1 943 283,14 1 549 295 902 
03 1 943 283 9 14 1 948 293 9 04 1,54 304,92 1 9 59 314,82 
04 1,57 310,86 1,70 336,60 1,76 1 348,48 1,85 	1 366,30 
05 1 9 80 356,40 1 9 85 366,30 1,90 376,20 2 9 00 396,00 
06 2 9 10 415,80 29 15 425,70 2923 441,54 2,30 455,40 
07 2,53 500,94 2 567 528 966 2,80 554 540 2,95 584,10 
08 3,35 663 9 30 3 9 65 722,70 3 9 90 772,20 4,20 831 960 
09 4 920 831 9 60 4 9 50 891,00 4,75 940 9 50 5 9 00 990,00 
10 5 9 07 1003 9 86 5 935 1059,30 5 9 62 1112,76 5 590 1168 920 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 

L 	01 1 342 281 5 16 
02 2 5 08 411 9 84 
03 2 9 86 566,28 

1 	04 3 934 661 9 32 
05 4 9 38 867 924 
06 6 9 14 1215 9 72 
07 7 9 52 1488 596 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO [COEFICIENTE _ VALOR 
01 0,71 140 5 58 
02 1 9 04 205,92 
03 1,43 283 9 14 
04 1,67 3309 66 
05 29 19 433 5 62 
06 3 9 07 607,86 
07 3,76 744,48 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Pe*ertu Muiidpill die Tquitnir 
EsTado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.122, de 19 de abril de 2002. 

"Concede reajuste no subsídio do Prefeito 
e do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 	

4. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 40  da Lei n° 1.943, de 17 de 
agosto de 2000, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, fixados na Lei 
n° 1.943, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no art. 40  desta lei e 
face ao reajuste de 7,51%, referente à reposição das perdas inflacionárias, de acordo 
com o Indice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), concedido aos funcionários 
públicos municipais, nos termos da Lei n° 2.119, de 11 de abril de 2002, passam a ser 
de R$ 7.986,20 (sete mil, novecentos e oitenta e seis reais com vinte centavos) e R$. 
1.996,55 (hum mil, novecentos e noventa e seis reais com cinqüenta e cinco centavos), 
respectivamente. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.0400 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2002. 
ArL 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril 
de 2002. 

Claá4 'hÇdo dTMis ' 'artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipale Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Os valdo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR) - P8 
CNPJ 88 067 780/0001-23 - 1 coe (51) 63 - 1266 Fa\ (51) 633-2 344 
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mara MuniciDal 
	

acítïari 
RioGrandedoSu 1  APROVADO 

Projeto de lei n° 2.767/02 	 1Mj ri 

"Concede reajuste no subsídio do Prefeito 
e do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 
providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 4°, da Lei n° 
1.943, de 17 de agosto de 2000, aprova: 

Art. 10 - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, fixados 
na Lei n° 1.943, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no art. 
4° desta lei e face ao reajuste de 7,51%, referente à reposição das perdas 
inflacionárias, de acordo com o Indice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), concedido aos funcionários públicos municipais, nos termos da Lei n° 
2.119, de 11 de abril de 2002, passam a ser de R$ 7.986,20 (sete mil, 
novecentos e oitenta e seis reais com vinte centavos) e R$ 1.996,55 (hum mil, 
novecentos e noventa e seis reais com cinqüenta e cinco centavos), 
respectivamente. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2002. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 12 de abril de 2002. 

Ver. PeilvÕÏiveira, 
Presidente. 

Ver. Norbe Vicari, 
1° Se retário. 

er.VI edro acob Êiyç 
2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal. 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



h1!hønkipd de Taquar i  
2i~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.123, de 19 de abril de 2002. 

"Concede reajuste nos subsídios dos 
Vereadores e na verba de representação 
do Presidente da Câmara Municipal e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei 1.944, de 17 de agosto de 2000, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os subsídios dos Vereadores, fixados na Lei no 1.944, de 
17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no § 20  do art. 20, desta lei e face 
ao reajuste de 7,51%, referente à reposição das perdas inflacionárias, de acordo com o 
lndice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), concedido aos funcionários públicos 
municipais, nos termos da Lei n° 2.119, de 11 de abril de 2002, passam a ser de R$ 
1.996,55 (hum mil, novecentos e noventa e seis reais com cinqüenta e cinco centavos). 

Ait 2° - A verba de representação do Presidente da Câmara passa 
a ser de R$ 499,12 (quatrocentos e noventa e nove reais com doze centavos). 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 
3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
3.1.90.11.04.00 - Verba de representação. 
Ait 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2002. 
Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril 
de 2002. 

rs/M*a 
Prefeito Municipa' 

e Publique-se: 

Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001H33 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Tcquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.123, de 19 de abril de 2002. 

"Concede reajuste nos subsídios dos 
Vereadores e na verba de representação 
do Presidente da Câmara Municipal e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei 1.944, de 17 de agosto de 2000, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os subsídios dos Vereadores, fixados na Lei n° 1.944, de 
17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no § 2 0  do art. 20 , desta lei e face 
ao reajuste de 7,51%, referente à reposição das perdas inflacionárias, de acordo com o 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), concedido aos funcionários públicos 
municipais, nos termos da Lei n° 2.119, de 11 de abril de 2002, passam a ser de R$ 
1.996,55 (hum mil, novecentos e noventa e seis reais com cinqüenta e cinco centavos). 

Art. 20  - A verba de representação do Presidente da Câmara passa 
a ser de R$ 499,12 (quatrocentos e noventa e nove reais com doze centavos). 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 
3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
3.1.90.11.04.00 - Verba de representação. 
Art. 40 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 10  de abril de 2002. 

Art. 50 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril 
de 2002. 

Clairdo 6~,,/~M-~?a~íns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

tiamitornuiiveira aevianinez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, .1790 Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - 0$ 
CNPJ: 8$.067.780/000i-3S - Fone: (51) 553-1755 - jT\:: (51) A-74 



mara MuniciDal de Taivari 
Rio Grande do 

PROVADO 

Projeto de lei n° 2.769/02 

"Concede reajuste nos subsídios dos 
Vereadores e na verba de represen-
tação do Presidente da Câmara Mu-
nicipal e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ro uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o a Lei n° 1.944, de 
17 de agosto de 2000, aprova: 

Art. l - Os subsídios dos Vereadores, fixados na Lei no 
1.944, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no § 2° do art. 
2°, desta lei e face ao reajuste de 7,5 1%, referente à reposição das perdas 
inflacionárias, de acordo com o Indice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), concedido aos funcionários públicos municipais, nos termos da Lei n° 
2.119, de 11 de abril de 2002, passam a ser de R$ 1.996,55 (hum mil, 
novecentos e noventa e seis reais com cinqüenta e cinco centavos). 

Art. 2° - A verba de representação do Presidente da Câmara 
passa a ser de R$ 499,12 (quatrocentos e noventa e nove reais com doze 
centavos). 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
3.1.90.11.04.00 —.Verba de representação. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2002. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 12 de abril de 2002. 

Presidente. 

Ver. Norberto licari, 
1° Secretário. 

w,J =w~ w_4~~ffi REEI$ 
2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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ee?uli'ci Mwiikipd de Taquar iu  
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.124, de 19 de abril de 2002. 

"Define valor mínimo a ser percebido por 
servidor público municipal e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Nenhum servidor do Município, seja qual for a 
natureza do vínculo mantido, perceberá salário inferior ao valor correspondente a 
Classe A, do Padrão 1, da Lei 1.747198, com a redação dada pela Lei n° 
2.07512001. 

§ 1° - Para os fins de que trata o caput" deste artigo, 
deverá ser considerada a carga horária total prevista para o cargo em que o 
servidor for contratado, conforme anexo l da Lei 1.747198 e suas alterações 
posteriores. 

§ 20  - Nas contratações para cargos que não constem 
nas categorias funcionais relacionadas no artigo 3 0  da Lei 1.747198 e suas 
alterações posteriores, considerar-se-á uma carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 20  - Na hipótese de contratação por carga horária 
inferior à prevista para os cargos elencados no anexo 1 da Lei 1.747198 e suas 
alterações, ou no caso do § 2 0  do artigo 1 0  desta Lei, o salário será proporcional à 
carga horária semanal contratada. 

Art. 30 - Excetuam-se do disposto nesta Lei os 
servidores contratados por tarefa ou produção. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 de abril de 2002. 	

Cla&/?do d ' 1ns 
Prefeito Municipal 

Regisre/e Publique-se:  

Secretário Municipal la  Administração 
e Recursos Humano. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-3 - Fone (51) 653-1266 - F 	(51) 653-23 t4 
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Prefeiturc Mw h1paiI de T'uciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO 	1 

E 	
Projeto de Lei n 2.770/02. 

"Define valor mínimo a ser percebido por 
servidor público municipal e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que á Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Nenhum servidor do Município, seja qual for a 
natureza do vínculo mantido, perceberá salário inferior ao valor correspondente a 
Classe A, do Padrão 1, da Lei 1.747198, com a redação dada pela Lei n° 
2.07512001. 

§ 1° - Para os fins de que trata o "caput" deste artigo, 
deverá ser considerada a carga horária total prevista para o cargo em que o 
servidor for contratado, conforme anexo 1 da Lei 1.747198 e suas alterações 
posteriores. 

§ 20  - Nas contratações para cargos que não constem 
nas categorias funcionais relacionadas no artigo 3 0  da Lei 1.747198 e suas 
alterações posteriores, considerar-se-á uma carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2° - Na hipótese de contratação por carga horária 
inferior à prevista para os cargos elencados no anexo 1 da Lei 1.747198 e suas 
alterações, ou no caso do § 2 0  do artigo 1 0  desta Lei, o salário será proporcional à 
carga horária semanal contratada. 

Art. 30 - Excetuam-se do disposto nesta Lei os 
servidores contratados por tarefa ou produção. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

Hamilton liveir de Martínez 
Secretário Muncipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P3 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341 
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Prefeiturc Mwiicipiill de Taquar il  
Estado do Rio Grande do Sul 

"Define valor mínimo a ser percebido por 
servidor público municipal e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Nenhum servidor do Município, seja qual for a 
natureza do vínculo mantido, perceberá salário inferior ao valor correspondente a 
Classe A, do Padrão 1, da Lei 1.747198, com a redação dada pela Lei no 
2.07512001. 

§ 10 - Para os fins de que trata o "caput" deste artigo, 
deverá ser considerada a carga horária total prevista para o cargo em que o 
servidor for contratado, conforme anexo 1 da Lei 1.747198 e suas alterações 
posteriores. 

§ 20  - Nas contratações para cargos que não constem 
nas categorias funcionais relacionadas no artigo 30  da Lei 1.747198 e suas 
alterações posteriores, considerar-se-á uma carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 20  - Na hipótese de contratação por carga horária 
inferior à prevista para os cargos elencados no anexo 1 da Lei 1.747/98 e suas 

/ 

	

	alterações, ou no caso do § 2 1  do artigo 1 0  desta Lei, o salário será proporcional à 
carga horária semanal contratada. 

Art. 31  - Excetuam-se do disposto nesta Lei os 
servidores contratados por tarefa ou produção. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

Hamiltoni de Martínez 
Secretário Mun/cipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03612002 	 Taquari, 16 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Enviamos Projeto de Lei no sentido de regrar o valor 

mínimo que pode ser percebido pelos servidores municipais, estipulado sobre o 

Padrão 1, Classe A, da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 2002 (Lei de cargos e 

salários). 

Atenciosamente, 

Claé o d o 	s artfris 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rui Os\'alc!o Ar1ulha, 1790 Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TAQUA1J - 



Prefeitura Municipal de Taquari 

W. 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
. 	 ( 

Da: 	-'uYoc- 

Para: 

Sr.(a) 

Solicitamos 	 40 .  
32k..... ........GO 

...:. 

GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 

IZ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 	 - ........_ .--.-. 

Para: _.. . -..........  

Sr.(a)J 	............ .. ....................... 

Solicitamos 	 V. 

. 

................ .............. ....  ....................... ....................... 

Taquari,.........de 	 de 200.L... 

CIagio 



Art. 1" - Nenhum servidor do Município, seja qual for a natureza do 
vínculo mantido, perceberá salário inferior ao valor correspondente a Classe 
A. do Padrão 1, da Lei 1.747/98 com a redação dada pela Lei 2.075/2001. 

§ 1° - Para os fms de que trata o "caput" deste artigo, deverá ser 
considerada a carga horária total prevista para o cargo em que o servidor for 
coMi atado, conforme anexo 1 da Lei 1.747/98 e suas alterações posteriores. 

§ 2° - Nas contratações para cargos que não constem nas 
categorias funcionais relacionadas no artigo 3° da Lei 1.747/98 e suas 
alterações posteriores, considerar-se-á uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

Art. 2° - Excetuam-se do disposto nesta Lei os servidores contratados 
por tarefa ou produção. 

Art. 3° - Na hipótese de contratação por carga horária inferior às 
previstas para os cargos elencados no anexo 1 da Lei 1.747/98 a suas 
alterações posteriores ou no caso do § 2° do artigo 1° desta Lei, o salário será 
proporcional à carga horária semanal confratada. 



prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.125, de 06 de maio de 2002. 

"Autoriza Poder Executivo a firmar 
parceria com vistas a instalação de 
canalização de esgoto pluvial, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar parceria com o contribuinte José Guaragny, visando a 
colocação de esgoto pluvial em via pública. 

Parágrafo Unico - Estabelece-se, para efeitos 
da parceria proposta no caput deste artigo, que a Prefeitura Municipal 
se responsabilizará pela mão-de-obra na colocação de 30 m (trinta 
metros) de canos de 30 cm (trinta centímetros), junto à rua Marcelino 
S. D'Ávila, na altura do número 267, ficando o Sr. José Guaragny 
responsável pelos custos do material. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de maio de 2002. Clauáendo?1o'kAartins 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registrse e Publique-se: 

Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Reçursos  Humarps 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.125, de 06 de maio de 2002. 

"Autoriza Poder Executivo a firmar 
parceria com vistas a instalação de 
canalização de esgoto pluvial, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar parceria com o contribuinte José Guaragny, visando a 
colocação de esgoto pluvial em via pública. 

Parágrafo Unico - Estabelece-se, para efeitos 
da parceria proposta no caput deste artigo, que a Prefeitura Municipal 
se responsabilizará pela mão-de-obra na colocação de 30 m (trinta 
metros) de canos de 30 cm (trinta centímetros), junto à rua Marcelino 
S. D'Avila, na altura do número 267, ficando o Sr. José Guaragny 
responsável pelos custos do material. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de maio de 2002. 

Clauiio~""'É,a,~/u('ràindo~ 	às(_~_ar`tins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registr-se e Publique-se: 

Har'il[oiOliveirae Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Reçursos Humanps 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva!do Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefeiturai.j'ii'jn icípal de  Taqua riu  

	

~3~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n.° 2.125, de 06 de maio de 2002. 

"Autoriza Poder Executivo a firmar 
parceria com vistas a instalação de 
canalização de esgoto pluvial, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar parceria com o contribuinte José Guaragny, visando a 
colocação de esgoto pluvial em via pública. 

Parágrafo Unico - Estabelece-se, para efeitos 
da parceria proposta no caput deste artigo, que a Prefeitura Municipal 
se responsabilizará pela mão-de-obra na colocação de 30 m (trinta 
metros) de canos de 30 cm (trinta centímetros), junto à rua Marcelino 
S. D'Avila, na altura do número 267, ficando o Sr. José Guaragny 
responsável pelos custos do material. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de maio de 2002. 

CIa  Maü~rindAMtè/"iartins 

	

/ 	 Prefeito Municipal 
Registr'-se e Publique-se: 

/.j 
Hanilto 

' 4

Oliveira e Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanps 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQLJART - RS 
CNPJ 88067 78O/000]-8 Fono (51) 65-1266 - Fn\ (51) 633-2344 



Prefeitura_Municipal_délquari 
APROVAD 

Estado do Rio Grande do Sul 	
O 

 

A COMISSÃO TÉCNICA 

' 

	

..&-Q

. 
	Projeto de Lei n2 2.760/02. 

"Autoriza Poder Executivo a firmar 
parceria com vistas a instalação de 
canalização de esgoto pluvial, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
refeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ait l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
•fetuar parceria com o contribuinte José Guaragny, visando a 
colocação de esgoto pluvial em via pública. 

Parágrafo Unico - Estabelece-se, para efeitos 
ca parceria proposta no caput deste artigo, que a Prefeitura Municipal 
se responsabilizará pela mão-de-obra na colocação de 30 m (trinta 

í4) metros) de canos de 30 cm (trinta centímetros), junto à rua Marcelino 
/3. D'Avila, na altura do número 267, ficando o Sr. José Guaragny 
responsável pelos custos do material. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
)AQUARJ, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

eg 
	

ique-se: 

Hami1ton"Olive0 de Martínez 
Secretário Munipal de Administração 
e Recursos ftimanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalc!o Aranha, 1790 - Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza Poder Executivo a firmar 
parceria com vistas a instalação de 
canalização de esgoto pluvial, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO. LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar parceria com o contribuinte José Guaragny, visando a 
colocação de esgoto pluvial em via pública 

Parágrafo Unico - Estabelece-se, para efeitos 
da parceria proposta no caput deste artigo, que a Prefeitura Municipal 
se responsabilizará pela mão-de-obra na colocação de 30 m (trinta 
metros) de canos de 30 cm (trinta centímetros), junto à rua Marcelino 

) ' 

	

	S. D'Avila, na altura do número 267, ficando o Sr. José Guaragny 
responsável pelos custos do material. 

Art. 21  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regi 
	

blique-se: 

Hamilton'Oliveir de Martínez 
Secretário Mun)ipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03012002 	Taquari, 22 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de 

efetuarmos úma parceria com o contribuinte José Guaragny, visando a 

colocação de canalização de esgoto, em via pública, com mão-de-obra 

fornecida pela Prefeitur.a Municipal e material a ser fornecido pelo 

solicitante, conforme requerimento protocolado junto à Municipalidade. 

Atenciosas saudações. 

Claírindá 	artins' dos 
Prefeito Municipal 

n Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAP - RS 
- - - - - - 	
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. .
Solicitamos Q 	 ... 
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1: 
Prefeitura Municipal de 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMU-  AJItIO 

Taquari 

Para: 

Sr. (a) 

SolicItamos 
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Prefeitura 	unicipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EMOJ NuA 
Da: 
	 ü?/(  

Para: 

Sr. (a) 
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ee? 	€piO de 1iiuwi 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza Poder Executivo a firmar 
parceria com vistas a instalação de 
canalização de esgoto pluvial, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
efetuar parceria com o coÁtribuinte José Guaragny, visando a 
colocação de esgoto pluvial em via pública. 

Parágrafo Único - Estabelece-se, para efeitos 
da parceria proposta no caput deste artigo, que a Prefeitura Municipal 
se responsabilizará pela mão-de-obra na colocação de 30 m (trinta 
metros) de canos de 30 cm (trinta centímetros), junto à rua Marcelino 
S. D'Ávila, na altura do número 267 ficando o Sr Jose Guaragny  
responsável pelos custos do material, 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registré-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  2.126, de 06 de maio de 2002. 

"Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o àrt. 2 0  da Lei n° 1.945, de 17 de 
agosto de 2000,. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei 
n° 1.945, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no art. 20  desta lei 
e face ao reajuste de 7,51%, referente à reposição das perdas inflacionárias, de 
acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), concedido aos 
funcionários públicos municipais, nos termos da Lei n° 2.119, de 11 de abril de 2002, 
passam a ser de R$ 1.996,55 (hum mil, novecentos e noventa e seis reais com 
cinqüenta e cinco centavos). 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2002. 
Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO 'PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 

maio de 2002. 

Regise e e Publiquê-se: 

Har7Çilton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Human s 

ozdi 
Cl4faurido doTïq!rtins 

Prefeito Municipal 

ADMINIST}AÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ara Municipal de Táuari 
Rio Grande do Sul 

A COMiSSÃO TECNICA P4jeto de lei n° 2.768/02 

APROVADO 

a 4 ri'  

1 	 "Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari 
e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 2°, da Lei n° 
1.945, de 17 de agosto de 2000, aprova: 

Art. 1° - Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na 
Lei. n° 1.945, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no art. 2° 
deta lei e face ao reajuste de 7,51%, referente à reposição das perdas 
in.faeionárias. de acordo com o Tndice de Prrs n CcrnznmidAr Âmn1c - - - -- ------------ - 	 .. 	._., 	£ 	 •. 	/ 
(i,::'CA), concedido aos funcionários públicos municipais, nos termos da Lei n° 
2. 19, de 11 de abril de 2002, passam a ser de R$ 1.996,55 (hum mil, k( W 
no - ecentos e noventa e seis reais com cinqüenta e cinco centavos). 

- As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
a ut seguinte uoiaçao orçamernaria: 

3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e Vereadores. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

pr: -aluzirá seus efeitos a partir de 1" de abril de 2002. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 2002. 

Ver. Ped1OIeira, 
Presidente. 

Ver. Norber4 Vicari, 
1° Secfetário. 

WS 
e Jacob 

V. 

2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari — RS 
CEP 95860-000 — Telefax: (051) 653-1420 



I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.127, de 06 de maio de 2002. 

"Altera tabela constante na Lei n° 
2.087102, referente ao anexo de metas 
prioritárias - Câmara Municipal de 
Vereadores, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado a tabela referente ao anexo de 

metas prioritárias, constante na Lei n° 2.087 de .04 de janeiro de 2002, 

acrescentando-se aos objetivos do Código 01.01 a seguinte expressão: 

"Conceder aumento, reajustes e vantagens nos 

vencimentos e subsídios dos servidores e vereadores. Criar, alterar e extinguir 

cargos em comissão". 

Art. 21  - Permanecem inalterados os demais 

dispositivos da Lei n° 2.087, de 04 de janeiro de 2002. 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

06 de maio de 2002. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Regis3je1je e Publique-se: 

HamilIiveira 	Mrtmnez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Human s 

Clauio4So do?Rie4i 'àM~artins. 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 -2344 



Iiït1O11 ILWTi1fl 	de Taquaril 

Lei n° 2.127, de 06 de maio de 2002. 

"Altera tabela constante na Lei n° 
2.087102, referente ao anexo de metas 
prioritárias - Câmara Municipal de 
Vereadores, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado a tabela referente ao anexo de 

metas prioritárias, constante na Lei n° 2.087 de 04 de janeiro de 2002, 

acrescenta nd o-se aos objetivos do Código 01.01 a seguinte expressão: 

"Conceder aumento, reajustes e vantagens nos 

vencimentos e subsídios dos seividores e vereadores. Criar, alterar e extinguir 

cargos em comissão". 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais 

dispositivos da Lei n° 2.087, de 04 de janeiro de 2002. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
06 de maio de 2002. 

4J/; 92iaiiw 
Claudo aurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 
Registje/se e Publique-se: 

Hamifitin Martínez 
Secretário Municipa) de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 Ox, Posta! 53 CEP 95860 000 TAQUARI - 
CNPJ: 8$.067.780/0001 	- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



-I,- ti Preeiturai MwkipcO die Vsi'éíjicnni 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÈCNICA 

O.,5.• 

:T 

Projeto de Lei n 2  2.771/02. 

"Altera tabela constante na Lei no 
2.087102, referente ao anexo de metas 
prioritárias - Câmara Municipal de 
Vereadores, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterado a tabela referente ao anexo de 

metas prioritárias, constante na Lei n° 2.087 de 04 de janeiro de 2002, 

acrescenta nd o-se aos objetivos do Código 01.01 a seguinte expressão: 

"Conceder aumento, reajustes e vantagens nos 

venc/rnentos e subsídios dos servidores e vereadores. Criar, alterar e extinguir 

cargcs em comissão". 

Art. 20 - Permanecem inalterados os demais 

dispositivos da Lei n° 2.087, de 04 de janeiro de 2002. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 	 ue-se: 

Harn4ton Ojrveira /de 	rtlnez 
Secretário Muniqpal 
	

Administração 
e Recursos Hurano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - 	Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Pefeiurci Mwuciipcall de Tqucar
o
u 

Esfado do Rio Grande do Sul 

"Altera tabela constante na Lei n° 
2.087102, referente ao anexo de metas 
prioritárias - Câmara Municipal de 
Vereadores, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterado a tabela referente ao anexo de 

metas prioritárias, constante na Lei n° 2.087 de 04 de janeiro de 2002, 

acrescentando-se aos objetivos do Código 01.01 a seguinte expressão: 

/ "Conceder aumento, reajustes e vantagens nos 

vencimentos e subsídios dos servidores e vereadores. Criar, alterar e extinguir 

cargos em comissão". 

Art. 21  - Permanecem inalterados os demais 

dispositivos da Lei n° 2.087, de 04 de janeiro de 2002. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Olíveira e1rtínez 
Secretário Muni9 )aldAdministração 
e Recursos Hurf nos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

l7ua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
r'NTDr 00 ÍV2 '7en/rnr1_o0 	 (1\ (i)1), 	- L'.,. 1íi\ (tJ 	))A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. 03712002 	 Taquari, 17 de abril de 2002 

Senhor Presidente: 

Remetemos Projeto de Lei referente a alteração da Lei 

n° 2.087102, que "dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2002, e dá outras providências", na parte em que se refere à Câmara Municipal, 

acrescentando nos objetivos do Código 01.01 a seguinte expressão: "...Conceder 

aumento, reajustes e vantagens nos vencimentos e subsídios dos servidores e 

vereadores. Criar, alterar e extinguir Cargos em Comissão". 

Atenciosamente, 

CIa ao Laurindo dos téi 	artins 
Prefeito MuncipaI 

h 	Ao Exmo. Sr. 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

iva Osvaldo Aranha, 1790 - Ox.Postal 53 -CEP 95860000 - TAUAP[ -RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

......................................... 

Para: ÇÇ.... L4i'wv ..................................................... .. ..................... 
Sr.(a) .. ............................ 

Solicitamos J)j. 
( 	o -jj 	 ' 	\\ 

GRANOSEFA - TK 50 fis. 2x50 



Of. n° 103/02 
PSO/JR 

Câmara Municipal de Tacivari 
- 	 Rio Grande do Sul 
n nr 
. , 1~ FEITURA MWflC!P1. 
FOTOCOLADD sd i°. 
Livro n. 
Ms____ _______

11  Taquari, 09 de abril de 2002. 

Senhor Prefeito: 

Tendo em vista a nova reforma administrativa que a 
Câmara Municipal tem a intenção de fazer, solicitamos a V. Exa., seja 
alterado a Lei n° 2.087/02, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2002, e dá outras providências", na parte em que se 
refere à Câmara Municipal, acrescentando nos objetivos do Código 
01.01, a seguinte expressão: " ........... .  Conceder aumento, reajustes e 
vantagens nos vencimentos e subsídios dos servidores e Vereadores. 
Criar, alterar e extinguir Cargos em Comissão". 

Pedimos a gentileza de nos encaminhar o solicitado 
Projeto de lei o mais breve possível. 

Sendo o que apresentava para o momento, colhemos do 
ensejo para reiterar nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Ver. P fo Oliveira, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Ciáudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



;om Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dô Rio Grande do Sul 

Lei n°2.128, de 06 de maio de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
imóvel, bem como cedê-lo à empresa 
Mackenzie Fertilizantes Ltda., e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial de alvénaria, com piso de concreto, coberto com telhas de cimento amianto, 

provido de 11 peças, com 1.625 m 2  de área construída, com o respectivo terreno, o 

qual tem a extensão superficial de 6.014 m 2, com suas dependências e instalações, 

situado na rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, no lugar denominado "Pinheiros", 

nesta cidade de Taquan-RS, de propriedade da Massa Falida de EIoy Kem & Cia Ltda. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o 'capur' deste Artigo. 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual 

período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) mensais. 

Art. 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Mackenzie Fertilizantes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 03.548.36310001-54, com 

sede na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta cidade de Taquan-RS, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual 

período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

4 1° - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a 

Empresa beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 20 (vinte.) funcionários a partir do mês de agosto 

de 2002; 

II - um mínimo de 30 (trinta) funcionários a partir do ano de 2003; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 6531.266 - Fax: (51) 653-2344 



k  ítPrefeítura•L'LII1T,1f' t 'i.i  de Taqua rili 
Estado  

III - Todos os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 

estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de 

seus negócios. 

§ 2° - Fica a Empresa Mackenzie Fetilizantes Ltda responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 31  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica 

sem efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Mackenzie 

Fertilizantes Ltda ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao 

pagamento do aluguel do período em que foi concedido o benefício de locação do 

referido prédio. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta da seguinte rubrica: 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL 

E TURISMO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Art. 50  - Será firmado contrato em separado, com os demais 

dispositivos que permeiam a presente Lei, obedecendo a Lei n° 1.493, de 07 de junho 

de 1994 (PROTAQ), que passará a fazer parte desta Lei. 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 

maio de 2002. 

CIjà,ig'do d2éns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal )ia Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR. - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 6531266 - Fax (51) 6532344 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
M/D PREFEiTO MUNICIPAL 
Sr. Cláuclio Laurindo dos Reis Martins 

Taquari (de Fevereiro de 2002.. 

PFE!TURa MUICI?:1 DE IAOURl 
PROTOCOLADO sob nQJ) 

Livro n? ... gj ..___F1s . _ .  
Aos/?de de 

Digníssimo prefeito municipal, como é de seu onhecimentoj a 
empresa Mackenzie Fertilizantes Ltda., instalou-se nesta- cidade, no prédio Ida 
massa falida de Eloy Kern & Cia Ltda, onde implantamos uma unidade-de produão 
de adubo liquido, com alta tecnologia de produção e qualidade, fizemos .im 
investimento de R$ 1.000.000,00 (um mihão de reais) na sua implantação. 

Nossa previsão de faturamento anual para o ano de 2002 é de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), como é de conhecimento desta 
municipalidade, a vários impostos que beneficiarão o município, tendo bóns 
reflexos já a partir de 2003. 

No que dizrêspeito à mão de obra utilizada, toda ela do município, já 
contamos com 08 funcionários contratados e nossa previsão para 2002 é de 
chegarmos á 20 funcionários e para 2003 de chegarmos á 30 funcionários. 

Hoje nossa industria esta com o prédio alugado da massa falida, mas 
aguardamos a tramitação do processo da falência para fazermos uma proposta de 
aquisição do prédio onde se encontra a fabrica. 

Visto as explanações acima, e com o conhecimento do 
interesse dos municípios no aumento de arrecadação de impostos e oferta de 
emprego, e com a necessidade de investimentOs para implementarmos nossa 
industria, estamos através desta, solicitando a esta municipalidade auxílio no 
pagamento do aluguel de nossa fabrica nos períodos previstos na lei de incentivos 
a empresas deste município. 

Conforme contato, sentimos que esta administração municipal 
demonstra atitudes que traz benefícios a toda cõmunidade, com grande 
transparência e s&iedade, na certeza que nossa solicitação não acarretará nenhum 
prejuízo a este município e sim que estamos iniciando um empreendimento que 
trará bons frutos a toda a comunidade. 

Aguardando deferimento de nossa solicitação, colocando-nos a 

	

disposição para maiores esclarecimentos, subscrevemo-nos. 	 \• èo .ç.•, 
Atenciosamente. 

José Carlós 

te 	 A 

1 



__ __ ________ __
;Rir  
•.2L785J_ L  

WNT1LIO.DE .WC4(O OJDLCL4 

-MA&. ÇAUDALW ELOS'. iRN &CIA-LTJ). neste .atc 

pr 	 1iL Vivae íI 	tv'fr' hraiera oIeira ado- 

. 
' 	 - _uw. •L k h 	 ;w n 	 ---- 

nento. em •dantc•dcnominadQ ('a simen LOCADOR( A 

LC.ARU (AÈ. A pa i.M L NLli ifÏLHLIW'fltS LTDA 	bc- 

a 	idJ dç Tuar R' u oi3 Aio ioca daSS4va, Km 10, tncnta nn 
d) if 03 54 3F uDO 1J54 est aio reprternada oor ui Dkkr Sr. Jé (aro Lope 
de Lna rrLl () 	nçTTd d 	retdente k»ci1mdo na UGO 

± P"rk' Aeg. 	 rie JiB iv 746 ca 01 B4im 	Tt4 titaord 
i4 	:412 	 ( 	fl 

d4 co miaiteduc4u4o 	imen1e LOCATÁ1UO.(A) 

n: 	 I4d 	t- Ui- 

e4e ncta eidad4c Taquari. RS. à r aLerndTu Ribtrø, 	28 sta 	CM1ob 
2L75-J. 

piso dt it 
. ietu cobitú cw eeDas de :ttNrto rn ric wn 1 	tis m 1 525 ,u 	de área 

txistmidaconi oTcspecflo teneno qt t. temi exi ,ti surje.,rficit*:&114X)m2. u!m 
e Âi.e t'}y 'ia 	 i(t IL 

mW 

frk1T &'-. 	r4.mnro artk.u1&& 	na rc1hor 1m'a 
dbiio, deum iado., o (a LOCADOR (A). e de outro lado. (a) LOCATÁRIO (A), rn 

conbatda aCcç &! INI0VJÊL, &. c onti4&ie Mn 	ydiçe ç. 

CLÁ1U1À PIIMLLRA. DO .1ZO 

iír' *r 	ir?n 	n&n raz d 36 rjnt.. ei) 
1)17D7201 e Íwidan.do eDi 3T1'2004. Dcrri&  

p.riLLm i deek de 	ren& 	ente c ttD, 	de cnnica- 
çe por escrito io prazo de atí 30 (trinta) diat ames de seu tnninu, a Iocço promga-se 

1v 

/ 



!!O1IiÁR1A_ 	 ___atEc 2L7 

kum SEGUNDA - DO VALOI 

Pela iaç do £MÓVFL O. (a LOCiTRiO (A pgé o 

LOCADOJA. a quantia.&RS MMO 0ít~rej, rni.s. 

TVRiCETRA DO. DIA, E IMCAI 

O. aarnnio devei1o.r  atÉ o 	.05 :$ 

ni  o vmci& a sede di M)WIMSTRAI RA. (111 ao Banco.. de. oriem do 

.4GÀiO r%iCO; Qs v U;IU di 	cia 	OtO úivu GZincida 
PKIM)iWOdo 	 diag a1 • fiffl deste, devde. 	pCüVO ViO & 
.aLigud ser pago ppocioneMe. 

£LÁ.USULA 1ARTÀ - iStM.ARGOS?OR ATRASO 

.. . 	
p. do. 	 t.udo. ri4 

çimo de 	 ï .d lti% 	.prI4 che o vilor total do dMito. 

qííUtO 	 p 	f - 	dQ .Qfl 4n.n;r do atr&.0 
e us csório 	 o IÁ)CATÁRJO (4)• 	rpotI- 

LflYS '4 

LA Q1.187A j)Q R(ODO.E. .FOJC, 1W RAJ1i 

A, í 	rjaço ra.t.íste. do 	.ç 	feita aôs i 2 
if .T d: data do início .da vêrïcia deste eotrato ri uai'idn 	4) .peio' 

oies etabe 	pek 'IGPM4G'J 

flLfO rdc 1)a 	iiçz de. Pe.r cidade dc RJ4 - flçoncno 
1.ço'qtcfxa o perkdo mn.mo .p& -ttc do alugt2eJ reídencii, 
dices :pra. xaço de pro part o reajuste f 	ao patuadd a C1iuuh% Qu±'n, fic. 
eeeido pejas p.i1es, 4le~,dc j't, que será çtad& 

CLÁUSULA SJXTA.. 0V (ff 

O Ã) 

 

1,0.Ç:ATÁ1Ç4)'flog ohjiWidoa us 

bc 	. 	 iv det-ir d 
gap, iimpQ sparu, tiamneiçao, bem como as 	as.de-oorrentcs di cfrta. mo- 

e 	. .pe;eotaço do MOVEL. akïi de matcr cm or-na. tpó.ice 
ccnra ír'rdío do prédio em va(or cornative com seu pçç 	 tudo de. curdo 
orn a ieÍiaço ieite. 

n ..  . 	 ,fl 	""t fl4,  a ec 	 - 	 j 	ijj 



i:ØPE$.&ÃtVi. TDA.. 

cLku:StïL. SËTM DAS CONi}IÇOES 1W ECiMENTDD) MÓV-L. 

O A)LOtAÁRiO (A) .robe. esia tc. o 	ni pe:rfii.o 
tadr de so e i ervak2 de çonorrni4 	o Temio de Vistcna ancx 	ut pa 
fZLff 	rt 1ítrte deste riçrdrnrc conpron eno t 	LrgaiO PU 4SiO d 

•t 	 wrdicõen em .1ue oTa < 	çrrnd es cmme OT LWtt  

cnrt'aeílndirn1%JÓVFL de suas dendflÁa,. 
nt 

.ar; 
i, 	 - 

xio iürem. rstaugios 	i 	 içxs 	pu,4 eti 
o hue e seus úcessonos ntnuríi a ccrrer te wue c LO(À fRiO (Aj 

çprd-as sfrma-ídadcs cigcjas Uo LOCADOR (A 

CÁ1JSTLÀOffÀVA 	lEFIF 	FINAL DO CONTRATOE lOCA-ÃO 

LOCATÁRIO 
peutaecã pagaido OS a& c ncrgos. 

CLÁUSUI A NONA ÜAS FINALW,ADE& DA. LOCAÇÃO 

O IMÓVEL é, 	 pir fins nãori4cti 
AcOnação CSt 	não. po&-Tassubstituí& ouaercsoda de qtiaiqtier outra, em 	ex- 
nre;sa e escnu 	 do 	t1OCADOR (A-. 

C-LÁffSttA fCIMA - -DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA -E SXACÃO. 

A C-sSS 	iU 	 c'trt ti 
.re. t*Fflt7Vt .4anar 4 	n Ar-. . r-.,::s a xntac.ta a- wcrr -t -.-• .Y -Of 

Ur 	 i 

. -i4wJ Ü 5NU 	.- Attonzad a ssIQ ou DItÇ, 	 •o - ) iU(AI 
1Í4) snpre rnsi (ois) - cflc ó LOCAIn R(A p-od. s *%ne d 
QTCfltC 4ste nimt, 

(1A DFMAPRLMELRA:-4W 4R.-À -AT -ft1NF1'JTflRjAS 

., 
ikr a c F41u - 	 ') -LOCtDOR 

(. 	--------'----------- 	__f' - . 	 ---. 	- •f 	 p 	*4hO. J 	L ,.-iitz.iJ 	JLaV ia 
inteinzitço p0; qq 	ou b Çtona& 

LOCADOR (A). vii- a- elemW to IMÓVEL. 

 - -r 



CRK 

- 15I WTWiCINAO FOMA VF iV 

O (A4 LOcADOk (A pd d por 	 pi d*rto. 
o prcsente cotrato. sem .que.assista 

ao L(X1'Â FAkK) 14) dro a qaqu ndt,ni&tçào tt 

i O (A) LOCÂTÂ!O :tM no papr a augu& e dmi. e iWar- 
ixog skOiüIdad 	 - c 

C..'-- t-• 	 . 

& itrTrIridio no .prdio ou houver desaprrió 

CLAUN._-XTLA 	TA iNJEN1ZACO pØfl 	 .AN 
T.E1IMM. 

A paffi 	t ç tç  . 	 i 	 ieur 
•o no esno i e±4.a& 	c .n!e na qnti acon 	'zdente a 

Q.•. 	4• 

	

S 	ÇJ 

cÃusu4À iAQLA RTA DEV3 	E VE N i'LJÃJ 

E segu10 a WCADR (A) íou à. ADMIMSTUAOORJt.. 
o xw pessc pw ess rndtcadas, o 4tetto <de vi<i o IMOMJ t delennnw o 

ruiro a sua t tnseracto nor conta dn a 1  I1 T RJO 
. e ecut 	{j 

-ç1i:s!rL CiMA-QULNTA DA RE ONSA11LUMDE 1OR IM»O• 

LJJI 

 

íA1 rpuuu 	IIZ: 	*wo 
&3 provar .so krwito, fú. Iliaior ou .pmptgç.o de fij 

de.uníbrmidde com o•arÁigo 1,20 e seu. paragrafo .úüvo do Código Civil £riiir, 

QJJJJL 1)1C1MA5EXT:A IM RESCISÃO FOR INCÊNDIO 

No ço deicndo dõ IMÓVEL locado ficarão 	ecoito 
i'iij1 de pleno dtro, t 	 ' 	ço oi ne eLAc 	a 
meo 	:r 	ndiO .o..mpeça ao U)CATÁIU[1) L4) 	 fl< 
zude- oiMOVL. caso e. que ciiiw4 . pgir o 	 ini 
danteo 	eparrço. 

- Tq ri RS 
- 	-' 
L 	t. 

1 



TITT 	 :T1 
IMOIUARIA 	 caEci: 2L78S ) 

CLU•I1Á 	 1)O UAMJ 00 CONTRATO 

A.11;OCATÃIUO (A) dc-clara cr c tiiiwfo todüs s C1áuas 
deste 	t de 1. 	 k. estando assim. de acordo om todas as condç. qu 

CLÀJSULA. !CMO!TAVA. 10 FOFO 

A trte. de comum acordo. elegem o Fom d Comarca de 1. 
 IrMA r¼' rfl 

vato 	ido 	Jqicr .ouLr, per mais prduuc  QCii- 

E, pr etarcm sni jt~ e otttados ía ptzs o 
prseote. instrumento em. 03 (tr& vias de i~i teor e fm'ia pwa um, só eÍito ia prcsçnça 
wz8 	 qu 

TuarL 17 de :o;o  d 2001. 

Ker & 

P1Maz 

1 
/ 1 

(5)!2 



MACKENZIE FFWflLiZ4 E.SN] LTDÁ 

CNPJ N'u3 54 n3,),çj-5- 

3 ALTERAÇ O DE CO\TRATO SOC t 

Pelo presete swumento p ttía. JO5É C4RLÁ)S LOPES DE LIMA.. bfaaikiro, caade. 
A.trI&r dc Errsas. natural de Rio Grande (RS), reideüte e de ikIiiaio na bide de jI- 

Pire Me.c, Etdó 4o Ri Graâg do Sul, à Rua 14 de Iulho i 746 c O - irr Ï3M 

V' ísm fx>f~do UÇ , 10 553 290-72 e da Cedula de 1ntithiee FG 	30I542 
SSPIR.S. e LIMIN ,  MARIA IVASCUI rÊNTO REIS LIMA, br 	Ennïera 
CiviL raruraJ de 1uar.i (R redente e domi4íada â Rua. U de juiho. 	744, e-asa 1- 

Baiíro Boa Vista,, poidor do CIC ' 40L047,980-7 e Cedula dc idcidade R(J 

402.1457305 SS?IRS, únicos súcios cornpones da sociedade Dor quotas de 
rehdade 

 
l í-luiW1 quo gi. nt praça. &* a dromina ão ociai de MCXNZJ.E 

FRT1L1ZANTIS LTDA.. conforme t.niraio soclal arquivado na. -'L'EuL dt 
10 R o Gran4ie d ul sS o n° NIRE 32O44S3 — sessac. ci- 

	

alteT4Sí, Ofl4iva1 sob n.." 202175 em 03 dç Mri de 2OO e 	iio CN1 
n3 S4 3o ,  Q1-S4,. rem iitre 5j jiStOS ti 	 a preent J ricãc, ae  
q-u Mab eai 	e condiçúca seguintes; 

1- AURT1JRA DE VIU &L 

S-er 	idad ma 	a Avenida Mari4 de Aeka Cazm.'fl. 	cida de4çi-ro 
Agudo. CE?. ?464000. :istadO de Seio Paulo. 

11  - DO OJETO SOCIAL 1)AL4AL 

AartL? da resenie datn a filial tem conio ijtiv -  oçj! o 	volviineote das seguintes 
atividades: 
1 Comércio4  indostrift, dsbço, 	 ei-o de 
gri; i 	fidio. fzatite 	 e 	. s matriws pims. 

2- 	 eiï ctd2i id&trials por conta '6pra ou po- 	de ricirotj. 

-,-- 

	

•- 	 ,- 
3t 	JAP1TALMXJALL),'t FIL,.r.L 

para. fins ftscaiE o capitai oçjd da Filial á o eooivalewe a R iX-hm mi rea 

1 
flt 



CONSOLIDACÃQ 1IAS 	 SOCIAL_S 

CI.ÁUU.LAPIIA 

A 	dde por wtis de .resp 	bilidde 1i'iid, 	5p'eki duuia des 
e iis eso omiss,j pca iegiiço vignt. deis fazendo oarte comõ sck 

quiti JOSE CAJIOS LOPES DE LIMA e ULIAN MA.A NASCIMENTO REIS 
LiMA - 

CLÁUSULA SECUNI)4 

A ciedde girzrú ob a de mrnaçào oçiai de :MAKENZ1E FRI tLLZ NTS LYDA. 

CLÁUSULA TtkCiii4 

A c.c.iedade fimciona con eu etabe1ecimento à Rodovia Aleixo Rocha da Silva. Kni 10. na 
cklide dc TaquaríRS). podendo entrelanto, abdr 	fhaí iia 	rn qua1oer parir do 

k' raçi 	i cu 	rior 

FILIAL A única f;iia fiçi,na cíw, seu estabe.eeiej. â A Maria,a dc Almeida 
Cago..N 97 --CEP 1 4M01)00 em 

 
MõÈÈó Ad 	dc Si 

CLÁUSULA QUARTA 

A soeedade tem como objetivo otta1. o desenvol mcno das at 

L (teo. 	et•ra. Dtrbuicão mportço, Lsorta 	de 400 

Agrfrok, itmi, Adnbo. Fertllinie Sólido Líquido t 	 Mtérin 

2. 	 (erd 	e Indtriais por 	prpri Ou Cif epit k 
tcrceíro; 

3.. Transnorts rodovirk d* srg 	ni ge - 1 por cot prôpn* d erc-: 
- rvko 	 deer -urbaiasen gernL 

/ 



CLÂUS5LA QUÍNTA 

A Fill*i tem cono o j1ivç soci1 o 	vvirnnto das ffliv i dades segu 

1. Cménio. itti Dtrh *. Iinportaço, ExpúKâtyifk de Irsun, os e Carrcúv 
kit Adb FiU *Uei S* Lqkkn su 

Rep 	çe 	 e *tri*ig por ~ta prtpr!a ou pur toflta 

CLAUSUA SE.TA. 

L O 	ocia 6.d4RS 10.{}O0,00 (demil reais) dividido •ein 1 000 i) quca. o or 
de RS 0,O0 (dez 	etidt urna e t 	 em: 

SÓCIO 

JOSÉ CMLOS LOFES DE UMA 
LIIIAN MARIA NAClMENTE 

QUOTAS VALO 

900 R$ 9i,11O 
100  BS 

Totalizande LOi (tui i) quoms tu rtkr de RS ItOOO,4M <4C7 mil 

1. FILIAL 'O CIfii 	i1 . de 	.0ÜJ) (hum mil teai dhh}d& ri 1 14>) n'il 
t> v1& de R$ LOO fl um 	uma ,0 aubsrita tim 

sócm 	 QUoTAS 

JOSE CARLOS IOF ÏI UMA. 	 900 
	

Rs 900.OJ 
LIUJAN MARIA NACIMENTO Ri 

	
100 

Tdt 11)0 (crn) Éplotas uo 4, alor d R$ 1.000 (4' 

PAR4GRAFO tNICO 

Matriz - As :uÓt 	erào .imegrEhi?das 20% (vime por cento' nee to-m med crrerte 

	

o 'staie até3 dcjrneu-o de 2MOL rambem cm rc 	r'-e ic 

flhial As qiút si1iscriíe erãu fr tidas até 31 k Janeiro de 2002 timhoi 
cte nionL 

1 

til 
Ir 



, T ..tw.r1 

A repoahilidad dos 	n toma da kgitaço tw. vigor. i-m—tada. aimportca dç 
jta soci1. na f 	do .rto 2dodeereto n 3308. tt 1919- 

Mk4LIFO itNicõ 

1055 sÔcif dei,315fLjO ligo et& incUnOs cm nenhum dos çrimçs Dristos m leiuue iinneCati 
de exercer atividade mrcanti1 	COAffiortil id 'o' 	.Li igenes. 

TX 

O prazo 4. 4c 4 cj4dç-  erÃ por ernpo ir-determín,2d0 contar de 23 de novernro 

• e 	. 

CLÁU1)L3 NONA 

A enci. da soeiedtdc 	rtfr dessa iat passa a sr ççk pck 	josÉ CARLOS 
DE UMA e LIUAN MARIA NASCIMENTO REIS LiMA, os quais a 

vnt podendo ISOLADAMENTE. assar e prtcar atos de 
rnodo a óbjetvar o nagr incrementa .&s nóei, 

ctÀtSu.IA. ÏÉCIMA 

Pelos nio 	rtreni S Cttdd ambos ,04 5W'ÇkIsicm diviru a urna nrrada mensal a 
títulu de PRO-LABORE aié o limite de de-du$o tisal previsto rw. eiço do iuo de 
renda que ser. !evda a ns despes pra. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRMJRA 

Todo da 3 de deemhro de cdt .inu. er procedido va rro do ha.o do - rdio, 
sando os .1ucro ou prjuizos verificados. diMt4bukki &u .uptwtados pelos 5ics. na 

rçüdesnas quotas  

- •r 
1 i 

1 

.4 



PARA GIt4FO ÚNico 

Á erii&it do 	 dos iut 	edapróprii ;occciade. o 	o p - e ds 
hc.ros podcfãL,  s •detinado f mção dç 	rs de 	o réi 	4detido pe 
Lei n64O4/76. ou. cnto permanecere, hucuos acu!u pw íun dcstinacAo. 

CLÁUSULA. DECIMA SEGUNDA 

As quotas d sdd so .irdivsveis e .no podero ser cedid ou trntèrdas sem o 
coe pW.»f da flee4wi 	e 	uakdc iic 	 . 

fenc 	ôcio qu -ujrm adqui1as. nó o dc ium quoti preender çeçr 
i que po5ui. 

CLÁUSULA 0 É£1ATEUC.E!A 

Nõ caso d fiimento de um ds sôço. 	iedade ro será dssohda ou exin. ctben& 
rmms dterrninar olev4rfminclito de um banço especii n data do 

kiment ocorrido. C}. herdejrog do pç-ijo-o devr, em twenta ds 6h4 daL do baanç 
espçcjzj, martfstar a Stlâ vontade de ercm nt rado oi. não na oeiedadc. r ebend o 

mTatuais do pr.-morto ou, euo, eber10 todos o seo 
apora&S até o baanco epee1a e4' 18 (tk iirestaçóes s&ua's e seca 'ercndc?-se a 
pe•ra 	120 (eenro e nt) dias da data do bnço especiaL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A 	iÔe o 4Ú.vklas que pçni ser .idas be tte.nt orn 	 ou 
osohrids 	ïibis o Decrçv f' 3.7708, de 10 de Jueiro de }99, e 	Iris d::oiCcs 

iegai que lhes fonm aplidveis. 

CLÁUSULA DtCIMÀ QUINTA 

Tn 	qlqucr dd1b...raço socai e importe em eraç do coçitrao sociaL dou-o da 
soçidade ou tua ransfonnação em outro tipo de sõciedade, uu 	,inoonço ou fuskj. 
auonto ie rpiil e iso de sócio, 	rdi por rnaorh do contrato 

!: 	'k 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. 

A partir dessa data fica eleito o Foro da Comarca de Taquari, estado do Rio Gratide do SJ. 
rara qua1ur z-4o ftuda €este contato. .r nu iao4o- a quaIqucroutro por mais 
rivi1eiado que 1 seja. 

E, pr -5-c acharm em perfeito acordo, em quarto tudo neste instrumento 	tt foi 
lavrado, obr ni-e a. wnprr o ptc contrato, assinando-o na presença de duas 

tunhabaixo. em quatro cxetnplarea de tual ieor e fortia. d 	a primcira via 
a registro 	airn n Jwívi C 	d Estado. 

Taquari (RS), 28 de rmbrq de 200 .. 

\ 1 
JosÉ 
	

3DEL)M4 

JJLIAN 
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-; ------- 

- 	 - - 

- 
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OPÇÃO CONTABILIDADE. ASSESSORIA £ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 
De Apóstolo Maximino Prisco e Associados 

CRC if 06086310-5 

Taquan (RS), 15 de abril de 2002. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQtJARI 

SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Sr. Edson Pereira - Secretário Municipal 

Encaminhamos em anexo a documentação da empresa MACKENZIE 
FERTILIZANTES LTDA, em cumprimento a determinaço da lei, para que seja 
encaminhado o projeto de auxilio no pagamento do aluguel da referida empresa. 

Segue em anexo, cópia: 
- CNP1; 
- Contrato Sacia) e Alteraç5es; 
- Certidão Negativa de Tributos Federais; 
- Certificado de regularidade do FGTS - CRE; 
- Certidão Negativa de Débito do INSS; 
- Certido Negativa de Debita da Fazenda Estadual; 

Certos de estamos de conformidade com sua solicitação, e a 
disposição  para esclarecimentos, subscrevemonos. 

Atenciosamente. 

Av. Lauterl Filho. 784 - Unl&o - Taquari - RS. 
CI nO 7028029846 CPF nO 429762270-04 
Pone/Fax: (51) 653.4153 e (51) 853-4938 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 	DE ABUTU 	 LIDAD 	CA11 

103.548.363/0001-54 	 PESSOA JURÍDICA 	 Oi/2f1999 	31/10/2003 

EM 	SEEJ4L 	
= 

HÂCtçEZXEFERTILI2ANTESLTDÁ 

	

- 	 r 
(S EI 	(DOI( DE FANTSEE 	 - 

SÁ 	EI'.'IDO( EEOEIIMECA PRD(IFL  

243-9-00 - rab fert1Hzntes foBfat nitrogDotasj 	- - 1 

FCéZIGD E D(SEEiÇ*ODSETSEZE .)USIOECA 	
- ....................... 	 . 	 - 

L2 - SOCIEDADE P/QUOTÀS RESPONSABILIDADE LTOA 

INUMERO 	 1 COMPLEM!O !  

RODOVIA .LEIXO ROrFIA DA SILVA 	S/N 	
-J 

ZE 

1 Lio  

	

- 	. 	
_Ey -• 
	

.. 	I. 	- 	 - 	.. 	. 

OSE 1 	 ESMECIEL 	 - 	 1 	IL: 

190653 2J-72  

EM IODO IERRIIÕM!O FEACIOMAL 



CONTRATO SOCIAL 

MAC KENZIE TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente instrutuento particular, JOSÉ CARLOS LOPES DE IJMA J  1M'asil eiro, casado, 
Administrador de Enipresas natural de Rio Grande (R2), residente e domiciliado na cidade 
dePortoA1egre,EdoRioCdedo&il,àRua 14 dejuho,n°746,casa.O1- Bai1To 
Boa Vista, portador do CIC o° 190.653.290-72 e da Cduia de. Identidade RG n° 
301.715.847-2 8SP,1Z, e LÍLIAN MARIA NASCTMENTO REIS LIMA >  brasileira, 
casada, Eagenheira Civil, natural de Taqu&i (RS), residente e doiniciliada à Rua 14 de 
julho, a° 746, casa 01 - Bairro Boa Vista, portador do dc •n° 408.047.90-87 e Cédula de 
Identidade RG n°4021467305 ZSP/RS, t&n entre si,justa e contratada a constituiço de uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que se regarà pelas cláusulas e 
condiçôes seguintes e, nas omisstsee, pela 1egis1aço especifica que disciplina essa forma 
sociehria; 

CLÁUSULA PR1M11RA 

A sociedade ~ sob a dsnominaço social de MACKEN/JE TI4NSPORTLS LTDA. 

CLÁUSULA SGUNDÀ 

Ascisdadeter.suasedsnacidade da Rio (kande, Estado do Rio Grande do Sul, àRua 
Nicolau Coelho, n° 319, Bairro Navegantes, podendo ainda, estabelecer filiais ou sucursais 
em qualquei-ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA flRCEIRA 

A sociedade tempor objetivo social, o desenvolvimento das atividades seguintes: 

rodoviios de cargas em geral por conta própria e de terceiros; e 
i a dc agenciamento e coletas dc cargas urbanas em geral. 



CLÁ1JULA QUARTA 

O capital social é deR 10.000,00 (dezmil reais) dividido em 1.04)0,00 (um mil) quotas, no 
valor de R3 10,00 (dez reais), cada uma e subsciílas em: 

Totalizando 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 10.000 1,00 (dci mil reais). 

PARÁGRAFO Ú&rco 

As tpiotas subscritag sero ilit, 20% (vinte por cento) neste ato em moeda 
oozrente nacional e o restante até 31 de Janeiro de 2001, tambóm em moeda Oon-ente nacional 

CLÀUgULA QUINTA 

A responsabilidade doe sócios &, na forma da legislao em visor, liniitadaa ixnportncia do 
capital social, nafonua do artigo 20  do decreto n° 3.708, 

PAR{GRAFO ÚRIco 

Os sécios declarados nk estk incursos em nenbum dos crimes previsitos em leí que 
impeçam de exercer atividade mercantil em conformidade com as Leis vigentes. 

CLÁIJSULA. SEXTA 

O pi-aw e 	ço  da sociedade s*3rápor tempo indatemúnado a contar de 23 de novembro 
de1999.\) C'\ 



CLÁUSULA SÉTIMA 

A gerência da sociedade será exercida peio sócio JOSÉ CARLOS LO?ES DE LIMA, ao 
qual ccrnpete o uso da firma e a representação ativa e passj'ra, judicial e extra judicial da 
sociedade. sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pre-texto ou 
modalidade, em oper4çÕes ou negócios esiranho -ao objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA 

Pelos serviços que prestar a sociedade, perccber a titulo de rernnneraçtio pró-labore, a 
quantia mensal fixada em comum, até o limite de dedução fiscal previsto na legislaço do 
Imposto de Renda, que será levada a. conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA NONA 

Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido levantamento do balanço do 
exerceio, sendo os lucros ou prejntzo verificados, di-ibuídoa ou suportados pelos sócios, 
na proporção de suas quotas de capitaL 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A critério dos sócios e no atendimento dos ínteresseg da própria aocie.dade o total ou parte 
dos hwros podero ser destinados a formação de reservas da Iucros no çritrio estabelecido 
pela Lei n° 6Ã04175, ou, ento, PL.Xnmecerem lueros a niilados para .fiitura destivaçio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

As quotas da sociedade são indivísíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expreso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições o 
dirítq"sfle rp.referencia aos sócios que queiram adquiri-las, ao caso de algum quotista 
pretnr c'deç as que possi. 

h '/ ,\.! 

ir 



CLÁUSULA DIR 	PRIMEIRA 

No vwo do f imento de um dos evios, a. sociedade no será dissolvida ou extintas  
cabeudo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial na 
datado falecimento ocwrido. Os herdeiros do pra-morto deverlo, em noventa dias da data 
do balanço especial, nmifestar a sua vontade de serem integrados ou n& na sociedade, 
recebendo os direitos e as obrigações contratuais do pré-morto, ou, ento, recebe.ro todos 
os aeus lmaveies, pdoa até .0 balanço espedai, ew 10 (dez) prestações iguais e 
sasecivas, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do balanço 
especial. 

CLÁUSULA DÉCWA SEGUNDA 

E defeso aos integrantes desta sociedade, iso1adn:ucnt; prestarem aval, caução, alienar bens 
móveis ou imóveis, onerar qualquer tftulo ou bens pertencente8 a ela, enfim qualcnier ato 
estranho ao objeto social. 

CLÁUSULA DÈCIÀ TflCÂ 

As omis~ ou dá vidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato sero supiidas 
ou resolvidas com base no Decreto n° 3.70, de 10 de Janeiro de 1919, e noutras 
disposiçes legais que lhes forem aplicáveis. 

CLÁUSULA DC]MA QUARTA 

Toda e qa1quer deliberação social que importe em a1teraço do contrato social, dissolução 
da 	ou ~ b-ansformaço em outro tipo de sociedada sua ciso, incorporaço ou 
fmão> 	decapjtal e ingresso de sócio, serátotuadapor InaicNriado contrato social. 



CLÁUSULA. DÉCIMA QU1TÂ 

Fica eleito o Foro da Comarca de 1io Grande,, Estado do Rio..Grande do Sul, para qualquer 
aço fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

E. por se acharem em perito acordo, em quanto tudo neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigani-se a cumprir o presente contrato, assinado-o na presença de duas 
testemuntias abaixo, em quatro exemplares de igual teor e forma, destinando-se a primeira 
via a registro e &quivamento na Junta Comereial do Estado. 

Porto Alegre, 23 de novenbro de 1999. 

Jc_2 

josÉ CARLdS WPE lIMA 

'i 
/ 	 - 

LTLL4NMARM NASCIMENTO REiS lIMA 

JUNTA COMERCIAL 00 RIO £3RANDE DO SUL 
CERTIFIC0ORECSTOEi: 01112/1999 
508 O NúRO 
43 2 0434897 3 

KARN STALLBAUM 
99/201629 o 	

SECRETÁAGp. 

.NOME: ÃDRfANE 
	

QUE/EIRA 
CPF. 565650 6Jj 
RG: 9038i4 

e.. 

cOsS-TO 
CPF: 408 034 060153 
RG: 6024928389 S8P/RS 



MACKENZLE FERTILIZAINTES LTD•A. 

CNPJ. N°03348.36310001 -54 
2 ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo Pres~i~AC14o partwr, JÊcioFESjELÍMÁ brastk4r0, casado, 
Admínisirador de- Empresas, naluial do Rio Grande RS), residenie t domiciliado na cidade 
de Po10 Are, E~ do Rio}randodo Sà Rta 1$ de julho n 745, ca 01. - Bawro 
Bee  I..Ob53.29072 da C4ÜIa de Wn~ RQ 30171 5472 
SSPfRS, eLfLL4N MARL4 NÁSCJMFLVTO RM LIMI, biflcir, casada, Engenheirt 
Civil. ratiwal de. Taquari (RS), residente e doinidiliada ã Rua 14 de j&ho, if 146, casa 01 
t3aírm Boa. Vista,. portador do CIC n 40&047:9047 e Cdalo de Identidade RG n° 
4021467305 SSPIRS -nicoa sôcàoa OMP~MICS da sociedade por quotas de 
reaposabilidadea timitada: que gira nesta praça sob adenomiimço social de MACXLZD 
FERTILIZANMLTDA, eoitbttne Gontrato social . ido na Jwtta Comevia1 do 
Estado 4o Rí. Gnde do Si1, o &mE4320434973, em sessão e 01112/1999, e 
•áIiima atraço outratiI sob n. 201337 •en fl de fevereiro de 200 11 e kiscrita no CNPJ 
s* tf3.548.363/ Ot-54, terneare si;.jusosecomratados, a presente aiteraç10 de acrdo 
com o que estabeteçe as ciãusuias e condições seguintes:. 

DOOVO EflMRECOlM SEI)E 

A sociedade tem sua. sede instalada a rua. Pand'a Calors, n45A, Baino Niterôi na cidade 
Canoas 4ES), registrada na Junta Cuaiercinl. do. Estado do Rio Grn& do Sul, sob 
n432Ü434973.eniessdaia.OiJi2f.t999ihí.maalieraçào contratual sob o it°201.8337 
em 22 de.•fevereiro de 2001, e inscrita no- CI4PJ n°03548.363fl)00I-54, a partir dessa data 
passa a fimioar no sguir.ite c1creço; Rndovia Aleixo Rocha da Silva Km W, na 
cidadc dc Taquari (RS), podendo etUttantn abrir e fechar filiais em qualquer paae do 

iôio racia1 m exterior. 

" 	

DO FORO 

4....te ro eleito naConarca deCanoas. 	 (J 	do SuL a paitir 
o foro da C f z'ca.de Taquax, estado do Rio 3rmiJ lo- Sul, para 

qualquer aç fundada neste contrato, renuticiatido- i qu&quer outro por mais privilegiado 

Y4
que 



CONSOUI)ACMJ DAS CLÂUSULAS 

£LÁ1JULÂ PRIMEIRA 

A sdade gé •  pt q. k. 	oTçiIid. Iimiada, tegedo-e ~ clátLoWasdeie 
,nstruDicaiú e ixis csts .oin sõs pdi 1eis1aço vige, de)zt fazendr p.rte Corno sócios 
qt.«&ws JOSÉ CARLOS LOM i€ LIMA e LILIAN MÂIUA NASCNTOSLIMk 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A. soc~ g* 	a. der~i~ wcíal 4e MACKENZW FRflLIZÀNTES LTDA 

CLkL!SULA 11CFIIt4 

A  uedade funtona. vüni. seu esta 	iinento a Rodovia Altixü Rha da Silvt, Km 
,nacdade de Tqaz (RS, podendo ee1anw, abw e frar ii1ias en qeporiedo 

temtMa Mclonal au exterior. 

CLÁtiSULA UARTA 

A socedade tem tomo .abjetwo &sal, o 	vimeuo das ati vd6es .sguioes: 

L £omércío, .1náutria, •Ibmço,• Imporbço1  Expor2aço de liumos e Crrctivo 
Ãgrkol, Idantes Adubos4  Fer1lzante Slidos Liquidos e søaa Matérias 

Represen~ ~Mais•elnd 	sporcoitaprépriaou por conta deterceír; 

Traisportes rødoviâiios de catgas em...gerat por conta própria e de .te.reefro; e 
e4çtde *2ciamel.o  e Co~ de cargaa wimns em geral, 

(USULMUiNTA 

1. O. atl súdal é de R$ lOOOO,) (dez mil nais) dividido em 1.000 (mii) quoias no 
v1or de R$ I0;00 (dez reiis), cada urna e subscri1a em: 

QUOTAS 	VALOR. 

ijÉCÀRLOpSDEL1M. 	 900 	 R59M0000 
1 LÃIÂAN MA1L4 ÂCIMENTO REIS LIMA 	M 	 RIS I.(OO.4X' 

Totafizw.ido 1.000(um mil) quot s no va1r de R$ 10 00,Oii(dez MU reais). 

"Ç 



PAR GRA P0 MCO 

As quotas 	E: ero 	a1a 41(e por ceXo) neste au> em mo4a conr= 
jeo 	31 .Jnere 2001; ambém. em m 	coee nacon 

cLÁsi3L SETA 

PGWJ ÜNfCO 

Os sÓcos dedarados não esmo cwzoem renhuni doscím previsos em 	e impeçam 
& exercer atwidadc mcrcantii cm confourndac com as Lc 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O prazo de diraçio da sociedade será por tcpo índeteirníadô a cor de 23 de tvrvetnbro  
de 1999 

CLÁUSULA OITAVA 

A ~iad cciede a ~ d~ daiapaa ser ~cidapelos s&io josÉ CAILOS 
LOPES RE LÃMA e UUAN MARL NASCIMENTO IELS UM, ais a 
tptsenim aiiv e . sivamente, podetdo, ISOL(DAMETE, assinar e priicar aios de 
modo a objetivar o mao cremo dos ócios 

CJSULANONA• 

Pios se~g que ~~ 4 swic~a~ ús s&io tem direito a. um& fezirada mena1 a 
tfo4ePÔLAB.. ORE, até oliniite de dc&iço flj 

{cvada acünr 

CLÁUS1JLA1CLMÂ 
\ / 

Tododia3} de d==brodc ano, sFocedidolevanzarnento dobalanço do exerdcio. 
Ser*lo . 	pMifizu rdkdos,dtnb»do ou. supoa2k. pc10 	çis, n 

suas. quotas de.. capítaL 

rA1ÁGRwo úPiCO 

...ç. .. 



A crit&io dos sõcios e w ú~hm~ aos iniesses da :pôpt'ía soie, o total ou parte 
dos. lue -os..pdeo.. ser destinados a. fo~ de., mserva . de. lucos.. o. cr;térso tabeiecido 
Peda in!64O4JJf.entàpefuanec  bexec-m=AWw05 para•fjtura destmaço. 

ClÁUSULA IÉcIMALMFiRA 

As 	 j indivisiveis e não poderio ser cedidas ou transferidas sem o 
expnsso w=ntin=fz dasociedade.cbdo em igualdade de pços e condiç&s, o direito 
de eferjcà•aü s ciosque. queirant adquiri-Ias,, no c~ de aigm quotista lxt~du ceder 
as que possui. 

CLÁUSUL4 1ÉC1MA SLGJMA 

No caso do alecimenlo de um dos sócios,. a sociedade no setá díssoMda ou extinta, cbcndo 
aos sócios nanescentes detarminar o 1evanimcnio de um balanço esciai na data do 
fiento oerrí& herdeiros do Pé-~O &w40, em noen1a dias d data do balanço 
eia1, manífe~ a . .us 

it e,as óba~«ntrtuts do pré-morvo ou., eutAo., re'ero todos os seus haves, 
apurados até o m~ espeeiai em 10 () p'taçes igiais e suse'isis, ven~d~ a 

4{• 	 s'dadtadÕ balanç<> cscial. 

ClÁUSULA iÉCL TERCEIRA 

Às orniões ou dúvidas quepossainsr suscnadas SObIeO:OtCOfltZntO SlO SUpridaS OU 
com base no Decreorn° 3.708, de 10 de Jaueiro de 1919, e noutras disposiçs 

'egais q...f'fem acis. 

CLkUSULA DÉCIMA QUARTA 

Toda e. a1uer deliberação social que importe em alteração do contrato social, dissolução 
da. ou 5= ~fom~= outro tipo ou 
fus. aunicrrw de-e pitale .iujesso dc. sdc&o, sera toniada por maioria do contrato social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

(. 	Apartirdessadata ficae tooF 	aCou 	eT d - do.Ro Grande do Sul,11 

para qualquer ação fundada neste coruraw, renunciando-se a qualquer outro por mais 
L/ 	..privi3tg.qe ejz 

rL 



E., por se aebzrem em íeito aeordo, em quanto ludo neste liuIrtmento prticu1ar foi 
latado, gam-e a cumprir o presente contrato, asinand na presença de duas 
te~unhas a~ ern.qualzu.exnç!ai.. ee iu1 tecr e forma. destáan&-se a pnmelm  via 
a registrG e arquhznento na Junta Cia. <k tadü 

Canoas (R.S. 23 de março de1. 

jÊ 

LlLMNMÁii: NASCÍM1WTO REIS L14(A 

MÀITRA NOVO DE OLIVEIRA ROSffiHA 
OA»IRS 42858 

: ADRL4JE D9iEGO OLWEIRÃ 
.565 

wow 	Jri 4RT5ÕMffiES COSSIO 
CPF.,  408634060,33 
RG: 62492Z59&YF/RS 

ç. JUPtí 	jj' 

1 D. 

tCo.  

3 

/ 
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Mïnistdc da F.aze rr dia 
Socrotzria da Roceita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais 

NomeMACKENZIE FERTIUZANTES LTDA. 
CNPJ 0348363f0001-64 

Re&sëlvac, o direito de a eaPac,iona/cobrarquaisquordMdas de responsabilidade do 
quC.  W~ a aef 8pvrdas á ce,fitado o'ue náo ~3táml  etá esta dato 

•pendnciazern.seunorne. ie/ait'as  aos .fributos e contïíbuíçâes (aderem adrninis1r&s pela 
Secmiaría  

Está t«~ iefeIs& exMamte á $ItLisde tOn~te w ãft~ d&dto Sétaia dé 
~de  por Qn3egujnt, prova de in xistncie.de deLitos inscritos em 

IvidaAÍívada1Jti 

Cei3do expedida com base na UU$R O -03, 49-Z3 de novembro 4e2OG1. 

s 15.z1243 do da 09/04/2002 (hora e data doBrasflla). 
Vda até 09u10t2002. 

CÕdig:dentrødacd9o:57CL2O5QBF34.30t7 

A &Aw~ade dwbcettid5o detâ.aer c :tnnada napágna da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, noedereço•tttpilw.reita.fazade.gov ,br. 

A ~$Q expedidi•em nome de peesoejurdíea abrange ecfuaívamente o etabelecrnento id~codo 
naCNPJ. 

Iaoado piN 	 •3II1r40, 

certtdAo Hegativaht1pw.recefta.faenda.gov .bfiApUcacoesIcert1dao(cettfnter1certj& 



- — 	 ESTAbO DO RIO 	AÚtM) UL 
SmOA4# da F*nd 

$- 	Deptamnto da Bce1taPíbT1eaEstadua] :. 
!!t 	1ega18 da Iaz41;48 Estadual de SANTA CRUZ 10 SIJL 

TÁ1UARI 

Nome 	MACKFNZIE FERTI4FZANT1S LTDA 
Endereço EST ALEIXO ROCIL4 DA SIL%A SIN KM 10 

ii - 	P1NiRO-TÀQVA1U RS 
k.NEJ 	;0354$363f0Wfl$4 	

- ? 

flirtiw u dias do tri ,15 d abU zo ürt* d 20u, 	os 
cksta R 	artiçãa. a titular acimaidntiftcaacnquadr.sc nmA 	intr-  ;ifti€v  
illegafiva de db1,105 1Crtido 

-' 

: 
1 

priIr4i1r&xta 	rdãu- 

CAD/STRO 1TNANCE1RO 
Ã PfC5C 111C ceriid.c, iao elíde o direito de a Fazenda do Estado do Rio Crande do Sul proe4r a 
pis vedficaçes e vir a obrar, a qialauer tempo, crdto qzc ej4 	im cíparado. 
Eç*.a c&tkláo d.váHda por 90 dias a contar da data de sua expeço 

4 lutofd resçotstvet pela eapedlç 	rut, 
(ROBERTO STLMAMIGLIO Matr. 12407186 

Mitentkaç*o ;O-loaases 
fl 	s1rõ 	ntaa 	de deat deimerno an hflpilj 	,sø?az.rs.gov.br  Autb- 

atnatrnerno Eetronoo ou pe'o fone (O800)541-2323 

ap 	 ]2/O4,Q2 
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- .jKÇltIf - 

Certificado de Regularidade do FGTS CRF 
C.:AiXÁ FCONÔMCA F:DEkÃL 

Inscrição: 	 03548363/0001-54 

Razão Sodal 	MACKENZIE FERTIUZANTES LTDA 

Endereço: 	 ROD ALEIXO ROCHA DA SkVA S/N / KM 10 / TAQUARI / RS / 05550-000 

A Caxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.03, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente CertIficado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer dábitos referentes a 
contribuiçbes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrlgaçóes com o FGTS. 

Validade; 1110412002 a 1010512002 

Certificação NÚmero: 2002041 10000647 8200 5 

Informação obtida em 1110412002, às 18:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: w w w .caix a .go i .br 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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COMISSÃO TÉCNICA 

Em42._1_Q. 

(. 

Projeto de Lei ng 2.772/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, 
bem como cedê-lo à empresa Mackenzie 
Fertilizantes Ltda., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR11NS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial de alvenaria, com piso de concreto, coberto com telhas de cimento amianto, 

provido de 11 peças, com 1.625 m 2  de área construída, com o respectivo terreno, o qual 

:em a extensão superficial de 6.014 m2, com suas dependências e instalações, situado na 

odovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, no lugar denominado "Pinheiros", nesta cidade de 

Taquari-RS, de propriedade da Massa Falida de Eloy Kern & Cia Ltda. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

erá pe'o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

nediarte acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 

Art. 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

.avilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

.4ackenzie Fertilizantes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 03.548.36310001-54, com sede 

ra Roaovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta cidade de Taquan-RS, pelo 

razo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

ediante manifestação do Poder Executivo e da Empsa supra mencionada. 

§ 1 0  - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

opresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 20 (vinte) funcionários a partir do mês de agosto de 

F002; 

li - um mínimo de 30 (trinta) funcionários a partir do ano de 2003; 

fDMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
0 \PJ 88067 78D/00O]-3 - Fone (51) 653-1265 - Fa\ (51) 653-2314 



Prefeitura Mwilcipil de Tqcr 
Estado do Rio Grande do Sul ffiw ~~ 

III - Todos os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigandose a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-

se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Mackenzie Fetilizantes Ltda responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Att 3° - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Mackenzie Fertilizantes 

Ltda ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento do aluguel 

do periodo em que foi concedido o benefício de locação do referido prédio. 

Art. 40 
- As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da seguinte rubrica: 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

TURISMO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Art. 50 
- Será firmado contrato em separado, com os demais 

disposaivos que permeiam a presente Lei, obedecendo a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 

1994 (PROTAQ), que passará a fazer parte desta Lei. 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regire se e Publique-se: 

Haniit OIivei?'ade Martinez 
Secretário Muriicial da Administração 
e Recursos Humaos 

AD1VIINISTRAÇÃO COM TR±'NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653 - 1266 - Fax: (51) 653-2344 

k 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORNOO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 	 t2Iceet4 

1 

Taquari..J.2 	........................de 200 

lLeGRANOSEFA TK 50 fis. 2x50 

	 k?rjsPereira 

PrefItn 	.. 



"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, 
bem como cedê-lo à empresa Mackenzie 
Fertilizantes Uda., e dá outras providÔncias". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovo.0 e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial de alvenaria, com piso de concreto, coberto com telhas de cimento amianto, 

provido de 11 peças, com 1.625 m 2  de área construída, com o respectivo terreno, o qual 

tem a extensão superficial de 6.014 m 2, com suas dependências e instalações, situado na 

rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, no lugar denominado "Pinheiros", nesta cidade de 

Taquari-RS, de propriedade da Massa Falida de Eloy Kem & Cia Ltda. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "capur' deste Artigo 

será pelo prazo de 1.2 .(doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 

Art. 2° - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado .a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

:Mackenzje  Fertilizantes Ltda, inscrita no CNPJ sob o ri 0  03.548.36310001-54, com sede 

na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta cidade de Taquari-RS, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1 0  - Sob pena •de rescisão do contrato de locação,, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: .-.i 
c' 

- um mínimo de 20 (vinte) funcionários no mês de aosto de 2002; 

11 - um mínimo de 30 ti1nta) funcionários a partir do ano de 2003; 

ADMINISTRAçÃO COM TRANS PAR N CIA 
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III - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio e transitorio, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente; estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Mackenzie Fetilizantes Ltda responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Mackenzie Fertilizantes 

Uda ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento do aluguel 

do referido prédio. ) L 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da seguinte rubrica 

SECRETARIA DO DESENVOILVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E 

TURISMO 

3.3.90.39.00 -Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica. 

Art. 5° - Será firmado contrato em separado, com os demais 

dispositivos que permelam a presente Lei, obedecendo a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 

1994 (PROTAQ), que passará a fazer parte desta Lei. 

Art. •60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicàção, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABIN:ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 	 - 
e Recursos Humanos  
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Minuta de Projeto de Lei de Incentivo 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, 
bem como cedê-lo à empresa Mackenzie 
Fertilizantes Ltda., e dá outras providências". 

CLAIJDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçâes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial de alvenaria, com piso de concreto, coberto com telhas de cimento amianto, 

provido de 11 peças, com 1.625 m 2  de área construída, com o respectivo terreno, o qual 

tem a extensão superficial de 6.014 m 2, com suas dependências e instalações, situado na 

rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, no lugar denominado "Pinheiros", nesta cidade de 

Taquan-RS, de propriedade da Massa Falida de Eloy Kern & Cia Ltda. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o capur' deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais. 

Art. 20 
- É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Mackenzie Fertilizantes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 03.548.36310001-54, com sede 

na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sIr°, Zona Rural, nesta cidade de Taquan-RS, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1 0  - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

4- um mínimo de .....................funcionários no mês de . ....... .de ...... 

- um mínimo de ..i2.O .... .. funcionários no mês deagosto àe 2002; 

01 - um mínimo de ...3 . ... . ..... funcários a partir do rieo.a3 



IV - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tornar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Mackenzie Fetilizantes Ltda responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30 - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Mackenzie Fertilizantes 

Ltda ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento do aluguel 

do referido prédio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Será firmado contrato em separado, com os demais 

dispositivos que permeiam a presente Lei, obedecendo a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 

1994 (PROTAQ), que passará a fazer parte desta Lei. 

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



III - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em 

prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Mackenzie FetHizantes Ltda responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Mackenzie Fertilizantes 

Uda ressarcir ao município de Taquari-RS os valores .referentes .ao pagamento do aluguel 

do referido prédio. 

As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

pr •conta da rubrica 4 ~~sSeTvi 	éErgos - Secretaria do 

Desenvõlv.imento Econômico, Social e Tiidsmo 
C (ifloj - ,o dS,1q 	4reÇ 

firmado contrato em separado, com os demais 

dispositivos que permeiam a presente Lei, obedecendo a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 

1994 (PROTAQ), que passará a fazer parte desta Lei. 

Art. 61  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registrese e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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"Autoriza o Poder Executivo a locar um imóvel, 
bem como cedê-lo à empresa Mackenzie 
Fertilizantes Ltda., e dá outras providências". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Exõcutivo autorizado a locar um pavilhão 

industrial de alvenaria, com piso de concreto, coberto com telhas de cimento amianto, 

provido de 11 peças, com 1.625 m 2  de área construída, com o respectivo terreno, o qual 

tem a extensão superficial de 6.014 m2, com suas dependências e instalações, situado na 

rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 10, no lugar denominado "Pinheiros", nesta cidade de 

Taquari-RS, de propriedade da Massa Falida de Eloy Kern & Cia Ltda. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual período, 

mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 

Art. 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

pavilhão industrial, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Mackenzie Fertilizantes Ltda, inscrita rio CNPJ sob o n° 03.548.36310001-54, com sede 

na Rodovia Aleixo Rocha, Km 09, sln°, Zona Rural, nesta cidade de Taquan-RS, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual período, 

mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

§ 1° - Sob pena de rescisão do contrato de locação, devendo 

apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária, fica a Empresa 

beneficiada obrigada a manter: 

- um mínimo de 20 (vinte) funcionários a partir do mês de agosto de 

2002; 

fl 
	

II - um mínimo de 30 (trinta) funcionários a partir do ano de 2003; 	

!J1 
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III - Todos os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é 

transitório, obrigando-se a tomar as medidas necessánas, para futuramente, estabelecer-

se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

§ 20  - Fica a Empresa Mackenzie Fetilizantes Ltda responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 3° - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Mackenzie Fertilizantes 

Ltda ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento do aluguel 

do período em que foi concedido o benefício de locação do referido prédio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da seguinte rubrica: 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

TURISMO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Art. 50 - Será firmado contrato em separado, com os demais 

dispositivos que permeiam a presente Lei, obedecendo a Lei n° 1.493, de 07 de junho de 

1994 (PROTAQ), que passará a fazer parte desta Lei. 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martinez 
Secretário Municial da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03512002 
	

Taquari, 12 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos mais um Projeto de Lei de Incentivo à 

Indústria (PROTAQ), especificamente à Empresa Mackenzie Fertilizantes Ltda, 

estabelecida na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, mediante contrapartida de 

geração de empregos, conforme estipulado nos termos da Lei. 

Outrossim, enviamos anexa Ata da Comissão do 

PROTAQ, que, em reunião, definiu a viabilidade de ajuda no aluguel do prédio. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	 Prefeito Municipal 

vfl  

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
2~t~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.129, de 15 de maio de 2002. 

"Autoriza a utilização remunerada de 
espaços nas quadras municipais de 
esportes, para veiculação de publicidade 
visual, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica autorizada a utilização remunerada de 
espaços nas quadras municipais de esporte para veiculação de publicidade visual por 
parte das empresas interessadas, regrada pela presente Lei. 

Art. 20 
- Considere-se "publicidade visual" a divulgação de 

marcas, produtos ou serviços através de placas, faixas, outdoors, pinturas, adesivos e 
congêneres, com fins comerciais. 

Art. 30 
- Para a utilização mencionada no Art. 1, o 

interessado deverá recolher à Tesouraria do Município o valor de R$ 10,00 (dez reais) 
ao mês por metro quadrado utilizado em placas, painéis, outdoors ou adesivos. 

Art. 40 
- No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 

arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 20,00 (vinte reais) mensais por metro 
quadrado. 

Art. 50 
- Os custos de material e mão-de-obra na 

confecção de placas e pinturas serão a cargo da empresa interessada na propaganda. 

§ 1 0  - As inscrições de patrocínio sobre as quadras 
(círculo central, área atrás das goleiras e laterais) serão de exclusividade da empresa 
que efetuar a pintura das mesmas, não incorrendo em custos, porém devendo obedecer 
aos critérios de conservação dispostos na presente Lei. 

§ 20 
- O círculo central da quadra destina-se 

exclusivamente à pintura de logotipo de empresa, não podendo ser utilizado para 
inscrição de palavras ou frases. 

h 	
§ 

30 
- Para pinturas no círculo central da quadra e na área 

atrás das goleiras só poderá ser utilizada tinta poliuretânica bicomponente de 
comprovada resistência química  e ao intemperismo, com cobertura por verniz 
poliuretânico bicomponente, incolor, transparente e bnlhante, obrigatoriamente com no 
mínimo uma demão anual. 

Art. 60  - O pagamento deverá sér antecipado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, podendo ser mensal ou semestral, e a solicitação de 
utilização de espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral, através de formulário 
padrão, onde deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem 
utilizadas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70 
- A ordem de preferência nos espaços obedecerá a 

ordem de Protocolo do pedido junto ao Município. 
Art. 80  - A empresa interessada deverá utilizar no mínimo 1 

m2  (um metro quadrado) de espaço para divulgação. 
Parágrafo Unico - Caberá ao Conselho Municipal de 

Desportos (CMD), através de deliberação em reunião, a decisão do número máximo de 
espaços junto às quadras e ginásios, de maneira que não.fique prejudicado o ambiente 
através de poluição visual. 

Art. 90 
- A duração do período de divulgação será de no 

máximo 12 (doze) meses, desde que o estado de conservação do espaço locado seja 
aprovado por vistoria do Conselho Municipal de Desportos. 

Parágrafo Unico - Fica reservado à Municipalidade o 
direito de locar os espaços que permanecerem sem manutenção ou mal conservados 
•antes do término do prazo de locação, a outra empresa ou marca interessada. 

Art. 10 - Os valores arrecadados deverão ser usados na 
manutenção e melhoramentos na área física das quadras esportivas. 

Art. 11 - As situações não contempladas na presente Lei, 
passíveis da incorrência de eventuais dúvidas, deverão ser encaminhadas ao Conselho 
Municipal de Desportos - CMD para resolução. 

Parágrafo Unico - Somente ao Conselho instituído na 
forma da legislação, caberá resolver os casos omissos, constante no art. 80  desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 
de maio de 2002. 

CIa 12?Í~êdo d ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal cf Administração 
e Recursos Humanos/ 
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Estado do Rio Grande do Sul 

W
DO 

rojeto 
c/-5.a /Ci3 

A CO,Ml.SSÀO TÉCNICA 

de Lei nQ 2.73 

"Autoriza a utilização remunerada de 
espaços nas quadras municipais de 
esportes, para veiculação de publicidade 
visual, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1" - Fica autorizada a utilização remunerada de 
espaços - nas quadras municipais de esporte para veiculação de publicidade visual por 
:arte das empresas interessadas, regrada pela presente Lei. 

Art. 2° - Considere-se "publicidade visual" a divulgação de 
marcas, produtos ou serviços através de placas, faixas, oufdoors, pinturas, adesivos e 
cngêneres, com fins comerciais. 

Art. 31  - Para a utilização mencionada no Art. 1 0, o 
eressado deverá recolher à Tesouraria do Município o valor de R$ 10,00 (dez reais) 
mês por metro quadrado utilizado em placas, painéis, outdoors ou adesivos. 

Art. 41' - No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
;quibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 20,00 (vinte reáis) mensais por metro 
.uadrado. 

Att 5° - Os custos de material e mão-de-obra na 
:nfecção de placas e pinturas serão a cargo da empresa interessada na propaganda. 

§ 1 1  - As inscrições de patrocínio sobre as quadras 
mirculo central, área atrás das goleiras e laterais) serão de exclusividade da empresa 

-: ue efetuar a pintura das mesmas, não incorrendo em custos, porém devendo obedecer 
mcs critérios de conservação dispostos na presente Lei. 

§ 20 - O círculo central da quadra destina-se 
clusivarnente à pintura de logotipo de empresa, não podendo ser utilizado para 
.-crição de palavras ou frases. 

§ 30  - Para pinturas no circulo central da quadra e na área 
e-. más das goleiras só poderá ser utilizada tinta poliuretânica bicomponente de 
comprovada resistência química e ao intemperismo, com cobertura por verniz 
:.oliuretânico bicomponente, incolor, transparente e brilhante, obrigatoriamente com no 
e.. Onimo urna demão anual. 

Art. 6° - O pagamento deverá ser antecipado na 
- sourana da Prefeitura Municipal, podendo ser mensal ou semestral, e a solicitação de 
Olização de espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral, através de formulário 

rodrão, onde deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem 
.0lizadas. - r";,FÁ 2 íNi 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  - A ordem de preferência nos espaços obedecerá a 
ordem de Protocolo do pedido junto ao Município. 

Art. 80  - A empresa interessada deverá utilizar no mínimo 
1 m2  (um metro quadrado) de espaço para divulgação. 

§ 1 1  - Caberá ao Conselho Municipal de Desportos (CMD), 
através de deliberação em reunião, a decisão do número máximo de espaços junto às 
quadras e ginásios, de maneira que não fique prejudicado o ambiente através de 
poluição visual. 

§ 20  - Na hipótese da não constituição do Conselho, 
caberá ao responsável pelo setor de desportos esta decisão. 

Art. 90  - A duração do período de divulgação será de no 
máximo 6 (seis) meses, desde que o estado de conservação do espaço locado seja 
aprovado por vistoria do Conselho Municipal de Desportos. 

Parágrafo Unico - Fica reservado à Municipalidade o 
direito de locar os espaços que permanecerem sem manutenção ou mal conservados 
antes do término do prazo de locação, a outra empresa ou marca interessada. 

Art. 10 - Os valores arrecadados deverão ser usados na 
manutenção e melhoramentos na área física das quadras esportivas. 

Art. 11 - As situações não contempladas na presente Lei, 
passíveis da incorrência de eventuais dúvidas, deverão ser encaminhadas ao Conselho 
Munícipal de Desportos - CMD para resolução. 

Parágrafo Unico - Na hipótese de não constituição do 
Conse'ho, os casos omissos deverão ser resolvidos conforme constante no § 2° do Art. 
80  desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton Oliveiro de Martínez 
Secretário Mun)*ipaI de Administração 
e Recursos Hu'manos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores 	que este subscrevem, 	de 
conformidade com o Regimento interno (art. 156; ii), requerem- 
a V. Exa. a inclusão das seguintes emendas .1 	1 • • •- - II '  

2.737/02. 	 APROVADO 

Emenda n° 1: 
Suprima-se o Parágrafo 2° do 

Parágrafo Primeiro a ser considerado Parágr 

Emenda n°2:  

à no 

arL. , passancio o 
a Co 1Ji.ffj9 V A DO 

'.:::. 
Presidente Cara Municipal de Taquari 

Altere-se a expressão "... G (seis) meses..." 
contida no art. 9°, pela expressão" ... 12 (dozE) Mé"q XIX D O 

.Taquari 
Emendan 3: 
Altere-se a redação do Parágrafo Único do art. 

11, passando a ter a seguinte redação: 
"Art. 11 - ............ 
Parágrafo Único - Somente ao Conselho 

insti'tuído na forma da legislação; caberá resolver os casos -
omissos, constante no art. 8° desta Lei". 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2002. 

o Lautert 	Ver. :0Norbecari Ver. João Bta' 

eira Ver. 4cirMartins Ver. 'vEPéreira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camara©camarataquari.com.br  
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Câmara Municipal: de: Taguari. 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subsdrevem, de 
nformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem 
V. Exa. a inclusão das seguintes emendas ao Projeto de lei n°  

2.737/02. 	 APROVADO 

.':° 

Emenda n° 1: 	
flcip j• 

Suprima - se o Parágrafo 2° do art. 8°, passando o 
Parágraneiro asr considerado Para raiU 	D o 

/ 	 ...... 

me nda n° 2: 	 LPresntrtM.mtpaI de Tagurl 

/ Altere-se a expressão "... 6 (seis) meses..." 
n 	art.  9°, pela expressão" ... 12 (do e) m~a V.4.D o 

/ 	 ....... 
/ 	 ..7?Y7 ............ 

/ 	 ipaI-e4aguari 

/ 	Emendano  3. 

/ 	
Altere-se a redação do 

, passàndo a ter a seguinte redação: 
"Art. 11 - ............ 
Parágrafo ÚnIc 	 ao C 

:istituído na forma da le, js1áção que o instituiu os 
onsei.hos, caberá resolver os casos omissos, 

: desta Lei". 
Sala das Sessões, 02 de maio de 2002. 

o LUautert 
	

Ver. Joo(Bàtista Ver. Nor 

er.P 
	

Ver. Evaldo Sil 

r -r 	PM 1 	 fl 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 -- Taquari -RS 
CEP 95860-000 - Te/e fax: (051) 653-1420 

Parágrafo Único do art. 

e no art. 

PA 

3o Vicari 



João Viarris 
Assessor Jurídico 

fiP 

2 
João Vil;;Wr 

Assessor Jurídico 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

tEM 

Of. Gab. n° 14812002 
	

Taquari, 09.de maio de 2002. 

no 

.1 

Projeto de 

Presidente: 

,Aresentamos a essa Casa razões do Veto à Emenda 
A° 2.737/02, que "autoriza a utilização remunerada de 
municipais de esportes, para veiculação de publicidade 

A referida Emenda n° 3 reza: 

REmenda n°3: 
Altere-se a redação do Parágrafo Único do art 11, passando 

a ter seguinte redação: 
/ 	 'Art.11- ........... 
/ 	 Parágrafo Único - Somente ao Conselho instituído na forma 
da legislação que o instituiu os demais Conselhos, caberá resolver os casos omissos, 
constante no art. 80  desta Lei" 

Ocorre que, ao nosso ver, esta redação ficou 
ininteligível, desvirtuada do sentido real, isto é, da verdadeira intenção do 
legislador. Salientamos que nossa posição não é contrária à questão de os casos 
omissos serem resolvidos exclusivamente pelo Conselho Municipal de Desportos 
(CMD), mas sim pela forma como foi colocado o texto no parágrafo. 

Assim, sendo, verão os Nobres Edis tratar-se de um 
pequeno equívoco, entendo-se, assim, que deva ser alterado o teor do constante 
no parágrafo. 

Certos da atenção, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla&(doPos rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 	 [1 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
N/CIDADE  

ADMINISTRAÇAO COM TRNSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Ox. Postal .53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



PrefeíturaiMunicípa li de TaquariI 

"Autoriza a utilização remunerada de 
espaços nas quadras municipais de 
esportes, para veiculação de publicidade 
visual, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 1  - Fica autorizada a utilização remunerada de 
espaços nas quadras municipais de esporte para veiculação de publicidade visual por 
parte das empresas interessadas, regrada pela presente Lei. 

Art. 20  - Considere-se "publicidade visual" a divulgação de 
marcas, produtos ou serviços através de placas, faixas, outdoors, pinturas, adesivos e 
congêneres, com fins comerciais. 

Ait 30 - Para a utilização mencionada no Art. 1,  o 
interessado deverá recolher à Tesouraria do Município o valor de R$ 10,00 (dez reais) 
ao mês por metro quadrado utilizado em placas, painéis, outdoors ou adesivos. 

Art. 40 - No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 20,00 (vinte reais) mensais por metro 
quadrado. 

Art. 50  - Os custos de material e mão-de-obra na 
confecção de placas e pinturas serão a cargo da empresa interessada na propaganda. 

§ 1 0  - As inscrições de patrocínio sobre as quadras 
(círculo central, área atrás das goleiras e laterais) serão de exclusividade da empresa 
que efetuar a pintura das mesmas, não incorrendo em custos, porém devendo obedecer 
aos critérios de conservação dispostos na presente Lei. 

§ 20 - O circulo central da quadra destina-se 
exclusivamente à pintura de logotipo de empresa, não podendo ser utilizado para 
inscrição de palavras ou frases. 

§ 30  - Para pinturas no círculo central da quadra e na área 
atrás das goleiras só poderá ser utilizada tinta poliuretânica bicomponente de 
comprovada resistência química e ao intempensmo, com cobertura por verniz 
poliuretânico bicomponente, incolor, transparente e brilhante, obrigatoriamente com no 
mínimo uma demão anual. 

Ait 60  - O pagamento deverá ser antecipado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, podendo ser mensal ou semestral, e a solicitação de 
utilização de espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral, através de formulário 
padrão, onde deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem 
utilizadas. 

UM 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQIJARI 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



N Prefetura Munidpal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 7° - A ordem de preferência nos espaços obedecerá a 
ordem de Protocolo do pedido junto ao Município. 

Art. 80  - A empresa interessada deverá utilizar no mínimo 

1 m2  (um metro quadrado) de espaço para divulgação. 

§ 1° - Caberá ao Conselho Municipal de Desportos (CMD), 
através de deliberação em reunião, a decisão do número máximo de espaços junto às 
quadras e ginásios, de maneira que não fique prejudicado o ambiente através de 
poluição visual. 

§ 20  - Na hipótese da não constituição do Conselho, 
caberá ao responsável pelo setor de desportos esta decisão. 

Art. 90  - A duração do período de divulgação será de no 
máximo 6 (seis) meses, desde que o estado de conservação do espaço locado seja 
aprovado por vistona do Conselho Municipal de Desportos. 

Parágrafo Unico - Fica reservado à Municipalidade o 
direito de locar os espaços que permanecerem sem manutenção ou mal conservados 
antes do término do prazo de locação, a outra empresa ou marca interessada. 

Art. 10 - Os valores arrecadados deverão ser usados na 
manutenção e melhoramentos na área física das quadras esportivas. 

Art. 11 - As situações não contempladas na presente Lei, 
passíveis da incorrência de eventuais dúvidas, deverão ser encaminhadas ao Conselho 
Municipal de Desportos - CMD para resolução. 

Parágrafo Unico - Na hipótese de não constituição do 
Conselho, os casos omissos deverão ser resolvidos conforme constante no § 2° do Art. 
80  desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-7 e 

Hamilton O veira e Martínez 
Secretário Muni pai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitru Mwiicipcd de Tqcri 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

Exp. de Motivos n° 007/2002 	 Taquari, 06 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Visando o encontro de vias alternativas de captação 
de recursos aos cofres públicos, de forma que sejam aplicados diretamente nos 
setores captadores, bem como no intuito de aproveitar a estrutura das quadras 
esportivas do Município, de forma a disponibilizar às empresas espaços para 
colocação de propaganda, é que encaminhamos o presente Projeto de Lei. 

Ocorre que, a exemplo de outras localidades que se 
tem notícia, há a possibilidade de locaçào de espaços (faixas, placas ... ) nas 
quadras e ginásios de esportes, constituindo-se na exploração dos mesmos, 
medidos em metros quadrados, para publicidade na divulgação de marcas, 
produtos ou serviços. 

Acreditamos ser esta uma idéia promissora, visto que 
possibilita o aproveitamento de locais inutilizados em espaços para divulgação 
de marcas e produtos, caracterizando-se numa espécie de patrocínio, com 
retorno financeiro e aplicação dos recursos diretamente na manutenção física da 
rede esportiva municipal, possibilitando oferecer com isso um maior conforto aos 
usuários, e incrementando os valores destinados via orçamento. 

Certos da avaliação positiva por parte dessa Casa, 
subscrevemo-nos, manifestando votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cla 	ind 	Wartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1700 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUARI - RS 
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Pre§e*Rum MivnkipaiO die 1Icoqwia 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00712002 	 Taquari, 06 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Visando o encontro de vias alternativas de captação 
de recursos aos cofrespúblicos, de forma que sejam aplicados diretamente nos 
setores captadores, bern como no intuito de aproveitar a estrutura das quadras 
esportivas do Município, de forma a disponibilizar às empresas espaços para 
colocação de pro.paganda, é que encaminhamos o presente Projeto de Lei. 

Ocorre que, a exemplo de outras localidades que se 
tem notícia, há a possibilidade de locação de espaços (faixas, placas ... ) nas 
canchas e ginásios de esportes, constituindo-se na exploração dos mesmos, 
medidos em metros quadrados, para publicidade na divulgação de marcas, 
produtos ou serviços. 

Acreditamos ser esta uma idéia promissora, visto que 
possibilita o aproveitamento de locais inutilizados em espaços para divulgação 
de marcas e produtos, caracterizando-se numa espécie de patrocínio, com 
retorno financeiro e aplicação dos recursos diretamente na manutenção física da 
rede esportiva municipal, possibilitando oferecer com isso um maior conforto aos 
usuários, e incrementando os valores destinados via orçamento. 

Certos da avaliação positiva por parte dessa Casa, 
subscrevemo-nos, manifestando votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 	 J/Jpyr) 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - 1AQU.ART - P8 
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EPireehmi MiiH tfle 7iquon1 
IØ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza a utilização remunerada de 
espaços nas canchas municipais de 
esportes, para veiculaçào de publicidade 
visual, e dá outras providências". 

CLAUDIO LALJRINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribLiiçôes que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l' - Fica autorizada a utilização remunerada de 
espaços nas canchas municipais de esporte para veiculação de publicidade visual por 
parte das empresas interessadas, regrada pela presente Lei. 

Art. 20 - Considere-se "publicidade visual" a divulgação de 
marcas, produtos ou serviços através de placas, faixas, outdoors, pinturas, adesivos e 
congêneres, com fins comerciais. 

Art. 31  - Para a utilização mencionada no Art. 1 0, o 
interessado deverá recolher à Tesouraria do Município o valor de R$ 10,00 (dez reais) 
ao mês por metro quadrado utilizado em placas, painéis, oufdoors ou adesivos. 

Art. 40  - No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 20,00 (vinte reais) mensais por metro 
quadrado. 

Art. 50  - Os custos de material e mão-de-obra na 
confecção de placas e pinturas serão a cargo da empresa interessada na propaganda. 

§ 1° - As inscnçães de patrocínio sobre as quadras 
(círculo central, área atrás das goleiras e laterais) serão de exclusividade da empresa 
que efetuar a pintura das mesmas, não incorrendo em custos, porém devendo obedecer 
aos critérios de conservação dispostos na presente Lei. 

§ 20 - O círculo central da quadra destina-se 
exclusivamente à pintura de logotipo de empresa, não podendo ser utilizado para 
inscrição de palavras ou frases. 

§ 
30 - Para pinturas no círculo central da quadra e na área 

atrás das gofeiras só poderá ser utilizada tinta poliuretânica bicomponente de 
comprovada resistência química e ao intempensmo, com cobertura por verniz 
poliuretânico bicomponente, incolor, transparente e brilhante obngatoriamente com no 
minimo uma demão anual. 

Art. 60  - O pagamento deverá ser antecipado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, podendo ser(mensal ou anual, e a,s'olicitação de 
utilização de espaço deverá ser protocolada no Pro2lo  Geral, através de formulário 
padrão, onde deverá constar croqui do espaço pretendici`oe as medidas a serem 
utilizadas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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y~  NM eeihvr MnídiciO tfle TalquaÚ  
Estado do Rio Grande do Sul 

s 

Art. 70  - A ordem de preferência nos espaços obedecerá a 
ordem de Protocolo do pedido junto ao Município. 

Art. 80  A empresa interessada deverá utilizar no mínimo 
1 m2  (um metro quadrado) de espaço para divulgação. 

§ 1 0  - Caberá ao Conselho Municipal de Desportos (CMD), 
através de deliberação em reunião, a decisão do número máximo de espaços junto às 
quadras e ginásios, de maneira que não fique prejudicado o ambiente através de 
poluição visual. 

§ 20  - Na hipótese da não constituição do Conselho, 
caberá ao responsável pelo setor de desportos esta decisão. 

Art. 9° - A duração do período de divulgação será de no 
mínimo 1 (um) ano, renovável por igual período, desde que o estado de conservação do 
espaço tocado seja aprovado por vistoria doÇçjhoMunicipal-deDesportos. 

ParágrafoUiiico - Fica reservado à Municipa) 
.direitoe retocar os espaços que permanecerem sem manuteçãopurnaLconservad s 
nesse período 

Art. 10 - Os valores arrecadados deverão ser usados na 
manutenção e melhoramentos na área física das quadras esportivas. 

ArL 11 - As situações não contempladas na presente Lei, 
passíveis da incorrência de eventuais dúvidas, deverão ser encaminhadas ao Conselho 
Municipal de Desportos - CMD para resolução. 

Parágrafo Unico - Na hipótese de não constituição do 
Conselho, os casos omissos deverão ser resolvidos conforme constante no § 2° do Art. 
71  desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Sécretáno Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ 88067 780/0001-'3 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 
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• 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
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Da: 

.... .... 
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GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura MunÍcipal de :  Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO.SUL 
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.... 	 2h 	
. 

................... 	 11'.  
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eehcu Munic ipal de Taquari  
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00712002 	 Taquari, 06 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Visando o encontro de vias alternativas de captação 
de recursos aos cofres públicos, de forma que sejam aplicados diretamente nos 
setores captadores, bem como no intuito de aproveitar a estrutura das quadras 
esportivas do Município, de forma a disponibilizar às empresas espaços para 
colocação de propaganda, é que encaminhamos o presente Projeto de Lei. 

Ocorre que, a exemplo de outras localidades que se 
tem notícia, há a possibilidade de locação de espaços (faixas, placas ... ) nas 
canchas e ginásios de esportes, constituindo-se na exploração dos mesmos, 
medidos em metros quadrados, para publicidade na divulgação de marcas, 
produtos ou serviços. 

Acreditamos ser esta uma idéia promissora, visto que 
possibilita o aproveitamento de locais inutilizados em espaços para divulgação 
de marcas e produtos, caracterizando-se numa espécie de patrocínio, com 
retomo financeiro e aplicação dos recursos diretamente na manutenção física da 
rede esportiva municipal, possibilitando oferecer com isso um maior conforto aos 
usuários, e incrementando os valores destinados via orçamento. 

Certos da avaliação positiva por parte dessa Casa, 
subscrevemo-nos, manifestando votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza a utilização remunerada dó 
espaços nas canchas municipais de 
esportes, para veiculação de publicidade 
visual, e dá outras providências". 

CLALJDIO LAIJRINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica autorizada a utilização rernurierada de 
espaços nas canchas municipais de esporte para veiculação de publicidade visual por 
parte das empresas interessadas, regrada pela presente Lei. 

Art. 20  - Considere-se "publicidade visual" a divulgação de 
marcas, produtos ou serviços atravésde placas, faixas, outdoors, pinturas, adesivos e 
congêneres, com fins comerciais. 

Att 30  - Para a utilização mencionada no Art. l, o 
interessado deverá recolher à Tesouraria do Município o valõr de R$ 10,00 (dez reais) 
ao mês por metro quadrado utilizado em placas, painéis, outdoors ou adesivos. 

Ad. 4° - No caso de pinturas diretamente nas paredes ou 
arquibancadas, o valor a ser recolhido será de R$ 20,00 (vinte reais) mensais por metro 
quadrado. 

Ad. 50  - Os custos de material e mão-de-obra na 
confecção de placas e pinturas serão a carpo da empresa interessada na propaganda. 

§ 1 1  - As inscrições de patrocínio sobre as quadras 
(círculo central, área atrás das goleiras e laterais) serão de exclusividade da empresa 
que efetuar a pintura das mesmas, não incorrendo em custos, porém devendo obedecer 
aos critérios de conservação dispostos na presente Lei. 

§ 20 - O círculo central da quadra destina-se 
exclusivamente à pintura de logotipo de empresa, não podendo ser utilizado para 
inscrição de palavras ou frases. 

§ 30  - Para pinturas no círculo central da quadra e na área 
atrás das goleiras só poderá ser utilizada tinta poliuretânica bicomponente de 
comprovada resistência química e ao intemperismo, com cobertura por verniz 
poliuretânico bicomponente, incolor, transparente e brilhante, obrigatoriamente com no 
mínimo uma demão anual. 

Art. 60  - O pagamento deverá ser antecipado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, podendo ser mensal ou anual, e a solicitação de 
utilização de espaço deverá ser protocolada no Protocolo Geral, através de formulário 
padrão, onde deverá constar croqui do espaço pretendido e as medidas a serem 
utilizadas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Art. 7°- A ordem de preferência nos espaços obedecerá a 
ordem de Protocolo do pedido junto ao Município. 

Art. 80  - A empresa interessada deverá utilizar no mínimo 

1 m2  (um metro quadrado) de espaço para divulgação. 

§ 1 0  - Caberá ao Conselho Municipal de Desportos (CMD), 
através de deliberação em reunião, a decisão do número máximo de espaços junto às 
quadras e ginásios, de maneira que não fique prejudicado o ambiente através de 
poluição visual. 

§ 20  - Na hipótese da não constituição do Conselho, 
caberá ao responsável pelo setor de desportos esta decisão. 

Art. 9° - A duração do período de divulgação será de no 
mínimo 1 (um) ano, renovável por igual período, desde que o estado de conservação do 
espaço locado seja aprovado por vistoria do Conselho Municipal de Desportos. 

Parágrafo Unico - Fica reservado à Municipalidade o 
direito dê relocar os espaços que permanecerem sem manutenção ou mal conservados 
nesse período 

Art. 10 - Os valores arrecadados deverão ser usados na 
manutenção e melhoramentos na área física das quadras esportivas. 

Art. 11 - As situações não contempladas na presente Lei, 
passíveis da incorrência de eventuais dúvidas, deverão ser encaminhadas ao Conselho 
Municipal de Desportos - CMD para resolução. 

Parágrafo Unico - Na hipótese de não constituição do 
Conselho, os casos omissos deverão ser resolvidos conforme constante no § 2° do Art. 
70  desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Sêcretáno Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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uadracryL Pisos: 

'inta acrílica para a pintura de quadras esportivas de cimento, 

isos cimentados, lajotas cruas e assemelhados. Para interiores 

exteriores, possui excelente poder de cobertura e grande 

sistência. Possui 12 cores em catálogo. 

otipar: 

'inta poliuretânica bicomponente de ótima resistência química 

ao intemperismo. Poupar é indicado para pisos de concreto 

parente, cimento amianto e madeira (interiores). Possui 4 cores 

catálogo e outras através do Sistema Multicolor. Consulte 

osso Serviço Direto ao Consumidor sobre cores especiais. 

erniz PoLipar: 

èrniz poliuretânico bicomponente, incolor, transparente e 

ril}iante que proporciona alta resistência química ao risco e ao 

itemperismo. É indicado para pisos de cimento, madeira (em 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Para Setor Jurídico 

Conforme solicitaço da. Dr Viviane,a respeito dos patronios 
digo piaces,falxas e outodoors nas Praças esportivas do Miniclplo,in-
formo ap6s realizar pesquisa que nas pinturas das quadras a Empresa i 
teressada,usar o círculo do meio da quadra para colocar o seu logoti-
po bem como atrs das goleiras no piso. A duraço deste patrocinio du-
rara o tempo que a pintura do referido pisõestiver em cond1çes,pode_ 
do a. mesma empresa aplicar anualmente uma demo de produto transparen-
te da poupar mantendo com isso a durabilidade da Tinta.. Informo ainda 
que a. empresa devera usar a tinta poupar com dois componentes A e 8 e 
ap6s duas demos de verniz da poupar que 4 propria para quadras pela 
durabilidade. 

Para as placas,paln418 ou faixas ser4 cobrada uma taxa 
de R$ 10,00 (dez reais)o metro quadrado podendo a empresa usar quantos 
metros fõr nesdessrio para o seu comercial desde que pague o valor em 
metros quadrados. Para o pintura direto na parede a taxa ser4 deR$ 20,0 
(vinte rea)o metro quadrado por causa da repintura. 

O pagamento ser antecipado na tesouraria da Prefeitu-
ra mensal ou anual conforme o patrocinador preferir. 

O valor a ser arrecadado ser4 usado para a manutenço 
e melhoramentos nestes locais oferecendo com isso um maior conforto 
aos nossos usukios. 

cleri Taa Rosa 
Presiden do C 

ADIVIINISTRAÇÃO COJVII TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.130, de 16 de maio de 2002. 

"Altera o quadro dos cargos de provimento 
efetivo constante no Artigo 30  da Lei n° 1.747, 
de 28-04-98, nos termos em que especifica, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado o n° de cargos das seguintes Categorias 
Funcionais constantes no Ad. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
mantendo-se os mesmos padrões de vencimento: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Agente Administrativo 04 10 
Auxiliar Administrativo 08 03 
Enfermeiro 02 09 
Oficial Administrativo 07 05 
Pedreiro 04 04 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
maio de 2002. 

Ciadré4i10 ~àdo&edÍà artins 
Prefeito Municipal 

Registr e e Publique-se: 

Hamiltdn" Oliveiraç Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88,067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Ar(t•" I•1'-I1 

:5a11 

Estado do Rio Grande do Sul 
	ACOMISS 
	

NICA. 

Em .... ...... 
APROVADO 

ra 

	
- 	

Projeto de Lei ng 2.765/02. 

"Altera o quadro dos cargos d.e provimento 
efetivo constante no Artigo 30  da Lei n° 1.747, 
de 28-04-98, nos termos em que especifica, e 
dá outras providências". 

CLAU.DIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica alterado o no de cargos das seguintes Categorias 
Funcionais constantes no Art. 3° da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
mantendo-se os mesmos oadrões de vencimento: 

L 	Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Agente Administrativo 04 10 
Auxiliar Administrativo 08 03 

Enfermeiro 02 09 

Oficial Administrativo 07 05 

Pedreiro 04 04 
Art. 20  - Permanecem inalterados os demais dispositivos cia 

Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registree Publique-se: 

Hamilton Olive° a de Martínez 
Secretário M . icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI RS 
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Prefetura Mundpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera o quadro dos cargos de provimento 
efetivo constante no Artigo 30  da Lei n° 1.747, 
de 28-04-98, nos termos em que especifica, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado o n° de cargos das seguintes Categorias 
Funcionais constantes no Art. 3 0  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
mantendo-se os mesmos padrões de vencimento: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Agente Administrativo 04 10 
Auxiliar Administrativo 08 03 
Enfermeiro 02 09 
Oficial Administrativo 07 05 
Pedreiro 04 04 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre s e Publique-se: 

Hamilton Olive a de Martínez 
Secretário M icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95850 000 - TAUAPJ RS  
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Peeiturcii MunidpcO de Tqrnri 
2~~0~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 03312002 	 Taquari, 09 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Na iminência de realização de Concurso Público por 
parte da Administração Municipal, vê-se a necessidade de efetuarem-se algumas 
alterações no quadro constante no Artigo.3 0  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998, no sentido de majorar algumas vagas, visto que em alguns casos o número 
de cargos previstos é insuficiente. 

Face a essa situação, propomos o acréscimo de 03 
vagas no cargo de Auxiliar Administrativo, 01 vaga no cargo de Enfermeiro, 02 
vagas no cargo de Oficial Administrativo e 02 vagas no cargo de Pedreiro. Por 
outro lado, no caso do cargo de Agente Administrativo, o acréscimo de mais uma 
vaga visa regularizar uma situação já consolidada, visto que o número de vagas 
previstas é de 03 (três) e o número de servidores ocupando a função atualmente é 
de 04 (quatro). 

Ante o exposto, contamos com o apoio desse Poder no 
sentido de dar maior viabilidade às funções administrativas, o que acreditamos ter 
caráter eficaz com a aprovação das alterações propostas. 

Atenciosamente, 

ns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.131, de 16 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Espõcial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações...................................................R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos.......... . ................. . .......... . ........... ... ... ..................................... R$ 50.000,00 

Ad. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações...................................................R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequip. do Centro Administrativo 

...............................................................................R$ 50.000,00 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
16 de maio de 2002. 

Clau4.4rocí 	 artins 
Prefeito Municipal 

Registre-pé e Publique-se: 

Harnilto Oliveira de artínez 
Secretário Municipal 	Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipa(cíe1Tcu 	ICNiA 

Estado do Rio Grande do SJI 3!!2. 
A PROVADO 

Em...J.. 	...... 	Projeto de Lei ng 2.774/02. 

/ 	. 
Pres, 	amara uncrpI de Taguar 	 "Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eti sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações...................................................R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos..............................................................................................R$ 50.000,00 

Art. 20  - Servirá -de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .................................... . .............. R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequip. do Centro Administrativo 

........................................................................R$ 50.000,00 
Art. 30 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Hamilton`Olive0 de Martínez 
Secretário Mu ni~ipal  de Administração 

ursos e Rec 	Hui1nanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefe ítu rrá Muniapal de Tqitr 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eü sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de •R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........... . ............................. . ......... R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos ..............................................................................................R$ 50.000,00 

Art. 20  - Sérvirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .... . ............................................. .R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequip. do Centro Administrativo 

.................................................................................R$ 50.000,00 
Art. 30 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 'ubIique-se: 

Hamilton'Oliveir4 de Martínez 
Secretário Muni~ipal  de Administração 
e Recursos Hur4ianos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C. Postal 53 - CEP 95360 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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prefedura Munícipal de Tquri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04412002 	 Taquari, 30 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei visando a abertura de 

Crédito Especial, com o objetivo de viabilizar a aquisição de terreno e 

construção de Posto de Saúde. 

Atenciosamente, 

Cla46do  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Lei 	n° 	, de 	de abril de 2002. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 50,000,00 (cinqüenta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .................... .. ......... . ................. ... .... R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.03600 -Aquisição de terrenos e construção de 

prédios públicos .......................... . .................. R$ 50.00000 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1 
a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

4.4.90.51.00- Obras e Instalações ................................... . .................... R$ 50.00000 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequip. Do Centro Administr. ... R$ 50.000,00 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.132, de 16 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei ri°  4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mii reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .......................................................R$ 42.000,00 
01.031.0001.001.00 - Recup e Reequip da Câmara de 
Vereadores..............................................................................................R$ 42.000,00 

Art. 21  - Servirá de recúrso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CAMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ...................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.14.01 - Diárias dos Demais Servidores .....................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ... ........... R$ 10.000,00 
01.031.0001.2.0001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas ......R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ............... . ............ R$ 12.000,00 
01 .031 .0001.1.001 - Recuperação e Reequip. da Câmara ..................R$ 12.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio 
de 2002. 

CIadia Lurindoos'Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registres e Publique-se: 

/ 

Hamílton Oliveira de11artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 
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Projeto de Lei n2 2.775/02. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei no 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	....................................................... R$ 42.000,00 
01.031.0001.001.00 	- 	 Recup 	e 	Reequip 	da Câmara 	de 
Vereadores.............................................................................................. R$ 42.000,00 

Art. 2° - Servirá de recúrso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1 1 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CAMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.14.01 - Diárias dos Demais Servidores ..................................... R$ 	5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .............. R$ 10.000,00 
01.031.0001.2.0001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas ...... R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$ 12.000,00 
01.031.0001.1.001 - Recuperação e Reequip. da Câmara .................. R$ 12.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1 
ClaÉáfo 	4eíartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIvIINISTRAÇÃO COT'V1 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

J-'ua Daniel Bizarro;  10— Cx. Prfi 7') 	----. - - 



JIJ Prefeítura Municipalde TqUri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' -  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) para atender as seguintes datações orçamentárias: 

01 - CAMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

4.4.90.51.00 - Obras e 	Instalações 	....................................................... R$ 42.000,00 
01.031.0001.001.00 	- 	 Recup 	e 	Reequip 	da Câmara 	de 
Vereadores.............................................................................................. R$ 42.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1 1  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CAMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ............................ ....................... R$ 15.000,00 
3.3.90.14.01 - Diárias dos Demais Servidores ..................................... R$ 	5.000,00 
13.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .............. R$ 10.000,00 
01 .031 .0001.2.0001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas ...... R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ............................ R$ 12.000,00 
01.031.0001.1.001 - Recuperação e Reequip. da Câmara .................. R$ 12.000,00 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla(do dos eiVMartins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - CN. Postal 53 CEP 95660 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 68.067.760!0001 - 	Fone: (50 653- 266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

MEMORANOO 
Da: 

Para: 	 Ao 
Sr.(a) 	........................................................................................................................................................ 

Solicltamos 1Â 

..fizo 

fQO..Oo........ /1 

TaquarOde ....... 20 ...°' 
Pe r 	amos 



LI 	prefe itura Muflicipal de Tiur 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04512002 	 Taquari, 02 de maio de 2002. 

Senhor Presidente: 

Conforme solicitação desse Poder, enviamos Projeto referente à 

Abertura de Crédito Suplementar, com vistas a realização de obras no prédio do Legislativo. 

Atenciosas saudações. 

Cla!ii 'do d ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇA.O COM TFANSPARÊNCIA 

Osvaftlo AraiiNa, 1.790 cTx. Postal 53 CEP 956() 000 - TAQUARI - J 
CNPt B8.0677R0!000 —30 - F: (51) 653-1 266 - Fax: (Si) 653-244 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.133, de 16 de maio de 2002. 

"Altera a redação das Tabelas constantes no Art. 19 
da Lei n° 1.747, de 28-04-98, vinculando os cargos 
de 'Encarregado de Almoxarifado' e 'Dirigente de 
Prestações de Contas e Convênios' nas Secretarias 
correspondentes à execução dessas atividades, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - O cargo de "Encarregado de Almoxarifado" constante 
na Tabela do Art. 19, Seção V, Capítúlo III da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
dentro da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, passa a 
integrar a Tabela constante no mesmo Artigo, Seção e Capítulo, porém dentro da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, mantido o 
mesmõ n° de cargos, função e códigos. 

Art. 20  - O cargo de "Dirigente de Prestação de Contas ê 
Convênios" constante na Tabela do Ad. 19, Seção V, Capítulo III da Lei n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998, dentro da Secretaria Geral - Gabinete do Prefeito, passa 
a integrar a Tabela constante no mesmo Artigo, Seção e Capítulo, porém dentro 
da Secretaria Municipal da Fazenda, mantido o mesmo n° de cargos, função e 
códigos. 

Art. 30 - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
maio de 2002. 

Cla%do 2s 	'Çadins 
Prefeito Municipal 

Regtre se e Publique-se: 

Haniilto Oliveira de 	rtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquar19  
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
et de lei ri2 2.776/O 

- 	q%4I MuniciaI TauiI 
- 

ra a redação das Tabelas constantes no Art. 19 
da Lei n° 1.747, de 28-04-98, vinculando os cargos 
de 'Encarregado de Almoxarifado' e 'Dirigente de 
Prestações de Contas e Convênios' nas Secretarias 
correspondentes à execúção dessas atividades, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O cargo de "Encarregado de Almoxarifado" constante 
na Tabelado Art. 19, Seção V, Capítulo III da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, 
dentro da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, passa a 
integrar a Tabela constante no mesmo Artigo, Seção e Capítulo, porém dentro da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, mantido o 
mesmo n° de cargos, função e códigos. 

Art. 20  - O cargo de "Dirigente de Prestação de Contas e 
Convênios" constante na Tabela do Art. 19, Seção V, Capítulo III da Lei n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998, dentro da Secretaria Geral - Gabinete do Prefeito, passa 
a integrar a Tabela constante no mesmo Artigo, Seção e Capítulo, porém dentro 
da Secretaria Municipal da Fazenda, mantido o mesmo n° de cargos, função e 
códigos. 

Art. 31  - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÃRI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se:. 

HamiIton101iveir/de Martínez 
Secretário Munidipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MunícÍpal de Inquari  
- — •- 

Exp. de Motivos n° 04612002 
	

Taquari, 06 de maio de 2002. 

cm b1hIIpJ fl inqoori 
PROTOCOLADO iob n 
Li'vr 	Fia.  

de__________ 	Senhor Presidente: 

1 	 1 Trata-se a presente missiva de proposta de alterações 
no Art 19 dtPn0  1.747, de 28 de abril de 1998, no sentido de reordenamento 
de dois cargos: 

- Passar o cargo de "Encarregado de Almoxarifado", 
atualmente vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 
Tal alteração faz-se necessária para adequação do referido cargo à Secretaria 
que realmente possui serviço de Almoxarifado, que é esta última, sendo que a 
Secretaria Municipal de Administração e RH não possui tal atividade, 
dispensando-se tal disposição em seu quadro funcional. 

- Passar o cargo de "Dirigente de Prestação de Contas 
e Convênios", atualmente lotado no Gabinete do Prefeito, para a Secretaria 
Municipal da Fazenda, visto que as prestações de contas são feitas por aquela 
Secretaria. 

Certos do entendimento por parte dos nobres pares de 
que este consiste apenas em adequação dos cargos e atividades nas Secretarias 
devidamente responsáveis, porém de grande importância para a organização 
administrativa interna, apelamos para que o mesmo receba dessa Casa a devida 
atenção. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura 'ilj:jffli 1' •F Taquaril i 

Projeto de Lei ng 2.776/02. 

"Altera a redação das Tabelas constantes no Art. 19 
da Lei no 1.747, de 28-04-98, vinculando os cargos 
de 'Encarregado de Almoxarifado' e 'Dirigente de 
Prestações de Contas e Convênios' nas Secretarias 
correspondentes à execüção dessas atividades, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - O cargo de "Encarregado de Almoxarifado" constante 
na Tabela doArt. 19, Seção V, Capítulo III da Lei n°1.747, de 28 de abril de 1998, 
dentro da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanós, passa a 
integrar a Tabela constante no mesmo Artigo, Seção e Capítulo, porém dentro da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, mantido o 
mesmo n° de cargos, função e códigos. 

Art. 20  - O cargo de "Dirigente de Prestação de Contas e 
Convênios" constante na Tabela do Art. 19, Seção V, Capítulo III da Lei n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998, dentro da Secretaria Geral - Gabinete do Prefeito, passa 
a integrar a Tabela constante no mesmo Artigo, Seção e Capítulo, porém dentro 
da Secretaria Municipal da Fazenda, mantido o mesmo n° de cargos, função e 
códigos. 

Art. 30 - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, / 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiltonOIiveirIde Martínez 
Secretário Munidipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, , 1790 - ex. Postal,  53 CEP 95860000 ;TUAT - 
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f 
Prefeitura Municipa' de Taquari 

¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOUIUO 
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4.m 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.134, de 16 de maio de 2002. 

"Altera a denominação do cargo "Encarregado de 
Cursos Profissionalizantes" para "Encarregado 
Administrativo da SEDESTUR", define as 
atribuições deste e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a denominação do Cargo "Encarregado 
de Cursos Profissionalizantes", constante na Tabela do Art. 19, Seção V, Capítulo 
III da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, dentro da "Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo" para 'Encarregado Administrativo 
da SEDESTUR", mantido o mesmo n° de cargos, função e códigos. 

Art. 20  - As atribuições do cargo de Encarregado 
Administrativo da SEDESTUR serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, 
constante de 01 (uma) página numerada. 

Art. 30 - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
maio de 2002. 

iodeindoTolsdÊ 
Prefeito Municipal 

Registr se e Publique-se: 

Ha'iItôr'Oliveirip Martínez 
Secretário MuniciáJ da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTFAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA SEDESTUR 

Atribuicões: 

1 - Coordenar programas de emprego, efetuando cadastramento de candidatos, 

encaminhando-os para entrevistas, quando solicitadós; 

2 - Coordenar o recebimento de currículos de candidatos a emprego; 

3—Organizar o fluxo e arquivo de documentos da Secretaria; 

4 - Efetuar o atendimento ao público, com vista a atender suas reivindicações ou 

encaminhá-las aos setores adequados; 

5 - Participar na organização dos eventos do Município, tais como: Natal 

Açoriano, Carnaval, Romaria de Nossa Senhora da Assunção, Semana do 

Município e outros; 

6 - Executar outras tarefas compatíveis com suas atribuições. 

L 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



PrRfituru munícipail de 1uuuurL 

Prefeitura Municipal d 
Estado do Rio Grande do Sul 

uari m100É 

APROVADO 

*COMAT4fje ) de lei nQ 2.777/02 

"Altera a denominação do cargo "Encarregado de 
Cursos Profissionalizantes" para "Encarregado 
Administrativo da SEDESTUR", define as 
atribuições deste e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica alterada a denominação do Cargo "Encarregado 
de Cursos Profissionalizantes", constante na Tabela do Art. 19, Seção V, Capítulo 

• 	III da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, dentro da "Secretaria Municipal de 
• 	Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo" para "Encarregado Administrativo 

da SEDESTUR", mantido o mesmo n° de cargos, função e códigos. 
Art. 20  - As atribuições do cargo de Encarregado 

Administrativo da SEDESTUR serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, 
constante de 01 (uma) página numerada. 

Art. 30  - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 

f() 	Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 
Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton,10liveira/de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefe ítura MwidpaI de Viqvir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04712002 	 Taquari, 06 de maio de 2002. 

tiIfl iUJ LIUQUnTI 
PROTOCOL*PO Bob n JjJ.O... 

Livro ,i 	('2. 	Fis 
Senhor Presidente; 

- __•.-.--_.-.-_1 	A intenção da implementação deste Projeto de Lei 
111- _necessidade de readequar cargo vinculado à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo, relacionando-o com suas efetivas 
atribuições, que passam a ser listadas e a denominação do mesmo alterada. 

Nesse sentido, propõe-se alterar de "Encarregado de 
Cursos Profissionalizantes" para "Encarregado Administrativo da SEDESTUR" o 
cargo em pauta, visto que a incumbência de gerir cursos profissionalizantes não 
perfaz necessidade de funcionário exclusivo, dado o caráter temporário desse tipo 
de evento, conférindo então a toda a equipe da SEDESTUR sua organização. Por 
outro lado, o servidor para tal designado, éxecuta, em sua essência, tarefas 
administrativas, que englobam toda a dinâmica de funcionamento da Secretaria, 
agregando, dessa forma, uma gama maior de atribuições. 

No intuito de promover os ajustes supramencionados, 
que importam na organização administrativa desta Instituição Pública, 

7 

	

	submetemos a Vossa apreciação o presente, manifestando votos de distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Cladio (aurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefe ohrc Mwucpll de Tqum 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n 2  2.777/02 

"Altera a denominação do cargo "Encarregado de 
Cursos Profissionalizantes" para "Encarregado 
Administrativo da SEDESTUR", define as 
atribuições deste e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica alterada a denominação do Cargo "Encarregado 
de Cursos Profissionalizantes", constante na Tabela do Art. 19, Seção V, Capítulo 
III da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, dentro da "Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo" para "Encarregado Administrativo 
da SEDESTUR", mantido o mesmo n° de cargos, função e códigos. 

Art. 20  - As atribuições do cargo de Encarregado 
Administrativo da SEDESTUR serão as constantes no Anexo 1 desta Lei, 
constante de 01 (uma) página numerada. 

Art. 3° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

7J 

	

	 Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sblique-se: 

Hamilton iveira, de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeítura Muniapal de Tqicir 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA SEDESTUR 

Atribuições: 

1 - Coordenar programas de emprego, efetuando cadastramento de candidatos, 

encaminhando-os para entrevistas, quando solicitados; 

2 - Coordenar o recebimento de currículos de candidatos a emprego; 

3 - Organizar o fluxo e arquivo de documentos da Secretaria; 

4 - Efetuar o atendimento ao público, com vista a atender suas reivindicações ou 

encaminhá-las aos setores adequados; 

5 - Participar na organização dos eventos do Município, tais como: Natal 

Açoriano, Carnaval, Romaria de Nossa Senhora da Assunção, Semana do 

Município e outros; 

6 - Executar outras tarefas compatíveis com suas atribuições. 

r  p  iá2  
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IsI Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORIINOO 

íL 
Para: 

Sr.(a). J 	4A......... .. 

Solicitamos 

.I9/2í, ....d...........  

.3 
Taqurí, O...). ....... . 1. 

GRANOSEFA - TK 30 tis. 2x50 
	

IIIO LÜiKíuuuu 
Prifelto Mu.cIo 



ENCARREGADO ADMINISTRATiVO DA 

SEDESTUR 

- Coordenar programas de emprego, efetuando cadastramento de candidatos, 

encaminhando-os para entrevistas quando solicitados. 

- Coordenar recebimento de currículos de candidatos a emprego. 

- Organizar o fluxo e arquivo de documentos da Secretaria. 

- Efetuar o atendimento ao público com vistas a atender suas reivindicações ou 

encaminhá-las aos setores adequados. 

- Participar na organização dos eventos do município tais como: Natal Açoriano, 

Carnaval, Romaria, Semana do Município e outros. 

- Efetuar outras tarefas compatíveis com suas atribuições. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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Para: 

MEMORANDO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.135, de 16 de maio de 2002. 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos 
tributários e não-tnbutários, inscritos ou 
não em Divida Ativa, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 
dos créditos tributános e não-tnbutários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20 - Os créditos tributários e não-tnbutários, vencidos e inscritos 
ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais sucessivas, na forma que for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30 - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 
R$ 15,00 (quinze reais). 

. Art. 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 
formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 
de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50  - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 
dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 
discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1° - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

§ 2° - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 
tributos diversos, ou de natureza não-tributána, serão firmados Termos de Confissão 
de Dívida para cada espécie. 

§ 30 - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 
Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 
fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 
40 - Os valores pagos serão imputados pela ordem 

estabelecida no Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

Art. 6° - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 
relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento defendo, desde que 
esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Unico - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 
validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

cL 	i, 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70 - Q Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 
o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da divida mediante dação em 
pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 80  - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 
tributános com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, 
nunca de terceiros, perante a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Unico - A compensação de créditos somente será 
deferida se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 
recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento dos 
materiais ou certificação da realização dos serviços oi,i execução da obra de que 
decorre o crédito do contribuinte. 

Art. 
90 

- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 
enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 
mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 
sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 
10 - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos do Inciso 

1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 
certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal certificando que o 

valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não ultrapasse R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar; 
c)certidão do Registro de Imóveis, informando que o requerente possui 

01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 
§ 20 - no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 
§ 

30 O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica obrigado 
a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 40  - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 
das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 
efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 50  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 
outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 
créditos tributános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas ao 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 
Polícia; 

o 	 cJ 	Ç £ 
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___ 	Prefeturn Mundpui de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ jO - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 
administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimentos 
que forem estabelecidos. 

§ 2.° - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no capur' 
deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 
dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 
Execução Judicial dos créditos tributários e não-tnbutários, inscritos em Dívida Ativa, 
que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 
monetária, sejam de valorinferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ .10 - O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 
desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 
inferior ao definido no caput" deste Artigo, já computados os honorários de 
sucumbência fixados, desde que a execução não tenhà sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contnbuinte ultrapassar o 
valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 
promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 30 - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 
Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 
administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a. 
Lei 2.012, de 17 de maio de 2001. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de 2002. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 16 de maio 

e Publique-se: 

Martínez 
Secretário 
	

da Administração 
e Recursos 

Cla&o d ns 
Prefeito Municipal 
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A COMISSÃO TÉCNICA 
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mar 	 Projeto de Lei n 2 2.778/02. 
.4 	 ;e racuari 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos 
trlbutários e não-tributários, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO. LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 
dos créditos tributános e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20 - Os créditos tributários e não-tributários, vencidos e inscritos 
ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais sucessivas, na forma que for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30 - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 
R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 40 - Q parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 
formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 
de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50 - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que cõntenha o valor total da 
divida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 
discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 
10 As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês. 

§ 20 Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 
tributos diversos, ou de natureza não-tributária, serão firmados Termos de Confissão 
de Dívida para cada espécie. 

§ 30 - Quando os débitos forem de péssoa jurídica, o Poder 
Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 
fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 
40 - Os valores pagos serão imputados pela ordem 

estabelecida no Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

Art. 6 0  - No caso dé solicitação de Certidão Negativa de Débito 
relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamenta deferido, desde que 
esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvandóa dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Umco - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 
validade pelo prazo de 39 (triqt) di. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70.  O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 
o interesse do Município, poderá austar o pagamento da dívida mediante dação em 
pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

- 	 Art. 80 - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, 
nunca de terceiros, perante a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Uníco - A compensação de créditos somente será 
defenda se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 
recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento 
dos materiais ou certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que 
decorre o crédito - do contribuinte. 

Art. 90  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

0 	Urbana 	IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 
:-j 	enumeradas: 	- 

- 	contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 
0 	mínimos; 	 - 

II - entidade cultural; beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 
sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 10 - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos do Inciso 
I,o contribuinte que apresentar juntamente como requerimento: - 	

a) certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal certificando que o 
valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não ultrapasse R$ 
15.000,00 (quinze mil reais)  

b) Comprovação de renda da entidade familiar; 

- 	 c)certidão do Registro de Imóveis, informando que o requerente 
possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 

§ 20  - no caso do Inciso li, somente o imóvel ocupado exclusivamente 
como sede das entidades. 

§ 30 . O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica obrigado \, - - 
a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 

• condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 40  - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos, documentos ou -' 
das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 
efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 50 - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 
outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101,  
de 04 de maio de 2000. 	 - 

Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 
creditos tnbutanos lançados e tnscntos ou não em Divida Ativa com vistas ao 

'cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
• respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 
Policia; - 
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Estado do Rio Grande do Sul 

§ jO - A revisão, de que trata este Artigo será procedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 
administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimentos 
que forem estabelecidos. 

§ 21  - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no "caput" 
deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributána, o valor 
dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 
Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 
que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 
monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1 0  O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 
desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 
inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 
sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 20  - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 
valor estabelecido neste Artigo, o Pôder Executivo diligenciará para que seja 
promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 31  - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 
Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

í 	administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 
Art. 12 	O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 
Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 

Lei 2.012, de 17 de maio de 2001. 
Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

RegIstre_s,que-se 

Hamilton 6liveir/de Martínez 
.•; SCttáíi Munj4ipal da Administração 
•e Recursos Humanos 
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1, 
Prefe ítura Municípal de Taquar io  

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03912002 	 Taquari, 25 de abra de 2002. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se ao pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributários e não-tributários, inscritos ou não 
em dívida ativa. 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade precípua 
seguir os ditames do Art. 14 da Lei Complementar 10112000, segundo os 
ensinamentos e modelo enviado pela DPM, vejamos: 

* o pagamento parcelado, na forma que está sendo 
apresentado, no Projeto de Lei, em anexo, com certeza, revela a importância, 
que tal medida implica, pois o parcelamento facilita ao contribuinte a 
adimplência de seus débitos junto ao município, de forma branda, trazendo 
como conseqüência maior à municipalidade, a recuperação de receita; 

este projeto de lei, ainda prevê, a possibilidade da 
Administração Pública, através do Setor de Cadastro, promover a revisão de 
todos os créditos tributários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, 
procedendo o expurgo dos créditos alcançados pela prescrição da Ação de 
Cobrança, nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado 
o disposto no § 30 do Artigo 2 0  da Lei Federal no 6830180. E operar o 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder 
de Polícia. 

Há também que esclarecer, que grande parte da dívida 
ativa, hoje ajuizada, com certeza, caso seja possível a sua cobrança, não 
cobrirá os gastos efetuados com a própria cobrança, por exemplo: muitos são 
os casos, em que o valor do tributo à ser cobrado, não atinge R$ 100,00 (cem 
reais), também muitos são os casos que a citação, opera-se em outros 
municípios. 

Portanto, hoje a Municipalidade, na grande maioria das 
vezes gasta mais• para realizar a cobrança judicial, do que tem para receber, 
dados estes, que podem ser facilmente comprovados, através da simples 
pesquisa junto a Tesouraria da Prefeitura ou a Secretaria do Fórum desta 
Comarca. 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	 (contnu2..) 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Este projeto de lei, também visa a remissão dos créditos 
relativos a IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), para os contribuinte cuja 
renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários mínimos, alterando assim o que 
dispõe o Código Tributário, em especial o seu Ad. 239, 1H, que traz a seguinte 
redação: "São isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano:..., viúva e órfão menor, não emancipado, reconhecidamente pobres, 
proprietários de um único imóvel. 

Com certeza o presente projeto, além de conceder a 
remissão à entidades familiares, com renda inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, corrigiu a inconstitucionalidade, existente na lei anterior, uma vez que 
o termo "viúva" é discriminatório. 

Na certeza da compreensão por parte de Vossa 
Excelência e dos demais Edis, pleiteamos pela votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

C lau 	*do dMI ns 
Prefeito Municipal 
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Prefetua Munícipal de Tqacari 
~~J 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos 
tributários e não-tributários, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 
- Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tributários e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20 
- Os créditos tributários e não-tributários, vencidos e inscritos 

ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais sucessivas, na forma que for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30  As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 
R$ 1500 (quinze reais). 

Art. 4° - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 
formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 
de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50 
- O parcelamerito somente será concedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 
dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 
discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1 0  - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

§ 21  - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 
tributos diversos, ou de natureza não-tributária, serão firmados Termos de Confissão 
de Dívida para cada espécie. 

§ 30  - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 
Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussória, esta mediante 
fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 41  - Os valores pagos serão imputados pela ordem 
estabelecida no Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

Art. 6 1  - No caso de solidtação de Certidão Negativa de Débito 
relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 
esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvarídôa divida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Unico - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 
validade pelo prazo de 3Q (trTta) di. 
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Art. 70  - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 
o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 
pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 8 1  - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, 
nunca de terceiros, perante a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Unico - A compensação de créditos somente será 
deferida se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 
recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento 
dos materiais ou certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que 
decorre o crédito do contribuinte. 

Art. 
90 

- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 
enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 
mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 
sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 10 - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos do Inciso 
1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal certificando que o 
valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não ultrapasse R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar; 
c)certidão do Registro de Imóveis, informando que o requerente 

possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 
§ 20  - no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 
§ 30 - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica obrigado 

a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 40 - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 
das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 
efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 
50 - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 
créditos tributários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas ao 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 
Polícia; 
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Estado do Rio Grande do Sul 

§ i' - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 
administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimentos 
que forem estabelecidos. 

§ 21  - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no "caput" 
deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributária, o valor 
dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 
Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 
que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 
monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1° O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 
desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 
inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 
sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 
valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 
promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 30  - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 
Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

(2fljj 	administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 
Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

7 	presente Lei. 
Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 

Lei 2012, de 17 de maio de 2001. 
Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s, e 	lique-se: 

Hamilton Óliveir de Martínez 
Secretário Muni ipa! da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ri 0  03912002 	 Taquari, 25 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se ao pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributários e não-tributános, inscritos ou não 
em dívida ativa. 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade precípua 
seguir os ditarnes do Art. 14 da Lei Complementar 10112000, segundo os 
ensinamentos e modelo enviado pela DPM, vejamos: 

* o pagamento parcelado, na forma que está sendo 
apresentado, no Projeto de Lei, em anexo, com certeza, revela a importância, 
que tal medida implica, pois o parcelamento facilita ao contribuinte a 
adimplência de seus débitos junto ao município, de forma branda, trazendo 
como conseqüência maior à municipalidade, a recuperação de receita; 

* este projeto de lei, ainda prevê, a possibilidade da 
Administração Pública, através do Setor de Cadastro, promover a revisão de 
todos os créditos tributários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, 
procedendo o expurgo dos créditos alcançados pela prescrição da Ação de 
Cobrança, nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado 
o disposto no § 3° do Artigo 2° da Lei Federal n° 6830180. E operar o 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder 
de Polícia. 

Há também que esclarecer, que grande parte da dívida 
ativa, hoje ajuizada, com certeza, caso seja possível a sua cobrança, não 
cobrirá os gastos efetuados com a própria cobrança, por exemplo: muitos são 
os casos, em que o valor do tributo à ser cobrado, não atinge R$ 100,00 (cem 
reais), também muitos são os casos que a citação, opera-se em outros 
municípios. 

Portanto, hoje a Municipalidade, na grande maioria das 
vezes gasta mais para realizar a cobrança judicial, do que tem para receber, 
dados estes, que podem ser facilmente comprovados, através da simples 
pesquisa junto a Tesouraria da Prefeitura ou a Secretaria do Fórum desta 
Comarca. 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	 (connua.,) 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Este projeto de lei, também visa a remissão dos créditos 
relativos a IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), para os contribuinte cuja 
renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários mínimos, alterando assim o que 
dispõe o Código Tributário, em especial o seu Art. 239, III, que traz a seguinte 
redação: "São isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano:.... viúva e órfão menor, não emancipado, reconhecidamente pobres, 
proprietá rios de um único imóvel. 

Com certeza o presente projeto, além de conceder a 
remissão à entidades familiares, com renda inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, corrigiu a inconstitucionalidade, existente na lei anterior, uma vez que 
o termo "viúva" é discriminatório. 

Na certeza da compreensão por parte de Vossa 
Excelência e dos demais Edis, pleiteamos pela votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
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tPrefeitura Municípal de Taquari1 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança  de créditos 
tributàrios e não-tributários, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 
dos créditos tnbutários e não-tributários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20 - Os créditos tributários e não-tnbutários, vencidos e inscritos 
ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais sucessivas, na forma que for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 30  - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 
R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 40 - o parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 
formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 
de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50 - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 
dívida, induindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 
discriminação, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1 0 -As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

§ 20  - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 
tributos diversos, ou de natureza não-tributána, serão firmados Termos de Confissão 
de Dívida para cada espécie. 

§ 30 - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 
Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussóna, esta mediante 
fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 4°  - Os valores pagos serão imputados pela ordem 
estabelecida no Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

Art. 60 - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 
relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento defendo, desde que 
esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 
validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
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W Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70 - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 
o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 
pagamentoeib Timl, mediante avaliação prévia. 

Art. 80)  O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 
tributáno_ encidos ceín créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 
cóntribuinte, n e terceiros, perante a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Único - A compensação de créditos somente será 
deferida se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 
recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento 
dos materiais ou certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que 
decorre o crédito do contribuinte. 

Art. 90  - Fica o Poder Executivo aütorizado a conceder remissão de 
créditos tnbutários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 
enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 
mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 
sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 10 - Somente serão abrangidos pela remissão nos casos do Inciso 
1, o contribuinte que apresentar juntamente com o requerimento: 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal certificando que o 
valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão, não ultrapasse R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 

Comprovação de renda da entidade familiar; 
c)certidão do Registro de Imóveis, informando que o requerente 

possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 
§ 20 - no caso do Inciso li, somente o imóvel ocupado exclusivamente 

como sede das entidades. 
§ 30 - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica obrigado 

a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo as 
condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 40 - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 
das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 
efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 50  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 
outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 
créditos tributános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas ao 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 
Polícia; 
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§ 
jO - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em e 
administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme pr 	imento C 

que forem estabelecidos. 

§ 2° - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no caput" 
deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tnbutária, o valor 
dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 
Execução Judicial dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, 
que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 
monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 
jO - O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 
inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 
sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 20  - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 
valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 
promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 3° - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 
Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 
administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei 2.012, de 17 de maio de 2001. 

Alt 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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PROJETO DE LEI N. de ?? de ????? de 2002. 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributános e 
não-tnbutános, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REiS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 

dos créditos tributários e não-tnbutários do Município, vencidos e inscritos ou não em 

Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art 20  - Os créditos tnbutários e não-tnbutános, vencidos e inscritos 

ou não em,Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais sucessivas, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, na forma qie 

for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Att 30  - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 

R$ 15,00 (quinze reais). 

Att 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 

formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50  - O parcelamento somente será concedido a vista de Termo 

de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total .da 

dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 

discnminaâo exercício por exercído, 
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§ 1 0  - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês. 

§ 20  - Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 

tributos diversos, ou de natureza nâo-tributária, serâo firmados Termos de Confissão 

de Dívida para cada espécie. 

§ 30  - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 

Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussóna, esta mediante 

fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 40  - Os valores pagos serão imputados pela ordem 

estabelecida no Artigo 163 da Lei no 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). 

Art. 60  - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 

relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 

esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 

validade pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 70 - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 

o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante daçâo em 

pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 80  - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 

tributários vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

contribuinte, nunca de terceiros, perante à Fazenda Municipal. 

Parágrafo Único - A compensação de créditos somente será 

deferida se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 

recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento 

dos materiais ou certificação da realização dos serviços ou execução da obra de que 

decorre o crédito do contribuinte. 
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Art. 9°  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 

créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 

enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 

mínimos; 

II - entidáde cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 

sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 10 Somente serão abrangidos pela remissão: 

nos casos do Inciso 1, o prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 

contribuinte; 

no caso do Inciso lI, somente o imóvel ocupado exdusivamente 

como sede das entidades. 

§ 2°  - O contribuinte ao requer a concessão de remissão de créditos 

tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana, deverá 

apresentar: 

comprovante de renda da entidade familiar; 

certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal informando o 

valor venal do imóvel, que será beneficiado pela remissão; 

certidão do Registro de Imóveis, informando que o requerente 

possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 

§ 
30 - O contribuinte que gozar do beneficio da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo 

as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 

exercício seguinte. 

§ 4° - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 

das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 

efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 50  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 

outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 
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Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 

créditos tributános lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas ao 

cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 

respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 

Polícia; 

§ l - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 

administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimento 

que forem estabelecidos. 

§ 20  - O Poder Executivo declarará as medidas previstas no capur 

deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributátia, o valor 

dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 

Execução Judicial dos créditos tnbutános e não-tributános, inscritos em Dívida Ativa, 

que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 

monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1° - O Órgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 

desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 

inferior ao definido no "caput" deste Artigo, já computados os honorários de 

sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 20  - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 

valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 

promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 30  - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 

Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 

administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art.. 12 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 
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Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 

Lei 2.012, de 17 de maio de 2001. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ?? de ??? de 

2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos n° 03912002 	 Taquan, 25 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se ao pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos tributários e não-tributários, inscritos ou não 
em dívida ativa. 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade precípua 
seguir os ditames do Art. 14 da Lei Complementar 10112000, segundo os 
ensinamentos e modelo enviado pela DPM, vejamos: 

* o pagamento parcelado, na forma que está sendo 
apresentado, no Projeto de Lei, em anexo, com certeza, revela a importância, 
que tal medida implica, pois o parcelamento facilita ao contribuinte a 
adimplência de seus débitos junto ao município, de forma branda, trazendo 
como conseqüência maior à municipalidade, a recuperação de receita; 

* este projeto de lei, ainda prevê, a possibilidade da 
Administração Pública, através do Setor de Cadastro, promover a revisão de 
todos os créditos tributários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, 
procedendo o expurgo dos créditos alcançados pela prescrição da Ação de 
Cobrança, nos termos do Artigo 174 do Código Tributário Nacional, observado 
o disposto no § 30 do Artigo 20  da Lei Federal n° 6830180. E operar o 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder 
de Polícia. 

Há também que esclarecer, que grande parte da dívida 
ativa, hoje ajuizada, com certeza, caso seja possível a sua cobrança, não 
cobrirá os gastos efetuados com a própria cobrança, por exemplo: muitos são 
os casos, em que o valor do tributo à ser cobrado, não atinge R$ 100,00 (cem 
reais), também muitos são os casos que a citação, opera-se em outros 
municípios. 

Portanto, hoje a Municipalidade, na grande maioria das 
vezes gasta mais para realizar a cobrança judicial, do que tem para receber, 
dados estes, que podem ser facilmente comprovados, através da simples 
pesquisa junto a Tesouraria da Prefeitura ou a Secretaria do Fórum desta 
Comarca. 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 	 (con.) 
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Este projeto de lei, também visa a remissão dos créditos 
relativos a IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), para os contribuinte cuja 
renda fámiliar., seja inferior a 02 (dois) salários mínimos, alterando assim o que 
dispõe o Código Tributário, em especial o seu Art. 239, III, que traz a seguinte 
redação: "São isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano:.... viúva e órfão menor, não emancipado, reconhecidamente pobres, 
pmprietários de um único imóvel. 

Com certeza o presente projeto, além de conceder a 
remissão à entidades familiares, com renda inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, corrigiu a inconstitucionalidade, existente na lei anterior, uma vez que 
o termo "viúva" é discnminatório. 

Na certeza da compreensão por parte de Vossa 
Excelência e dos demais Edis, pleiteamos pela votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Li  

/R J  
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o pagamento parcelado, 
remissão e cobrança de créditos 
tributários e nào-tributários, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do MÚnicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o pagamento 
dos créditos tnbutános e nâo-tnbutários do Município, vencidos e inscritos ou não em 
Dívida Ativa, e a conceder remissão, nos termos desta Lei. 

Art. 20  Os créditos tnbutános e não-tributános, vencidos e inscritos 
ou não em Dívida Ativa, poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais sucessivas, na forma que 
for estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 3° - As parcelas mensais não poderão ter valor inferior a 
R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 40  - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte, em 
formulário padrão, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo 
de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 50 - Q parcelamento somente será concedido a vista de Termo 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, que contenha o valor total da 
dívida, incluindo correção monetária, juros e multa, nos termos da Lei vigente, e sua 
discnminaçâo, exercício por exercício, ou por espécie. 

§ 1 1  - As parcelas mensais serão acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 

§ 20  Na hipótese de o contribuinte possuir débitos relativos a 
tributos diversos, ou de natureza não-tnbutária, serão firmados Termos de Confissão 
de Dívida para cada espécie. 

§ 30  - Quando os débitos forem de pessoa jurídica, o Poder 
Executivo poderá exigir a prestação de garantia real ou fidejussóna, esta mediante 
fiança dos sócios ou de terceiros. 

§ 411  - Os valores pagos serão imputados pela ordem 
estabelecida no Artigo 163 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

Art. 60  - No caso de solicitação de Certidão Negativa de Débito 
relativa a imóvel ou contribuinte beneficiado, com o parcelamento deferido, desde que 
esteja em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do Artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvando a divida objeto do acordo de parcelamento. 
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Parágrafo Único - A Certidão expedida nos termos deste Artigo, terá 
validade pelo prazo de 30 (tnnta) dias. 

Art. 7° - O Poder Executivo, avaliada a conveniência, oportunidade e 
o interesse do Município, poderá ajustar o pagamento da dívida mediante dação em 
pagamento de bem imóvel, mediante avaliação prévia. 

Art. 80 - O Poder Executivo fica autorizado a compensar créditos 
tributános vencidos com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 
contribuinte, nunca de terceiros, perante a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Unico A compensação de créditos somente será 
defenda se o débito do Município resultou de contratação regular com previsão de 
recursos e empenho, e após procedida a liquidação da despesa, com recebimento 
dos materiais ou certificação da reahzação dos serviços ou execução da obra de que 
decorre o crédito do contribuinte. 

Art. 9°  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de 
créditos tnbutános relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, aos contribuintes que se enquadrem nas condições abaixo 
enumeradas: 

- contribuinte cuja renda familiar, seja inferior a 02 (dois) salários 
mínimos; 

II - entidade cultural, beneficente, hospitalar, recreativa, religiosa, 
sem fins lucrativos, e entidade esportiva registrada na respectiva federação. 

§ 1 0  Somente serão abrangidos pela remissão: 
nos casos do Inciso 10 prédio cujo valor venal não seja superior a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e desde que seja utilizado como residência do 
contribuinte; 

no caso do Inciso II, somente o imóvel ocupado exclusivamente 
como sede das entidades. 

1 	2°  - 	nt inte 	 es o de remissao de créditos 

), 	tributØ 	r tiv 	o Im sto 	re a 	ri 	rediairenitoriaf-Urbana4ej,erá 

comprovante de renda da entidade familiar; 
certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal informando o 

.)- 	-4r-'- 	1 ' valor venal do imovel, que sera benenraao pela remissão; 
certidão do Registro de Imóveis, informando que o requerente 

possui 01 (um) único imóvel, ou seja, o imóvel a ser atingido pela remissão. 
§ 30 - O contribuinte que gozar do benefício da remissão fica 

obrigado a provar, por documento hábil a cada exercício, que continua preenchendo 
as condições que lhes asseguravam o direito, sob pena do cancelamento a partir do 
exercício seguinte. 

§ 40  - Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 
das provas apresentadas para a concessão da remissão, o benefício será cancelado, 
efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

§ 50  - A remissão de que trata este Artigo somente poderá ser 
outorgada após cumpridas as exigências do Artigo 14 da Lei Complement 
de 04 de maio de 2000. 
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1: 
Pee1iura Mwiidpill de Taqua riu  

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 10 - O Poder Executivo promoverá a revisão de todos os 
créditos tnbutários lançados e inscritos ou não em Dívida Ativa, com vistas ao 
cancelamento dos valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do 
respectivo fato gerador, especialmente, no caso do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Contribuição de Melhorias e taxas pelo exercício do Poder de 
Polícia: 

§ 1 0  - A revisão de que trata este Artigo será procedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente 
administrativo, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme procedimento 
que forem estabelecidos. 

§ 20  - O Poder Executivo dedarará as medidas previstas no 'capur 
deste Artigo através de Edital, indicando os contribuintes, a espécie tributána, o valor 
dos cancelados ou remetidos, com a respectiva motivação. 

Art. 11 - O Poder Executivo fica dispensado de promover a 
Execução Judicial dos créditos tnbutános e não-tnbutános, inscritos em Dívida Ativa, 
que, em relação a cada contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção 
monetária, sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1 0  - O Órgâo Jurídico do Município fica autorizado a requerer a 
desistência das ações de Execução Fiscal que tenham por objeto créditos de valor 
inferior ao definido no capur deste Artigo, já computados os honorários de 
sucumbência fixados, desde que a execução não tenha sido embargada. 

§ 2° - Sempre que o valor total da dívida do contribuinte ultrapassar o 
valor estabelecido neste Artigo, o Poder Executivo diligenciará para que seja 
promovida a Execução Fiscal, ressalvada a hipótese de parcelamento em vigor. 

§ 3° - Os créditos de que trata este Artigo serão reclassificados pelo 
Poder Executivo em categoria própria, para fins de controle, ficando em cobrança 
administrativa, a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei 2.012, de 17 de maio de 2001. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dô Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.136, de 16 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações..... ...... ... .... . ..... . .......... . ...... . ... ........R$ 10.000,00 
15.452.0057.1.031.00 - Construção de Pontes e Bueiros..................R$ 10.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional da Defesa Civil. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
maio de 2002. 

Clâ' do 2X rtins 
Prefeito Municipal 

Registre7h e Publique-se: 

/ 
Ha, iltonOliveira 	artíriez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 
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ft 
Prefeitura Municipal de Tawan 

Estado do Rio Grande do 	 .. 

APROVADO

_____ ................
Projeto de Lei n2 2.780/02. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações......................................................R$ 10.000,00 
15.452.0057.1.031.00 - Construção de Pontes e Bueiros..................R$ 10.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional da Defesa Civil. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

	

Registre-se 	ubliq ue-se: 

	

1V 	/ 
HamiltonOliveir'de Martínez 
Secretário Muniéipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações......................................................R$ 10.000,00 
15.452.0057.1.031.00 - Construção de Pontes e Bueiros..................R$ 10.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional da Defesa Civil, 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se: 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 05012002 	 Taquari, 13 de maio de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos solicitação de abertura de Crédito Especial com 

a finalidade de cumprir Convênio com a Secretaria Nacional de Defesa Civil 

(execução de obras de drenagem de obras pluviais), cujo extrato foi publicado no 

Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2002, cabendo ao Município 

contrapartida, que deve ser autorizada na forma da Lei. 

Atenciosamente, 

J4 do
'a 	

rtinsClLaurin 
Prefeito Municipal 

fl 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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rios e córreg,is, cmuimftmrituc o t°latuo dc Trabalho. Duis Recursos imo 
vatiO ilc 8$ 100.((8)00 no prcscimme exercicio. à conta dc tlotaçãum 
con.sigumitd;i mim CONCEDENTE, através da Lei 8' 10,171. de 
05.01.01, 150 530001 Gestão 0(8)1 - Tcsoaro. riu Snhprojcio/Su. 
li:iaiviiLmdr - 20.tiO7.0379. 11138.0138. Eieuncnlo dc Oespcuat 4440.42 - 
Fimrmtc 0113. objcmtt da Nota de Eitipenhi:203 1 NE003 147 - com a 

ms.niraipattidat do CONVENENTE no valor de 8$ 10,454,82, por-
fazcnslp um utriail mli 8$ 110.454,82. Etapams e Fases conforme (olha 
213 do tiaiiui dc Trahath,i. ancso ao processo. Vmg8ticta: 240 duas a 

ala sluta ula liticração rIos rccttusims. sendo 180 dias. itcsiimmamto à 
cscctiçãimmd.m.m bico;. ;icrescidis dc (dl dias para a prcsluçàti mie Csmnias. 
l')imiai c Ar.siii.itllras: SI, 12,20(11. Nu:)' Soassi,na - Motisir,uilc listadmi 
tIa lrticgraçãn Nacinimal, CI'I' ti' 1138,460.517.53. Jius1 W,lson Pereira 
- Sccrctário Natciommal de Defesa Civil, Ct(8 n 007.527.386-15. Astor 
Msmiira, dc At'atijo- t°rcfrimo Municipal. CI°E 8' 073.348.845-00. 

IDu'I'RATO DII CONVÊNIO (4' 39712001 Processo n' 
S9ttOO.i1i5u7551200 t - IS. Ciuimveumciimcv: A Uttiáur pelõ Ministério dai 
lmmlcgraçàiu Natcioital, CNPJIMF 03.353.358/ 1.98 e a sua Secrc-
fina Nauciomual dc Defesa Civil e o Município dc Maracanaii. no 
Eslailts do Ceará, CNPJ/MF 07.605.85010001-62. Objeto: a construi-
ção da 2' etapa de dique de proteção e cxecnç)o de obras dc dcc-
miiigcoi cmnttpimstam dc galerias de águas pluviais. eon(ticinc o Plaina dc 
l'ratbaatttO. Dos Recursos no valor de 8$ 1.000,0(81.00 otm presente 
csenc(Ciai, à comita de mluitação coosiguamlu ao CONCEOEN'l'II. alravés - 
itai lvi tu' 111.2711, dc 10.09.01. U0 330(8)1 Gestão 00(11 - Tesouro. mmo 
SitluprojctuslSubaitividade - 06.1 1t2.0667.4580.c609. Elcmocnno de Dcs' 
pruat 35411.41 - Fonte 0300. tubjelo da Nota de Etmvpenho: 
200INEO(11565, coilo a eonlrapaariida do CONVENENTE no valor de 
8$ 144.868,73, pert'aeetmdo mui total de 8$ 1.144.868.73. Etapas e 
F oo ases cíitrmnc folha 213 do Piano de Trabalho. andno ao processo. 
Vigência: 240 dias'a contar da dama da libcfação dos recursos, sendo 
180 dias, dcslivado à execução dx objeto, acrescido dc 60 dias para a 
prestação de contas. Data e Assinaulurais: 31.12.2001, Ncy Robtnson 
Stiavsttna - Ministre dc F.siaidO da Integração Nocional, CPF o' 
038.480.217-53. José Wilson Pereira - Secretario Nacional dc De(csa 
Civil. Ct'F ,i 007.327.386' IS. jmalio Ccsae Costa L,mna - Prefeito 
Municipal. CPP o 072.980.303.10. 

IIX'I'RATO DE CONVÊNIO (4' 39812001 Processo 8' 
5m,t000,00Q962/200I.i)9. Coovrnentemc A União pelo Ministério da 

03.353.33810001-96 e a sua 
lana Nacional de Defesa Civil e o Municipio de Itaiira. no Ealado do 
Ceará. CNI'J/MF 07.963.73910001-48. OhjoIo: a construção de pus. 
v;lgcnu u,mt,lliamiai, confumnumo o Plano de Trabalho. Dos Recursos no 

dc itt 1)':m,ti.lriSXi no )'::r;ntisii exercício, A reflua ole dnmac)n 
citiisigiatnla aio CONCUOENTE. através da La, o' 10,171. de 
05.51.111, UG 53(X8)1 Gestão 0(331 - Tesouro. fim Stibprojct&Ss-
liativittadr - 06.182.0667.4380.01136, Ele,umc,rto mie Despesa 4440.42 - 

Puni te 01110, objcimu da Notam dc Eimijmcnitui: 218)1(411001255, conto a 
toritrapartida, tIni CONVENENTII ia valor dc 8$ 19.266. 63. por. 
fueeomto toti total de lOS 119.266,63. Etapas e Fases cottfumnuie (olha 
213 do Piano dc Trabalho, anexo au processo. Vigência: 240 dias a 
comutar da data da liberação dou rccu,mms, sendo 180 dias. desminado à 
rxeemição dum objeto, aucrescitio de fmø dias P. o prestação de contas. 
Data c Amsiutaitmuras: 31.12.2001, Ncy t(ohimistmn Simam.ssiom:t - M,utrrmro 
dv Estado mIa Iulegraçãms Nacional, CI°P n& 038.480.517-53, immsé Wil-
.%ou Pereira - Secretário Nacional dc Defesa Civil, CPF n 
807.227,386.15. Antônio Alinir da Silva. Pm'e(eilo Municupai, CPF t,•  

301.I50,193.91 - - 

Ç° XTRA1D DE CONVÊNIO (4' 399/2001 Pruceoso n 
59000.00326l/200l-I3. Cnnveoeules: A União pelo Misustdroo da 
Integração Nacional. CNPJ/MF 03.353.358/000I'96 e asno Secretaria 
Nacional de Defesa Civil e o Municipio dc FeIta, no Estado do Rio 
Grande do Sul, CNPJAIF 87/138.33010001'39. core a iotcrveniêucia 
tIa Coordenadonia Estadual dc Defesa Civil, . CNPJ/MF 
87.934.675/0001-96. Ohjcmo: o rcconslniçãO dc pontes e humitrus. cnn. 
fornie o I'lano dc Tralralho. Oco Recursos no valor dc 8$ 73.000.00 
no presente excrcício, à conta de dotação consigitada ao CONCE. 
DENTE, através da Lei 8' 10.278, de 10.09.01. UG 531 Gestão 
tXlO 1 - Tcsouro. vir Subprojeio/Subaiividadc - 06.1 82.0667.4580.00O7 
lilctmncnto ilc Despesa 3340.41 - Fonte 0100. objeto da N.I. dc (au.. 
petilmum: 2001NII00O747, coto a emmntrapartida do CONVI11'lEl'Il'E no 
vailtir dc 8$ 115,6711,94, perfaeemmdo 000 lotal dc 8$ 91.678.94. Etapas 
e Fases c,uof,ur,mie foilta 213 do Plano uSe Trabalho, anexo ao procesno. 
Vigêmicia: 240 dias a enviar da data da liberação dos recursos, sendo 
180 dias, destinado à euccução do objeto, acrcscidtn dc 60 duas pata a 
prestação de cmmn,atn. Data e Assinaturas: 31.12.2001, Ney Suassuna - 
Ministro de Estado ula lntcgraçãn Nacional, CPF 8' 038.480.517-53. 

José Wilsi,n I'i'rcir,, - Seeretárivu Naciomnal de Defesa Ctuil, CI'F n 
0117.227.386. IS, 1/eva Paulo Caye- Pccfcito Municipal, CPP 8' 
iXt5.550.450-72 c Lamnri Schrtredcr ' Coordenador Estadual de Defesa 
Civil. CIIt tu' 067.834.220-20. 

'XTRATO DE CONVÊNIO (4' 400/2001 P)'oceuso a' 
SmjOiXi,(6)726$/SOOl.35. Conveuicotmrn: A UuiJmo pelo Isliutsmdrio da 
liiucgraçàts Namciuiuiat. CNtnJlimtitt 03.353.3511u'000I'96 e a $ua Secrc-
,;iria Nacivunal dc Ochen.:i Civil c uu Muntcipio mIe V'uat,não. no Estado 
ulum Rio Gram,ndc tIo Sim). CNI'JIMP lig.000.914/ttOSI'Ol. cota a in. 
tervcniê,ucia mIa Cnordcmmadonia Estadual de Defesa Civil, CHIO/ME 
87,934.675/llOO '96. Objeto: a reconstrução dc casas. conínnnc o 
Plano dc Traibaituo, Dos Recursos no valor do, 8$ 80.0(8).110 no pre' 
scuile excrcicio, à conta de dalaçào consignada au CONCEDENTE, 
atratvmis da Lei 8' 10.278. dc 10.09.01. UG 530001 Gestão 0001 
'farsituiro, nu, Subprojelo/Subalividadc - 06.1 82.06h7.4580.0007. Eles 

intento vlsi DesInosa 3340.41' - Fonte 0100, objeto da Nota dc Eis. 
islelumu: 200INIIIX)0706 de 11.10.2001, coas o contrapartida tIo CON. 

VEINIINTE no vali,, de 1(5 048)0,18),rlait'.codo 5v, total ,Ic 11$ 
60.000.00. Etapas e Fases confornrc folha 213 do 'luxo dc Trabalho, 
altivo aio processo. Vigência: 240 dias ai contar da haIa da lilicração 
dos rccurvos, sendo 180 dias, dcslinatlo à COectiçõti do ohjcio. £tcrcs' 
chIo itt (dl dias para a pretlaçãii dc ColInas. Data e AiOioaluras: 
31.12.2001. Ney Suassuna - Ministro de Esiado da Inlcgraçiio Na-
cional, Ct'F n° 038.480.517.25, Jond Wilson Pereira - SccriláriO Na. 
chorai dv Defesa Civil. CPF n 007.527.386'13. lilisrn Fagnoiles 
Ctiavcs- l'ncf,ijti, Municipal. CFP o' 371.123.170.53 e latir, Sch-
residir - Cigirderrudor Estadual dc Defesa Civil. CPI fl' 1167.834.220- 

2 j 

rNTRATO 011 CONVÊNIO N' 4111121811 l'roccsvO 
59l0032671200 1.91. Convcncnlcs: A Utujo pclo MiotO/rui da 
Integração Nacional C1,1Pj/7sllt 03.353.358/0001-96 e a soa Secres 
lana Nacional dc Dcfesa Civil e o Mnntcipio dc Viccole Outra. n% 
Euladcr do Rio Grande do Sul, CNPJÍMF 87.612.88311%)01.79. coo, 
intcrvcniéneia dl Coordcoadoria Estadual dc Defesa Civil. CNPJ/Ml1 
87.934.675.'OOO 1.96. Objeto: a rcconnlntção dc honrou, cititftirn,c 
Plano dc Trabalho. Dos Recursos no valor dc 8$ 20.000.00 att pr 
sente cocreicio, Ii Conla de dotação eonsignadat ao CONC600NTE4 
alravêu da Lei o 10.278. de 10.09.01. 1,1(1 53(8)01 C.cnlão 0001 
Tesouro. no Subprojclo/Subslividadr - 06. l82.0667.4Sllll4KX)7. Ele. 
.catode Despesa 3340.41 - Ponte 0100. objeto da Nula de tiro. 
penho: 2001 NEf)011 IS dc 24.12.2001. coto a co nliaiparritta do CON-
vENEN'rI no valor de 11$ 4.00(1.18). perfatiendo uni rolal de 8$ 
24.000.00. Etapas c Fases coni'ortrrc (olha 213 do l'Litro dc Trahailtit, 
ancuo ao processo. Vigência: 240 dia, a contar lIa olatia da liberação 
dos recursos, vendo 180 dTso0  destinado A encenção do objeto, acres-
cido dc 60 dias para a prestação dc contos. Data c Assinaturas: 
31,12.2001. Ney Sttassttna . Minislro de Eslado da Integração Na-
cional, CPP n 038.480.517.23. iosd Wilsotr Pereira . Secretário Na. 
cional de Dt(csa Civil. CPF tt 007327.386-I5. Tomai dc Aqnino 
Rosmaaio Prcícilo Municipal. CPP n 279.235.410.00 e l.auri Sclo-
rocdcr - Coordenador Esladual dc Defunta Civil. Cl°F n 1167.834.2211-
20-] 

ÍEX' 1 ATO. DE CONVÊNIO N 402/2001 Proecuso n 
59000.003238t200l'0S. Convenceres: A União pelo Minislêcro da 
Integração Nacional. CNPJ/MF 03.553.358/00i71 -96 c a sua Surc. 
latia Nacional dc Defesa Civil e o Murticipiur dc Taquatri, no Estado 
do Rio Grande do Sul. CNI°J/MF 88.067.780/0001.38. creio a in. 
tee'ueniênciu da Coordcnadoria Estadual dc Defesa Civil. CNPJ/MF 
87.934.675l000l.96. Objeto: o cuccuçio dc obras de dccnageitt de 
águto pluviais. conronnc o Plano dc Trabalho. Dou Recursos na valor 
dc 8$ 10.000.00 nu presente cucrCleio. à Cosia de dotação consignada 
ai, avs ia'a I.ar,' 0.278. Si 2.101-8. 150 
53(8)01 Gestão 0001 - Tcsouro. no Stibptsijclo(Subalividade - 
06.182.0667.4580.0007. Elnttreni,i dc Despesa. 4440.42 - Foste 0100. 
objeiri da Nota do Essipsinho: 2001 NE000750 de 11.10.21811. coiti ti 
cimntrapartida dii CONVIINLINTU no valuic dc 1(5 2.299.24 perfacrndo 
um total dc lOS 12.299.24. Etapas e Fases ctrt,t'uurrouc (olha 213 do 
Plano dc Trabalho, anexo ao puoccsoo. ta Vigência: 150 dias a conr da 
data da liberação dos recursos, senda 90 dias, destinado à cucetição 
do objeto, acrescido dc 60 dias para a prestação dc contas. Dala e 
Assinaturas: 31.12.2001, Ncy Suoraisttnu - Miniulri, dc Estado da ln. 
legração Nacional. Cpla 0°  038.480.517.53. JorrO Wilrrou Icrcira - 
Scerctãrio Nacional dc Defesa Civil. CPF nu 007.527.386-0. Cldudio 
Laurintio dos Reis MaOins. Pccfcilo Municipal. CPF no 097.276.630' 
87 c Lixei Shrocden . Coordrnador Esladual dc Defesa Civil. CI'F o' 

067.834.220.2Q1 

EXTRATO DE CONVÊNIO (4' 314/2001 . Processo n 
59000.00442010U05. Convcnctoica: A União, por inicrtnddio do Mi. 
nislério da lntcgruçãO Nacional. CNPJIMP (0.353.358)0001.96 c a 
nua Secretaria dc Infra.Esln,lnrn hlídriea c o. ESlado do Ccarj, 
CNPJ/MF n'07.954.480/000l'79. caIu u inlcrocriiência da Secretaria 
dc Recursos I4lddcos. CNPJ/MP n 11.,821.253/ttOOl.42 c a Supe' 
rintcndêociu dc Obras I-lidrdtilieuu, CNPJ n 12.360.5171lXtO1'70. Oh. 
ido: a eoiuslntção da banagcm Araciror II, confonuc o Plano dc 
Trabalho Aneoo a este Convënio. Dos Recursos: no valor de 8$ 
2.061.0024t0 no presente csercicio. à coitla dc dotação consignada ao 
CONCEDENTE, através da Lei n' 10.171, J. 05101/2001. I/O) 
431 Gcstão 0001 - Tesouro, no Suhprojcto 
18.544.0515.3642.0005. Elctncnto dc Despesa 44.30.42 - Fonte 1100. 
objeto da Nota de Empenho: 2001NEOOl58l. Fottte 0148, objclo da 
Nota de Empenho: 2001NEli015112, Como a contrapartida do CON-
VENIINTE no valor dc R$ 315.250.50, perfauendo no, total dc 8$ 
2.376,232.20. Vigência: 120 dias ALR, sendo 60 dias dcsltnados à 
csecução do objeto expresso no Plano dc Trabalhro. acrescidos dc 60 
dias para apresentação da prestação dc contas final. Oaia e Assi-
naturas: 3111212001, (4ey Robinson Srtansona. Minisiro de Entadiu da 
Integração Nacional. CPF n 038.480.517'53. Jesus Alfredo Rum 
Stilter, Sevrelário de Iufra-cslnalnra 1-lidrica, CPIt 

O  298.275.287-49. 
Tasso Ribeiro Jcrcissatli, Oovcniador tIo Em,taitO mlit Ceará. Cl'I' n 
010.328.523.72, Hypérides Pereira de Mandis, Secretário ule lOr-
ci,ssos Ilitlricon. CPF n'0l3.238.903.78. larsoeisco istmO Coeltro Tei-
ocira. Superintendente mlv Obm'an l-litlránlimaas. Cl'F 8' 2113.948.453-
I5. 

rEx-FRATO DE CoNvNtO 	403/200 . 	 n 
A Uni),, pelo Minisidrio da 

lnicgmsmçãO Nacional. CNPJ/Ml° 01353.35li/000t-96 c u sou Secre. 
latia Nae,00al de Defesa Civil e o Munirtpio dc luivrus do Sul, no 
Estado do Rio Grande do Sial, CNPJ/MF 88.201.298/018)1.49. co,,, a 
interrcniiumciu da Coordenadoria Estadual dc Defesa Civil, CNPJIMF 
87.934.6751'000l-96. Objelo: a recuperação de pontes, eoulorntc o 
Plano de Trabalho. Das Resumos no valor de R$ 2$.0(X),i70 no pre. 
uguile cucrcieio. A conta dc dotação iasosigtuada' ao CONCEDENI'E.  

auIt'a,Vds ulau I.ei a' 10.278, dc 10.09.01 . I/O) 33188)1 GesiOn, (11)1) 1 
'lbsoimnt. nu, Suuh1rrojeutt/Suuliahivinlaulc - 06.182.0*67.4581I48)07. lálo. 
oucxuuu ulc Ikvpesan 3340.41 - Prunle 0100, tnhjclt. da Nua:. de Em. 
pe,uhua,: 2(iOlNtItiOO740. em,un a conuleapauSida di, CONVIINEN'III no 
valrur dc R$ 7.340.00, períaneuudtu titut ttitasl dc R$ 32.340.00. Etapas o 
Fa,ses e,unfvurt,uc folha 213 do l°Ia,ro de Traballto, 0010(0 ao procesno. 
Vigência: 240 dias a contar da data da Iilucoaçãuo dos lanr,os. sendo 
180 dias, dcstinado à csecutção .Ini olujelo, acrescidt, de 60 tIlas para a 
prrstaiçãmo ule ciuntaus. Datta e As,ai,uatu,ras: 31112/2001. Ney S.uasntina 
Miuisirit dc hislautm, da, lntegt'a.çãut Naciu,nal. Cili ,t 038.480.317.33. 

Ju,sé SVils,iut I'crcirau - Sccrctánt, Naciooal não Defesa Civil. Cl'F 
iot7,527.3116. IS, tucisui,ics Sa,,,I'rc iueir,, Guria... teídjt,t Mutuicupal, 
(:1.1: 8' t1011-8lS.'$lli.78 e I.auun Sdiurticdrr .  - sn,rdenaalt,r Ilsianulual dc 
Dc(csa Civil, CPF n° I067.8)4.220-2I) 

(IXTRAT0 DE CONVÊNIO N 40412001 ' Processo O' 
59000.0032(uiI/200I'79. Couuvcnenlcv: A União. pelo Mtnistdno da 
Inilegraçilo Nacitiutal, CNI'i/MII 03.353.35M)001.96 e a sura Secrc-
latia Nacionatl de Detesto Cis'iI c o Munieij,io dc Paoinal 11.1  Solurnn,. 
ou, Etulado duu Riu, Grau.ule do Sul. CNI'J/MP 88,488.341/IXIOI-O7. coso 
a iu,tervcttiêuicia dat Coorilcutatloria Estadual de Defesa Civil, 
CNPI/MF 87.934.675A100I-96. Objeto: a reeupceotção tloi pontes, pan. 
tilivõer, e biucirnun, ct,nl'nomnue o Plano de Trabalho. Dos Recursos no 
vatiur dc 8$ 10.1)00,00 nu, preseinte exercício, A eonua dc imutação 
cuunsignaal:u au, COI5ICIIDIINTE. através da Lei n 111.278. tle 
111.09.111. UCi 5311(811 Gestão, ((8)1 - Tcsot,rt,. tua Sutquriujaaio/Sii-
baiividaule - 06.1 i(2.0661.458t}.00(i7. Ektncutto de Despesa 3340.41 

Fuunlc 010(1. objeinu da Nv,ta de Iltrupenln,: 200INIilXiO742. coto a 
contrapartida d,u CONVIINENTII no valor dc 8$ 2.970.00. ptofa. 
,.enilo otto total de 8$ 12,970.00. Etapas o Panes confonnc folha 213 
do Plano dc Tralsalluo. aucso ao processo. V)gêoc'iac 240 dias a contar 
da ulata da liberaução dum reeurs,sv. sendo 180 dias, destinado 6 coe. 
cução ,It, objclo. acrescido dc 60 dia,s para a prenlaçio dc contas. Dali 
e Assinalaras: 31112120(11. Ncy S,iassona . Miuislc.t dc Estado, da 
lumlegmaução Naciot,aI. CPP ri' 038.480311.53. briO Wiln,ot Pereira - 

Secretário Nacional de Defesa Civil. Chi° 8' 007.527.386-15, Adtntir 
Carin,s Ruviarn,. l'refeihu, Monicilual. CPP ti' 017.813.880-0 e Lauari 
Schrovdeu' - C,u,rnie,tador Estadual de Defeas Civil, Cl'V n 
067.834 .220.20k 

IIIXTRASD DII 'CONVÊNIO (4' 40312001 - Pmurocnso ti' 
59000.003234/2001-41. Cotnvrrucustes: A União pelo Ministério da 
Integração Nacional, CNPJ/MP 03.353.35180001-96 o a .ua Secre-
taria Nacional do Defesa Civil co Município dv Estrela. no Estado do 
Rio Curauude do Sol. CNP.1/ME 81.246.120I000I.31. carIs o itutenas-
niéineio da Cou,mdeoauloria Estaduual dc Defesa Civil, CNPJ/MP 
vi.934.,,'!)uiu.aui"no. s,tjei.t: a uuv..'ão n.i .ucuioa Sri ãr..... 
eusufonuuc - o l'iauu, dc Trabalho. Dos Rocorsirri no valor dc 8$ 
10.188)18) uru presente excedeu,. à coIua de dunuação cs,n,ignuda ao 
CONCEDIINTE, alraydn da Lei 8' 10,278, dc 10.09.01. I/O) 330001 
Gestão (111(11 - Tessunaro. uso Subprojctu,/Snbaiiviniade 
06. 182.(t(o67.4580.O(X)l. lilenuenlo rir, Despesa 4440.42 . Pronto SIGO, 
objetou da Nota de Eatupcnho: 2001148000730. cota a eoosln,opontidu do 
CONVENENTE no valor dc R$ 19.610,40. perfacenulo uns tottil dc 
8$ 29.610.40. Etapas o Pascu con(omte folha 213 do Plano do '(au' 
baltuo, aneso au. processo,. Vigência: 240 dias a contar da data da 
lmtmcração nIco recursos, sonuudo 180 dias, dcxtinndo 6 cocenção do 
u,hjGo. asirescido de 60 dias para a pmvslução de contas. Data n 
Assunaturas: 31/12120101, Ney Soassurso - Ministro dc Estado da Is. 
legração Nacional. Cl')' ti' 038.480.517.33. José WiI,ors Pereira 
Ssicrclário Nacional dc Defesa Civil. CI'Im rt•  007.527.206-IS, Geraldo 
Fernando Monica. Prefeito Municipal. CPF n' 330.481.690.91 e Lotei 
Schcoedcr - Coordenador Estadual dc Defesa Civil. p)O , 

067 .834.220.20?  

EXTRATO DE CONVÊNIO (4' 406/218)1. P.oçeaoo-
590(lO.(XI4IIO/2150l.I5. Convenenles: A União pelo Ministério da 
luntcgração Nacional. CNPJ/MIt 03.353.358F0001..96 e . san Sorte. 
tariu Nacional dc Defesa Civil o o Município da Rio Fornuns, nu 
Estado de Sau8a Catarina, CNPJ/MP 112.926.585/0001'30. Objetess 
recuperação de pon.o, eonfonoc o Plano do Trabalho. Dos Recomno. 
no valor dc 8$ 80.00(1.1)0 no presente cncrefcio, à cnstulO dc dotação 
c,rnsignada ao CONCEDISNTII. aunvés da Lei n' 10.171. oh 
05.01.01, I/O) 5301331 Gestão 0001 'Tcaos.ros. no Sobpnojcuo/Sua. 
batividande - 06.182.0607.4580.0003, Elcuncaslo de Drsslmcua 3340.41 
Ponte 0100. objeto da Nota dc Enspor.ho: 2001NE002180, canto., 

conlrapaiatida do CONVENENTE no valor dc R$ 39,091,43. per-
íaccnnbo aut, lora) dv 8$ 119.091.43. Etapas e Fases coudootie folho 
213 do PIsco do Trabalho, oucno ao proc0000. Vigênciar 240 duas i 

ctuntaa' da uiiula da liberação dos recursos, sondo 180 dias, destinado i 
encriução do objeta, aceescido dc 60 dias pala a prestação de co,nlaa 
Data e Assinualturas: 3111212001. Ney Suassnusa - Ministro dc Esta.), 
da. Inicgruçãus Nacional, cu't' n° 038.48(11.5I7.53. JurO Wilson l°erein 

Secretario Nasio,uaul ule Defesa Civil. Cl°F o' 007.527.386.13. Lusa-
eivalnlu, Schucluee. Prefeil,, Mutuneipaul. Clitm ,.' 351.723.049.91. 

Ç)x'rRAS8, 1)11 CONVÊNIO (4' 4(07/20(11 . Pioceaso n' 
59tiOO.(1)3263/200I- II. C,,nvenentes: A 1/sito,, pelo Ministério da 

Integração Nacional, CNli/MIi 03.353.35lídlXX)I.96 o a sua So,ere-
latia Nacionuat de Defesas' Civil e o Moniulpio dc Riocinho. ruo Esladu 
do Rio Grande do Sul. CNPJ/MF 92.401353/0001.74. com  s, in-
teroenituuciu da Coordenadomiu Eot.du,uI dc Dol'osa Civil, CNPJ/MI 
87.934.67210001-96. Objeto: a roeoastnoçúo do ponle, o po.slilhõeu 
conf,un,s o Plano dc Trabalho,. Dos Recursos no valor dc 85 
10.01)0.00 no presente eue,ctcio, à conta de dotação consignada a, 
CONCEDEN'IlI, através da bati 8" 10.278, do 10.09.01, I/O) 530001 
Gestã,i (1001 - - Tesonrcç no Srtbprojeio/Snbnlvidade 
lt6.1112.0667.451I0.tIOO7. Illetunento de Despesa 4440.42-F,tntst 0100 

- 

- 

- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORfiNDO 

Da: .......................................... .............................. 

Para: 
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Prefeitura Municipat de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOUNOO 
Da: 

Para: 

Sr.(a) 	.............................................................................................................................................. 

Solicitamos 	 .fr 	 tiP.c, L 

.Ri 	4 	 O.  ------- ÜA 

.&AJ 	cultI&M64íJP... 

Taquari. 



Preehurn Mwttpui uc faqunri 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.137, de 16 de maio de 2002- 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, e dá outras providências". 

CLAUÕIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogável por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	04 	Padrão 03 	40 horas/semanais 	6 meses 

Art. 30 - A contratação emergencial constante da presente Lei deve-
se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, até a realização de novo Concurso Público. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

1030100342.036.00 - Manutenção Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 16 de maio 
de 2002. 

Cla o d~kíS7  
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal c 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal diquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.781/02  
APROVADO 

	

ACOMISSÃOTÊCNICA 	 ........... 

•Q.6...i..!» 

de Taquari 

"Autoriza o Poder• Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Múnicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogávei por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	04 	Padrão 03 	40 horas/semanais 	6 meses 

Art. 30 - A contratação emergencial constante da presente Lei deve-
se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, até a realização de novo Concurso Público. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

1030100342.036.00 - Manutenção Serviços da Saúde 
3.1 .90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre_?e Publique-se: 

Hamiltor1 iveira e Martínez 
Secretário Munác pai da Administração 
e Recursos Humanos 

11

* ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
'4 	

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Esfado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza, o Poder• Executivo a contratar em 
caráter 'emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Múnicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogável por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	04 	Padrão 03 	40 horas/semanais 	6 meses 

Art. 30 - A contratação emergencial constante da presente Lei deve-
se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, até a realização de novo Concurso Público. 

11/) 	 Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

7 	 1030100342.036.00 - Manutenção Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre

ãMunic

que-se:  

Hamilto e Martínez 
Secretá ai da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 03812002 
	

Taquari, 25 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: e. 
Encaminhamos o anexo projeto de Lei no sentido de 

efetuar-se a contratação de quatro Auxiliares de Enfermagem vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando que o último concurso público 
recrutou treze, dos quais quatro pediram exoneração, estando-se atualmente com 
um déficit de profissionais, além da necessidade de suprir férias de outros, 
justificando-se assim o pedido de quatro para amenizar a carência decorrente da 
situação formada. 

A contratação emergencial referente ao cargo 
mencionado no parágrafo anterior faz-se necessária para o suprimento da 
demanda dos serviços na Secretaria da Saúde é Meio Ambiente até a realização 
de Concurso Público. 

Segue cópia das Atas n° 65 e 66 do Conselho Municipal 
de Saúde, que deliberaram sobre a referida contratação. 

Certos da importância deste Projeto para a continuidade 
nos serviços públicos, acreditamos na sensibilidade do Poder Legislativo em 
conferir a esse intento a merecida atenção. 

Atenciosas saudações. 

111 

ClaudKdodo 	'' s Reis Kattins 
Prefeito Municipal 

n. 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ri 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 03812002 	 Taquarí, 25 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o anexo projeto de Lei no sentido de 
efetuar-se a contratação de quatro Auxiliares de Enfermagem vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando que o último concurso público 
recrutou treze, dos quais quatro pediram exoneração, estando-se atualmente com 
um déficit de profissionais, além da necessidade de suprir férias de outros, 
justificando-se assim o pedido de quatro para amenizar a carência decorrente da 
situação formada. 

Considerando-se que a Secretaria da Saúde é 
suigeneris, visto que o município não tem previsão do período em que será 
responsável pela mesma, dificulta um planejamento através da realização de 
concurso público. 

Certos da importância deste Projeto para a continuidade 
nos ser-viços públicos, acreditamos na sensibilide do Poder Legislativo em 
conferir a esse intento a merecida atenção. 

Atenciosas saudações. 

audio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogável por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	04 	Padrão 03 	40 horaslsemanais 	6 meses 

Art. 20  - A contratação emergencial referente ao cargo mencionado 
no Artigo 1 0, faz-se necessária para o suprimento da demanda dos serviços na Secretaria 
da Saúde e Meio Ambiente até a realização de Concurso Público, haja visto a situação 
peculiar da mesma, devido ao Município não possuir previsão de vínculo de 
responsabilidade sobre esses serviços, o que dtficufta a programação de Concurso 
Público. 

Art. 30  - A necessidade das contratações expressas nesta Lei 
advêm de deliberação do Conselho Municipal de Saúde, através das Atas n°65 e 66, que 
passam a fazer parte integrante deste Termo Legal. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

1030100342.036.00 - Manutenção Serviços da Saúde 
31.90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03812002 	 Taquari, 25 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o anexo projeto de Lei no sentido de 
efetuar-se a contratação de dois Auxiliares de Enfermagem vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando que o último concurso público 
recrutou treze, dos quais quatro pediram exoneração , estando-se atualmente com 
um déficit de profissionais, além da necessidade de suprir férias de outros, 
justificando-se assim o pedido de quatro para amenizar a carência decorrente da 
situação formada. 

Considerando-se que a Secretaria da Saúde é 
suigeneris, visto que o município não tem previsão do período em que será 
responsável pela mesma, dificulta um planejamento através da realização de 
concurso púbtico. Outrossim, através de orientação recebida das Delegações de 
Prefeituras Municipais (DPM), não será permitida a recontratação de servidores já 
contratados emergencialmente por lei anterior. 

Certos da importância deste Projeto para a continuidade 
nos serviços públicos, acreditamos na sensibilidade do Poder Legislativo em 
confenr a esse intento a merecida atenção. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, e dá outras providências". 

CLAÜDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogável por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambienté: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	04 	Padrão 03 	40 horas/semanais 	6 meses 

Art. 20  - A contratação emergencial referente ao cargo mencionado 
no Artigo 1 1, faz-se necessária para o suprimento da demanda dos serviços na Secretaria 
da Saúde e Meio Ambiente até a realização de Concurso Público, haja visto a situação 
peculiar da mesma, devido ao Município não possuir previsão de vínculo de 
responsabilidade sobre esses serviços, o que dificulta a programação de Concurso 
Público. 

Art. 30  - A necessidade das contratações expressas nesta Lei 
advêm de deliberação do Conselho Municipal de Saúde, através das Atas n° 65 e 66, que 
passam a fazer parte integrante deste Termo Legal. 

Art. 40  - Ficam suspensas as renovações de contratações 
emergenciais ou recontratações de pessoal para o cargo de Auxiliar de Enfermagem 
autorizadas por leis anteriores. 

Art. 50  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

1030100342.036.00 - Manutenção Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari (RS), 25 de abril de 2002. 

MEMORANDO 

Da: Secretaria da Saúde 
Para : Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Municipal, 
Projeto de Lei para a contratação emergência de 2 Auxiliares de Enfermagem ,, padrão 3, 
40 horas sernanais , pelo prazo de 6 meses , prorrogável por igual período , que se faz 
necessário para o suprimento de demanda, conforme aprovação do Conselho Municipal da 
Saúde em Ata 65 , anexa. 

As despesas decorrentes da presente Lei , correrão por conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saide - ASPS , assim discriminada: 

103010034 - Assistência Médica e Odontológica Especiais. 
1030100342.036000—Manutenção dos Serviços da Saúde. 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 

FrancisCo Model Hendier 
Set,etârii da Saáde e Meio Ambiente 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 
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Secretaria Municipa' da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Ri.o Grande do Sul 

Taquari(RS), 28 de abril de 2002. 

Da. Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo 
Municipal Projeto de Lei para contrato emerencia1 de 2 (duas) Auxiliares de Enfermagem 
- Padrão 3, 40 horas semanais por igual período conforme necessidade do 
município, que se faz necessário para suprimento da demanda e substituição de férias 
das Auxiliares nomeadas 

As despesas da presente Lei correrão por conta da 
verba Ações Serviços Públicos de Saúde ASPS,na seguinte dotação orçamentária.. 

1030100342 .36000 Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.0000 Remuneração Demais Servidores 
A Ata de aprovação do CMS- Conselho Municipal da 

Saúde - será encaminha em 02/05/2002. 

Francisco Model Hendier 
Secretário da Saúde e Meic Ambiente 

,. 	. 
• 	 .: .. 	 , 

prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 
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Da: 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

............................................ 

 

Para 

 

Sr. (a) 	. 

Solicitamos 

	

.....1..d0........ 

	

S. 
Jf-r.9) 	 o-J 	

o 

4 .. '.. 

GRANOSEFA TK 30  tis. 2x50 



efegw 	aoidpiO die Taquairiu 
Estado db Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04312002 	 Taquari, 30 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o anexo projeto de Lei no sentido de 

efetuar-se a contratação de dois Auxiliares de Enfermagem vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde, para amenizar a carência destes profissionais e 

suprimento da demanda, já que encontram-se em férias alguns auxiliares 

nomeados. 

Certos da importância deste Projeto para a continuidade 

nos serviços públicos, acreditamos na sensibilidade do Poder Legislativo em 

conferir ao Projeto a devida atenção. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Pir4cntc rim ('mr Mi inii-'irI  
%JI 	 I • 	 S 	 • TU 1 •U%#I 	 T 	 • 

N/CIDADE 

-) ) á U 21 

Pua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUARI - RS 
ONFJ 88067 780/O0O1-8 - Fone (51) 653-3266 - Fix (53) 653-2344 
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Pre*ertn Mwicpill «fie Tóquan  
7 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executtvo a contratar em 
caráter emergenciàl, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretana Mumcipaí 
de Saúde e Méio Ambiente, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, e dá outras providências". 

CLAUDIO LALJRINDO t)OS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Tàquaii, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogâvel por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	02 	Padrão 03 	40 horas/semanais 	6 meses 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial referente ao cargo 
mencionado no Artigo 10,  faz-se necessária para o suprimento da demanda dos serviços 
na Secretaria da Saúde e Meio Ambiente até a realização de Concurso Público. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, na seguinte dotação oiçamentána: 
1030100342.36000 - Manutenção dos Serviços da Sàúde 
3.1.90.11.01.0000— Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 

Claudiõ Launndõ dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se é Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 TAQSJART - P3 
CNPJ 88067 780/000133 Fone (5) 653-1266 - Fo (51) 653-2314 
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Prdebura Miuiicipcill de Tiqwin 

~~4w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivcs no 03812002 	 Taquari, 25 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o anexo projeto de Lei no sentido de 
efetuar-se a contratação de dois Auxiliares de Enfermagem vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando que o último concurso público 
recrutou treze, dos quais quatro pediram exoneração, estando-se atualmente com 
um déficit de profissionais, justificando-se assim o pedido de dois para amenizar a 
carência decorrente da situação formada. 

Outrossim, prevê-se a realização de concurso público 
para a área dentro em breve, de forma que com a autorização da contratação 
desses profissionais por esta Lei suprir-se-á a demanda até a efetivação dos 
concursados. 

Certos da importância deste Projeto para a continuidade 
nos serviços públicos, acreditamos na sensibilidade do Poder Legislativo em 
conferir a esse intento a merecida atenção. 

Atenciosas saudações. 

Ctaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP)R.ÊNCIA 

Iua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAQUART - OS 
CNPJ 88 067 78O/O00l-8 - Fone (51) 653-1266 - Fix (51) 653-2 14 



Preeitmii Municipal de Taquar ie  
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar recursos 
humanos, em caráter emergencial, pelo prazo previsto, prorrogável por igual período, para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 	Período 
Aux. de Enfermagem 	02 	Padrão 03 	40 horas/semanais 	6 meses 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial referente ao cargo 
mencionado no Artigo 1 0 , faz-se necessária para o suprimento da demanda dos serviços 
na Secretaria da Saúde e Meio Ambiente até a realização de Concurso Público, conforme 
deliberação do Conselho Municipal de Saúde através da Ata no 65, que passa a fazer 
parte da presente Lei. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da verba Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, assim discriminada: 

10301 00342.0365)Of—  Manutenção Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00,0— Remuneração dos demais servidores 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretáno Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊ NC IA 

Pua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAUAR1 08 
CNPJ 88067 780/0001-'$ Fone (51) 633- 1166 - bax (51) 653-23 14  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.138, de 16 de maio de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
Recursos Humanos para efetuarem 
cadastramento do Cartão Nacional de 
Saúde, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Hurnnos, pelo período de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem o cadastramento da população do Município com vistas a 
credenciamento em programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - 
Cartão SUS)., conforme especificações a seguir: 
Cargo 	Vagas 	Requisito 	 Remuneração 
Cadastrador 	05 	1° Grau Completo R$ 1,10 a ficha cadastral preenchida 
Auxiliar Administ. 01 

	

	1 0  Grau Completo Padrão 3 da Lei n° 1.747198 
Parágrafo Unico - Os salários serão pagos por tarefa à 

razão de R$ 1,10 (um real e dez centavos) por ficha cadastral preenchida 
corretamente. 

Art. 20  - As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAB - Plano de Atenção Básica, na seguinte dotação 
orçamentária: 
1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

16 de maio de 2002. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

j 	 Cla rdo d tins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regisrefte e Publique-se: 
Á' 	A 

Harniltd'nDfjveira deartínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos( 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



4~ 
Prefeitura Municio pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APR0VAD0] 
Projeto de lei n2 2.782/02 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 1 	Mnpa.. 

"Autoriza o Poder Executivo a contrar 

	

1 	Recursos Humanos para efetuarem 

	

.

ar uniciDaIdTaQ.u1tIJ 	
cadastramento do Cartão Nacional de 
Saúde, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem o cadastramento da população do Município com vistas a 
credenciamento em programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - 

Cartão SUS), conforme especificações a seguir: 
Cargo 	Vagas 	Requisito 	 Remuneração 
Cadastrador 	05 	1 0  Grau Completo R$ 1,10 a ficha cadastral preenchida 
Auxiliar Administ. 01 	1 0  Grau Completo Padrão 3 da Lei n °  1.747198 

Parágrafo Unicô - Os salários serão pagos por tarefa à 
razão de R$ 1,10 (um real e dez centavos) por ficha cadastral preenchida 
corretamente. 

Art. 2° - As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAB - Plano de Atenção Básica, na seguinte dotação 
orçamentária: 
1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores. 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton/OJiveira de lartínez 
Secretário Municipal,Me Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os'alclo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 9560 000 - TAQUAR! - P3 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
EsTado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04112002 	 Taquari, 29 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Projeto em pauta refere-se a contratação emergencial 
de cinco funcionários para o trabalho de cadastramento do Cartão SUS, visto que, 
como já é de conhecimento de V. Exas., ero todo o Brasil, durante um período pré-
estabelecido pelo Ministério da Saúde, está sendo realizado o cadastro de todas 
as pessoas para a confecção do mesmo (Cartão Nacional de Saúde ou "Cartão 
SUS"), cuja finalidade é agilizar o acesso a serviços de Saúde através de sistema 
informatizado. 

Da mesma forma, necessita-se emergencialmente de 
Auxiliar Administrativo para a tarefa de conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, ou à empresa contratada para essa finalidade. 

Toda a população Taquariense deverá ser cadastrada, 
para que seja liberada uma parte dos recursos oriundos do Governo Federal. 

Anexo, encaminhamos Ata do Conselho Municipal de 
Saúde, que delibera sobre o assunto. 

Certos da sensibilização de V. Ex. para com a 
urgência que demanda este Projeto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

H 	Claiado dsins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
Recursos Humanos para efetuarem 
cadastramento do Cartão Nacional de 
Saúde, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem o cadastramento da população do Município com vistas a 
credenciamento em programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - 
Cartão SUS), conforme especificações a seguir: 
Cargo 	Vagas 	Requisito 	 Remuneração 
Cadastrador 	05 	10 Grau Completo R$ 1,10 a fióha cadastral preenchida 
Auxiliar Administ. 01 	1 0  Grau Completo Padrão 3 da Lei n° 1.747198 

Parágrafo Unico - Os salários serão pagos por tarefa à 
razão de R$ 1,10 (um real e dez centavos) por ficha cadastral preenchida 
corretamente.. 

Art. 20  - As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAB - Plano de Atenção Básica, na seguinte dotação 

/ 	orçamentária: 
1030100342 . 037000—  Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton/O1iveira de I4artínez 
Secretário MunicipalMe Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvaFlo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS), 28 de abril de 2002. 

DA: Secretaria Da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
para a renovação contratação de Recursos Humanos, pelo prazo de 3 meses , prorrogável 
por igual período conforme necessidade do serviço, com a finalidade de concluir o 
cadastramento do Programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - Cartão 
SUS),e Auxiliar Administrativo com a finalidade da conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, ou a empresa contratada com esta fmalidade, conforme 
especificação a seguir. 
Cargo 	 vagas 	requisito 	 remuneração 
Cadastrador. 	 5 	 1° Grau completo 	R$ 1,10 a ficha cadastral 

preenchida corretamente 
Auxiliar Administrativo 	1 	 10 grau completo 	Padrão 3 

As despesas correrão por conta do PAB - Plano de Atenção 
Básica na seguinte dotação orçamentária. 

1030 100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 

FranCisCo Mde1 Ikndler 
Secretário da Saúde e tei' *mbiuite 

Prevençãõ é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



j5o!Q22) 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ei 

	 MEMO RfiNOO 

Para 

Sr. (a) 

Solicitamos 
1 ' 

Cj2~ 'hQ~> 	£24~ 
C.Qu Ot 	)...- 

......................... 	
ii 

GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
........................................... 

Para: 

Sr. (a) 

Taquari,.2.de_j\ ..L............. de 200 2 	IJ_A...O 
GRANOSEFA . TK 50 fts. 2x50 



1 

Z Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
Recursos Humanos para efetuarem 
cadastramento do Cartão Nacional de 
Saúde, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, q.ue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
Recursos Humanos, pelo período de 3 (três) meses, prorrogáveis por igual 
período, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, para 
efetuarem o cadastramento da população do Município com vistas a 
credenciamento em programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - 
Cartão SUS), conforme especificações a seguir: 
Cargo 	Vagas 	Requisito 	 Remuneração 
Cadastrador 	05 	1° Grau Completo R$ 1,00 a ficha cadastral preenchida 
Auxiliar Admini . 01 	10 Grau Completo Pad - 3 da Lei n° 1.747198 

Parágrafo Unico - Os salários serão pagos por tarefa à 
razão de R 1,00 um real) por ficha cadastral preenchida corretamente. 

Art. 21  - As contratações de que trata a presente Lei 
correrão por conta do PAB - Plano de Atenção Básica, na seguinte dotação 
orçamentária: 
1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

22  

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ 88067 780/0001-28 Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquan (RS), 15 de maio de 2002. 

DA: Secretaria Da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
para a renovação contratação de Recursos Humanos, pelo prazo de 3 meses , prorrogável 
por igual período conforme necessidade do serviço, com a finalidade de concluir o 
cadastramento do Programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - Cartão 
SLJS),e Auxiliar Administrativo com a finalidade da conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, da empresa contratada com esta fmalidade, conforme 
especificação a seguir. 
Cargo 	 vagas 	- requisito 	 remuneração 
Cadastrador 	 5 	 1° Grau completo 	R$ 1,10 a ficha cadasiral 

preenchida corretamente 
Auxiliar Administrativo 	1 	 10 grau completo 	Padrão 3 

Segue ,em anexo, ata 67 ,de 14/05/2002, do CMS. 
As despesas correrão por conta do PAB - Plano de Atenção 

Básica na seguinte dotação orçamentária. 
1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01 .0000 - Remuneração dos Demais Servidores 

2P Secretário da Saáde e Meio Ambiente 
Franciscoder 
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Estado  

Taquari (RS), 15 de maio de 2002. 

DA: Secretaria Da. Saúde 
Para : Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
para a renovação contratação de Recursos Humanos, pelo prazo de 3 meses, prorrogável 
por igual período conforme necessidade do serviço, com a finalidade de concluir o 
cadastramento do Programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - Cartão 
SUS),e Auxiliar Administrativo com a finalidade da conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, da empresa contratada com esta finalidade, conforme 
especificação a seguir. 
Cargo 	 vagas 	requisito 	 remuneração 
Cadastrador 	 5 	 10 Grau completo 	. R$ 1,10 a ficha cadastral 

preenchida corretamente 
Auxiliar Administrativo 	1 	 10 grau completo 	Padrão 3 

Segue ,em anexo, ata 67 ,de 14/05/2002, do CMS. 
As despesas correrão por conta do PAB - Plano de. Atenção 

Básica na seguinte dotação orçamentária. 
1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 

AD MINI STRAÇ ÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Rx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001.33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Conselho_Iflunícípal_da. 5aúde 
TAQUARI - RS 

Taquari(RS), 28 de abril de 2002- 

DA: Secretaria Da Saúde 
Para : Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
para a renovação ccmtratação de Recursos Humanos, pelo prazo de 3 meses , prorrogável 
por igual período conforme necessidade do serviço, com a finalidade de concluir o 
cadastramento do Programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - Cartão 
SUS),e Auxiliar Administrativo com a finalidade da conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, ou a empresa contratada com esta finalidade, conforme 
especificação a seguir. 
Cargo 	 vagas 	requisito 	 remuneração 
Cadastrador 	 5 	 1° Grau completo 	R$ 1,10 a ficha cadastral 

preenchida corretamente 
Auxiliar Admiristrativo 	1 	 1° grau completo 	Padrão 3 

As despesas correrão por conta do PAB - Plano de Atenção 
Básica na seguinte dotação orçamentária. 

1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 

Participe e Faça Valer 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473- - CEP 95860 UOO - TAQUARI - RS 
Fone: (Oxx51) 653-1071 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul M 

Taquari(RS), 28 de abril de 2002. 

•DA: Secretaria Da Saúde 
Para : Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
para a renovação contratação de Recursos Flurnanos, pelo prazo de 3 meses , prorrogável 
por igual período conforme necessidade do serviço, com a finalidade de concluir o 
cadastramento do Programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - Cartão 
SUS),e Auxiliar Administrativo com a finalidade da conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, ou a empresa contratada com esta finalidade, conforme 
especificação a seguir. 
Cargo 	 vagas 	requisito 	 remuneração 
Cadastrador 	 5 	 1° Grau completo 	R$ 1,00 a ficha cadastral 

preenchida corretamente 
Auxiliar Administrativo 	1 	 1° grau completo 	Padrãô 3 vi,  

As despesas correrão por conta do PAB - Plano de Atenção 
Básica na seguinte dotação orçamentária. 

1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 
Encaminharemos ata de aprovação do Conselho em 

02/05/2002. 

Franc0 M041Jj4 
Sca.no 

 da Saúdee Meia Ambiente 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 9 5860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Ri.o Grande do Sul 

Taquari(RS), 28 de abril de 2002. 

DA: Secretaria Da Saúde 
Para : Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei 
para a renovação contratação de Recursos Humanos, pelo prazo de 3 meses , prorrogável 
por igual período conforme necessidade do serviço, com a finalidade de concluir o 
cadastramento do Programa do Ministério da Saúde (Cartão Nacional de Saúde - Cartão 
SUS),e Auxiliar Administrativo com a finalidade da conferência das fichas que serão 
encaminhadas ao digitador, ou a empresa contratada com esta finalidade, conforme 
especificação a seguir. 
Cargo 	 vagas 	requisito 	 remuneração 
Cadastrador. 	 5 	 1° Grau completo 	R$ 1,00 a ficha cadastral 

preenchida corretamente 
Auxiliar Administrativo 	1 	 1° grau completo 	Padrão 3 

As despesas correrão por conta do PAB - Plano de Atenção 
Básica na seguinte dotação orçamentária. 

1030100342.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 
Encaminharemos ata de aprovação do Conselho em 

02/05/2002. 

PW- 
Francisco Model Hendier 
Seret,jo da Saúde e Meio Ambiente 

Prevençãõ é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: {Oxx51) 653-1071 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.139, de 16 de maio de 2002. 

"Cria e extingue cargos na Câmara Municipal 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Att 1" - Ficam cnados os seguintes Cargos de Provimento em 
Comissão e as correspondentes Funções Gratificadas, na Câmara Municipal: 
Quantidade 	 Denominacão 	 Padrão 

03 	 Assistente de Bancadas 	 CC3/FG3 
Parágrafo Unico - As especificações dos cargos criados neste 

artigo, são as que constam do Anexo 1 desta Lei. 
Art. 20  - Aos Cargos em Comissão ou Função Gratificada da 

Câmara Municipal, aplicar-se-ão as disposições relativàs ao regime jurídico único e ao 
regime previdenciário a que se encontram os servidores do Município, ocupantes de 
postos de confiança. 

.Ait 311  - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 40  - Ficam extintos os cargos de "Assistente de Bancadas - 
CC6/FG6", criado através do Decreto-Legislativo n° 009195 e alterado através da 
Resolução n° 880, "Assessor de Processamento de Dados - CC5IFG5", criado através 
do Decreto-Legislativo n° 002196 e "Assessor de Imprensa - CC2/FG2", criado através 
da Resolução n° 882. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os Decretos-Legislativos n°s. 009195, de 22109195, 002196, de 21103196 e a 
Resolução n° 880, de 08104197. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio 
de 2002. 

Clagrndo às' tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiItonOIiveira 
	

Martínez 
Secretário Munic 
	

de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: Assistente de Bancadas 
PADRÃO DE VENCIMENTOS: CC3IFG3 

- ATRIBUIÇÕES 

assistência à Mesa e aos Vereadores; 
proceder a levantamento de dados solicitados pelos Vereadores, em relação ao 
exercício de suas atividades legislativas; 
distribuir aos Vereadores, os documentos que lhes digam respeito; 
processamento de relatórios, com pesquisa, registro, distribuição e arquivo; 
auxílio direto às Assessorias Técnicas da Câmara; 
assistência direta à Presidência; 
outras atividades inerentes à Assistência de Bancadas. 

II- CONDICÕES DE TRABALHO 

Geral: jornada semanal de 30 horas semanais. 
Especial: sujeito a trabalho em sábados, domingos e feriados, inclusive à noite. 

III - REQUISITOS 

idade mínima de 18 anos; 
instrução: 1 1  grau completo; 
atestado admissional. 

IV - PROVIMENTO 

De livre nomeação e exoneração por parte do Presidente. O exercício da FG é privativo 
de servidor efetivo da Câmara Municipal ou efetivo e estável de outro órgão, colocado à 
disposição do Legislativo Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 0 
Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653 1266 - Fax: (51) 653-2344 
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de lei n° 2.773/02 

"Cria e extingue cargos na Câmara 
Municipal e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Ficam criados os seguintes Cargos de Provimento em 
Comissão e as correspondentes Funções Gratificadas, na Câmara Municipal: 
quantidade 	 Denominação 	 Padrão 

03 	 Assistente de Bancadas 	 CC3/FG3 , 	. 
Paragrafo Umco - As especificaçoes dos cargos criados 

neste artigo, são as que constam do Anexo 1 desta Lei. 
Art. 2° - Aos Cargos em Comissão ou Função Gratificada da 

Câmara Municipal, aplicar-se-ão as disposições relativas ao regime jurídico 
único e ao regime previdenciário a que se encontram os servidores do 
Município, ocupantes de postos de confiança. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas - ' 
por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 4° - Ficam extintos os cargos de "Assistente de 
Bancadas - CC6/FG6", criado através do Decreto-Legislativo n° 009/95 e 
alterado através da Resolução n° 880, "Assessor de Processamento de Dados 
- CC5/FG5", criado através do Decreto-Legislativo n° 002/96 e "Assessor de 
Imprensa - CC2/FG2", criado através da Resolução n° 882. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado os Decretos-Legislativos n°s. 009/95, de 22/09/95, 002/96, de 
21/03/96 e a Resolução n° 880, de 08/04/97. 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2002. 

Ver. Pedro Jacob Ely 
21  Secretário. 

Rua Daníeí Bizarro, 10- Cx. Postal 72— Taquari—RS 
CEP 95860-000- Telefax:. (051) 653-1420 



JUSTIFICATIVA 

O Projeto em tela visa alterar o atual quadro 
funcional do Poder Legislativo, extinguindo alguns e criando 
outros cargos. 

Como podemos observar, a pretensão da Mesa é a de 
extinguir os cargos de Assistente de Bancadas CC6, Assessor 
de Processamento de Dados CC5 e o cargo de Assessor de 
Imprensa CC2 e, conseqüentemente, criar 3 cargos de 
Assistente de Bancadas CC3. 

Somados os cargos extintos, esses chegam a um 
montante de R$ 2.494,80 mensais. 

Com a criação de 3 cargos CC3, chegaremos a um 
montante de R$ 1.698,84 mensais. 

Portanto, com a referida modificação teremos uma 
economia de R$ 795,96 mensais, caso esse se todos os cargos 
fossem preenchidos. 

Esta modificação, além de diminuir o gasto com 
pessoal, adequará os cargos de confiança a realidade que 
hoje vive o Poder Legislativo Taquariense. 

Diante do acima exposto, pedimos a colaboração dos 
Vereadores na aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2002. 

Ver. Pro Oliveira, 
Presid nte. 

Ver. Norberto Vicari, 
10 Secr ário. 

Ver.  . 	JacEly, 
2° Secretário. 

Rua. DaníeíBízarro, 10- x. Postal 72- Taquari- RS 
CEP 95860-000- Telefax: (051) 653-1420 



ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: Assistente de Bancadas 
PADRÃO DE VENCINTOS: CC3/FG3 

1 - ATRIBTJICÔES 

assistência à Mesa e aos Vereadores; 
proceder a levantamento de dados solicitados pelos 
Vereadores, em relação ao exercício de suas 
atividades legislativas; 
distribuir aos Vereadores, os documentos que lhes 
digam respeito; 
processamento de relatórios, com pesquisa, registro, 
distribuição e arquivo; 
auxílio direto as Assessorias Técnicas da Câmara; 
assistência direta à Presidência; 
outras atividades inerentes à Assistência de 
Bancadas. 

II - CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a)Geral: jornada semanal de 30 horas semanais. 
b) Especial: 	sujeito a trabalho em sábados, 

domingos e feriados, inclusive à noite. 

III - REQUISITOS 
idade mínima de 18 anos; 
instrução: l grau completo; 

e) atestado admissional. 

IV - PROVINTO 
De livre nomeação e exoneração por parte do 

Presidente. O exercício da FG é privativo de servidor 
efetivo da Câmara Municipal ou efetivo e estável de outro 
órgão, colocado à disposição do Legislativo Municipal. 

Rua DanieíBízarro 10- Cx. Posta! 72- Taquari- RS 
CEP 95860-000 Telefax:. (051) 6534420 



Prefeitura Municipal de Taquari 
--. Estado do Rio Grande do Su 

Lei n° 2.139, de 16 de maio de 2002. 

"Cria e extingue cargos na Câmara Municipal 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0  - Ficam criados os seguintes Cargos de Provimento em 

Comissão e as correspondentes Funções Gratificadas, na Câmara Municipal: 
Quantidade 	 Denominação 	 Padrão 

03 	 Assistente de Bancadas 	 CC3IFG3 
Parágrafo Unico - As especificações dos cargos criados neste 

artigo, são as que constam do Anexo 1 desta Lei. 
Art. 20  - Aos Cargos em Comissão ou Função Gratificada da 

Câmara Municipal, aplicar-se-ão as disposições relativas ao regime jurídico único e ao 
regime previdenciário a que se encontram os servidores do Município, ocupantes de 
postos de confiança. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
conta de datações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 40  - Ficam extintos os cargos de "Assistente de Bancadas - 
CC61FG6", criado através do Decreto-Legislativo n° 009195 e alterado através da 
Resolução n° 880, "Assessor de Processamento de Dados - CC5IFG5", criado através 
do Decreto-Legislativo n° 002196 e "Assessor de Imprensa - CC2IFG2", criado através 
da Resolução n° 882. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os Decretos-Legislativos n°5. 009195, de 22109195, 002196, de 21103196 e a 
Resolução n° 880, de 08104197. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de maio 
de 2002. 

i 

CIa 010 Laurindo dos heis iviartins 
Prefeito Municipal 

Registre se e Publique-se 

HamiltonDliveira de\Mart[rlez 
Secretário Municipa" de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Tua Osvaftlo Aramha, 1790 - x. Posta' 53 - CEP 95$60 000 - 'FAÇIUAII! - RS 
CNP.J: 28,067780/0001-33 - Fone (51) 653-1266 - F i :': (51) 653-2344 



Prefeítura Mwikipcl de Taqu ar iu  
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: Assistente de Bancadas 
PADRÃO DE VENCIMENTOS: CC3IFG3 

- ATRIBUIÇÕES 

assistência à Mesa e aos Vereadores; 
proceder a levantamento  de dados solicitados pelos Vereadores, em relação ao 
exercício de suas atividades legislativas; 
distribuir aos Vereadores, os documentos que lhes digam respeito; 
processamento de relatórios, com pesquisa, registro, distribuição e arquivo; 
auxílio direto às Assessorias Técnicas da Câmara; 
assistência direta à Presidência; 
outras atividades inerentes à Assistência de Bancadas. 

II - CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Geral: jornada semanal de 30 horas semanais. 
Especial: sujeito a trabalho em sábados, domingos e feriados, inclusive à noite. 

III - REQUISITOS 

idade mínima de 18 anos; 
instrução: 1 0  grau completo; 
atestado admissional. 

IV - PROVIMENTO 

De livre nomeação e exoneração por parte do Presidente. O exercício da FG é privativo 
de servidor efetivo da Câmara Municipal ou efetivo e estável de outro órgão, colocado à 
disposição do Legislativo Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 41  
Pua Osvado Aranha, 1790 - Cx. PosLil 53 - CEP 95860 000 - T!\UAP! - RS 

CNP,1: 88,067.780/0001 H/$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura L' l III '1 f 1 !I' i  de  Taquarii 
'1zYW4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.140, de 07 de junho de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual períodô, 

recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 

Saúde e Meio Ambiente, na função abaixo-discriminada: 

Cargo 	 Vagas 	Salário 	 Carga horária 

Enfermeiro 	 02 	Padrão 9(Lei 1.747) 	20 horas/semanais 

Art. 20  - A contratação emergencial constante da presente Lei, 

deve-se à municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 

Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde do Plano de 

Atenção Básica - PAB, e para atuação junto à Unidade de Saúde visando dar 

continuidade aos programas implantados, até a programação de realização de 

Concurso Público, haja visto a situação peculiar da Secretaria, devido ao 

Município não possuir previsão de vínculo de responsabilidade sobre esses 

serviços. 

ri 
ADIIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



iPrefeituraiMunícipal de Taquar i1 
EstadorT talRio Grande  

Art. 30 - A necessidade das contratações expressas nesta Lei 

advêm de deliberação do Conselho Municipal de Saúde, através da Ata 66, qué 

passa a fazer parte integrante deste Termo Legal. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB na seguinte dotação orçamentária: 

10.301.0034.2.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 

3.1.90.11.01.0000 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 

junho de 2002. 

Cla'4'ndo d frtins 
Prefeito Municipal 

Registre-s e Publique-se: 

Hamn 	iradeínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Estado do Rio Grande do Sul 

çn 

Exp. de Motivos n° 04212002 
	

Taquari, 30 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 
autorização de contratação de recursos humanos para desempenharem atividades 
na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente (Cargo de Enfermeiro). 

As contratações que ora se busca realizar serão 
em caráter emergencial, por tempo determinado, em atendimento ao Convênio 
firmado pelo Município com o Ministério da Saúde, a título de participação no 
Programa de Agentes Comunitários da Saúde do Plano de Atenção Básica - PAB, 
bem como de mais um profissional para atender junto à Unidade de Saúde com a 
finalidade de dar continuidade aos programas implantados. 

Ante o exposto, busca-se com o presente Projeto 
de Lei viabilizar a contratação de 02 profissionais no cargo de Enfermeiro. 

Encaminhamos, anexa, ata de aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde. 

Certos de que o presente Projeto de Lei 
merecerá de Vv. Exas. a atenção e acolhida com que sempre nos distinguiram, 
antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos 
votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ciaudïo Laurindo do seis Martns 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.79() - Cx. Postal 53 - CEO 95860 000 - TAQUAR! - ES 
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Projeto de Lei n2 2.783/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 

rUrsS hUmflQ, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

• caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 

Saúde e Meio ArrTiente, na função abaixo-discriminada: 

Cargo 	 Vagas 	Salário 	 Carga horária 

Enfermeiro 	 02 	Padrão 9(Lei 1.747) 	20 horas/semanais 

Art. 20  - A contratação emergencial constante da presente Lei, 

deve-se à municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 

Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde do Plano de 

Atenção Básica - PAB, e para atuação junto à Unidade de Saúde visando dar 

continuidade aos programas implantados, até a programação de realização de 

Concurso Público, haja visto a situação peculiar da Secretaria, devido ao 

Município não possuir previsão de vínculo de responsabilidade sobre esses 

serviços. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
LNPJ 88067 780/0001- S - Fone (SI) 6 	126h - Fi\ (51) 6,53-2344  



Prefeitura Mwikipcd de Tquiri 
2~~4 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 
- A necessidade das contratações expressas nesta Lei 

advêm de deliberação do Conselho Municipal de Saúde, através da Ata 66, que 

passa a fazer parte integrante deste Termo Legal. 

Art. 40 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB na seguinte dotação orçamentária: 

10.301.0034.2.037000— Manutenção Serviços da Saúde— PAB 

3.1.90.11.01.00.00 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 50 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se: 

/ 
Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldc Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 CEP 95860 000 - TAQUAPI - OS 
CNPJ 88 067 780/O0O1- 	- 1 ons (51) 651-166 - Fax (51) 653-3i4 



Pe*erMuniapal de Taquan  
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 

Saúde e Meio Ambiente, na função abaixo-discriminada: 

Cargo 	 Vagas 	Salário 	 Carga horária 

Enfermeiro 	 02 	Padrão 9(Lei 1.747) 	20 horas/semanais 

Art. 20  - A contratação emergencial constante da presente Lei, 

deve-se à municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 

Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde do Plano de 

Atenção Básica - PAB, e para atuação junto à Unidade de Saúde visando dar 

continuidade aos programas implantados, até a programação de realização de 

Concurso Público, haja visto a situação peculiar da Secretaria, devido ao 

Município não possuir previsão de vínculo de responsabilidade sobre esses 

serviços. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalcio 	1790 - Cx, Postal 53 CEP 95800 000 - TAQUAPI P8 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Estado  

Art. 30 - A necessidade das contratações expressas nesta Lei 

advêm de deliberação do Conselho Municipal de Saúde, através da Ata 66, que 

passa a fazer parte integrante deste Termo Legal. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB na seguinte dotação orçamentária: 

10.301.0034.2.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 

3.1.90.11.01.00.00 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as dis posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e /ubhque-se. 

Hamilton Oliveira de'Martínez 
Secretário Municil da Administração 
e Recursos Humanos 

é 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. PosLil 53 - CE!D 95860 000 - TAQUAR 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TaquariRS), 15 de maio de 2002. 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Secretaria da Administração 

Em resposta ao seu memorando esclarecemos que a Secretaria 
da Saúde está padronizando as remunerações dos funcionários contratados 
emergencialmente com a remuneração do quadro de funcionários efetivos do município. 
Esclarecemos que as novos contratos em situação emergencial a remuneração será 
equivalente ao quadro efetivo do município. 

Francisco Model Hendier 
Secretário da Saúde e Meio Ambiente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



O t/07 / 	
( 

\ Àos(vof ' 

L 	o 

- 	 - 



.(CJ7. 44 / t74'W4'1.4(flq 'ç 
/ 

"3Fo2 

Porto Alegre, 23 de abril de 2002. 

CIRCULAR N° 019-2002 

ENCONTRO SOBRE CONTRIBUIÇÕES E BENE-
FÍCIOS PREVIDENCIARIOS - INSS, nos dias 09 e 
10 de maio. 

Considerável número de Municípios ainda vem en-

frentando problemas relacionados ao INSS em decorrência do não cumprimento de suas obn-

gações para com o Instituto, as vezes per deficiente interpretação das leis pertinentes. Tam-

bém ocorreram pobIernásm Municípiosque optaram por regime próphode preídência, pois 
-7 -. - 	- 	- 	- _ -' -' 	--------------. - - - - - - 	-- -. 
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eeiDIr€i M€D die VaquaÚ 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04212002 
	

Taquari, 30 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 
autorização de contratação de recursos humanos, para desempenharem atividades 
na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente (Cargo de Enfermeiro). 

As contratações que ora se busca realizar erão 
em caráter emergencial, por tempo determinado, em atendimento ao Convênio 
firmado pelo Município com o Ministério da Saúde, a título de participação no 
Programa de Agentes Comunitários da Saúde do Planõ de Atenção Básica - PAB, 
bem como de mais um profissional para atender junto à Unidade de Saúde com a 
finalidade de dar continuidade aos programas implantados. 

Ante o exposto, busca-se com o presente Projeto 
de Lei viabilizar a contratação de 02 profissionais no cargo de Enfermeiro. 

Encaminhamos, anexa, ata de aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde. 

Certos de que o presente 'Projeto de Lei 
merecerá de Vv. Exas. a atenção e acolhida com que sempre nos distinguiram, 
antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos 
votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
4~W4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria. Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que . a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 

Saúde e Meio Ambiente, na função abaixo-discriminada: 

Cargo 	 Vagas 	Salário 	 Carga horária 

Enfermeiro 	 02 	Padrão 9(Lei 1.747) 	20 horas/semanais 

Art. 20  - A contratação emergencial con.stante da presente Lei, 

deve-se à municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 

Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde do. Plano de 

Atenção Básica - PAB, e para atuação junto à Unidade de Saúde visando dar 

continuidade aos programas implantados, até a programação de realização de 

Concurso Público, haja visto a situação peculiar da Secretaria, devido ao 

Município não possuir previsão de vínculo de responsabilidade sobre esses 

seMços. -----..----------------.---.- . 
jço 

ADMINISTRAÇÃO cdM TRANSPARÊNCI 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - 
CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Secretaria Municipa' da SaúdE 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS), 28 de abril de 2002. 

DA:Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar ao Pode Legislativo Projeto de Lei 
para contração emnergencial , pelo prazo de seis meses, prorrogável por igual período 
conforme necessidade do município, sendo uma enfermeira para atender a Municipalização 
da Saúde e atendimento ao Convênio que o Municio de Taquari firmou com o Ministério da 
Saúde a títul.o de participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde do Plano de 
Atenção Básica ( PAB), e outra para atender junto a Unidade Saúde dando continuidade 
aos programas implantados 
cargo 	. 	vagas 	 remuneração 	carga horária 
Enfermeiro 	2 vagas 	 Padrão 9 	 20 horas/sernanais 

As despesas correrão por conta do Plano de Atenção Básica - 
PAB.m na seguinte dotação orçamentária. 

10.301. .0034.2.037.000 - Manutenção dos serviços da saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Remuneração dos demais servidores. 
A Ata de aprovação do CMS - Conselho Municipal de 

Saúde será encaminhada em 02/05/2002 

Francisco Model Ifendier 
Secretáno da Saude e Meio Ambiente 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 
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00 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - A necessidade das contratações expressas nesta Lei 

advêm de deliberação do Conselho Municipal de Saúde, através da Ata 66, que 

passa a fazer parte integrante deste Termo Legal. 

Art. 40 - Ficam suspensas as renovações de contratações 

emergenciais ou recontratações de pessoal para o cargo de Enfermeiro 

autorizadas por léis anteriores. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB na seguinte dotação orçamentária: 

10.301.0034.2.037000 - Manutenção Serviços da Saúde - PAB 

3.1.90.11.01.00.00 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 63 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001H33 - Fone: (61) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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_____________iiO die Taqua irou  
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04212002 	 Taquan, 30 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 
autorização de contratação de recursos humanos para desempenharem atividades 
na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente (Cargo de Enfermeiro). 

As contratações que ora se busca realizar serão 
em caráter emergencial, por tempo determinado, em atendimento ao Convénio 
firmado pelo Município com o Ministério da Saúde, a título de participação no 
Programa de Agentes Comunitános da Saúde do Plano de Atenção Básica - PAB, 
bem como de mais um profissional para atender junto à Unidade de Saúde com a 
finalidade de dar continuidade aos programas implantados. 

Ante o exposto, busca-se com o presente Projeto 
de Lei viabilizar a contratação de 02 profissionais no cargo de Enfermeiro. 

Encaminhamos, anexa, ata de aprovação do 
Conselho Municipal dé Saúde. 

Certos de que o presente Projeto de Lei 
merecerá de Vv. Exas. a atenção e acolhida com que sempre nos distinguiram, 
antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos 
votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653 1266 - Fax: (51) 653-2344 
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"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter •emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, no cargo de 
Enfermeiro, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da 

Saúde e Meio Ambiente, na função abaixo-discriminada: 

Cargo 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 02 	Padrão 9 	20 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação ernergencial constante da 

presente Lei, deve-se à municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 

participação no Programa de Agentes Comunitárias da Saúde do Plano de 

Atenção Básica - PAB, e para atuação junto à Unidade de Saúde visando dar 

continuidade aos programas implantados. 

Art. 211  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB na seguinte dotação orçamentária: 

10301.0034.2.037000 - Manutenção Serviços daSaúde•— PAB 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ 88067 780/O001-8 - Fone (51) 653-1266 Fa\ (51) 653-2344 



eeu 	wiii€iiO de Vaqu eflin,  
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.90.11.01.00.00 - Remuneração dos Demais Servidores 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de suas 

publicaçôes, revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

I\J 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQSJART - OS 
LNPI 88067 78O/O001- 	- Fone (51) 653-1266 - Fa\ (SI) 653-2344 



Secretaria Municipal da Saúde 

11 	e Meio Ambiente de Taquari 
Estado do Ri.o Grande do Sul 

Taquari (RS), 02 de maio de 2002. 

DA: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Em anexo, estamos remetendo a Ata n° 66 , de 
30/04/2002, do CMS, onde constam a aprovação dos cargos de Enfermeira e Auxiliar de 
Enfermagem. 

FraflCo Sd , I*eto mbitlte 
Sttett?J° a 

Prevençãõ é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.141, de 07 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica, e de acordo com o Ad. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 16.386,93 
(dezesseis mil e trezentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........... . ...................................... R$ 2.417,31 
13.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................... .R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.969,62 
10.305.0036.2.060 - Programação para Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças..................... . .... . ............ . ........................ . ............................. R$ 16.386,93 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Ad. 1 0, o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional da Defesa Civil. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
07 de junho de 2002. 

Cla&' do íVins 
Prefeito Municipal 

Registre,e e Publique-se: 

/ 
HarniltoOliveira 	Martez 
Seáretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Huma os 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
! 1 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANIIO 

Da: 
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Prefe • mturc MucipI de Tcquari 

- 	 At't-O-ADO 

Esfado do Rio Grande do Suil 

A COMISSÃO TÉCNICA 
1 	 -...---.-- . 

pr dTa 

Projeto de Lei n 285/02. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". MU 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 16.386,93 
(dezesseis mil e trezentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..................................................R$ 2.417,31 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.....................R$ 3.000,00 
4.4. 90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.969,62 
10.305.0036.2.060 - Programação para Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças..............................................................................................R$ 16.386,93 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional dà Defesa Civil. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9586() 00() TAQUAPI - P3 
CNPJ 88 067 780/0001 '3 - Fone (51) 653 1260 - 1 d\ (51) 653-2314 



IT 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 16.386,93 
(dezesseis mil e trezentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..................................................R$ 2.417,31 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.....................R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.969,62 
10.305.0036.2.060 - Programação para Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças..............................................................................................R$ 16.386,93 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através de convênio com a 

YJ 	Secretaria Nacional da Defesa Civil. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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M EMORfiNDO 

Da: 

Para: 	 ........ 

Sr. (a) 

Solicitamos .................... ......... QL. 

Edm 

/ de 200
j  

1 
À,. 

N0SEFA . TK 30  ts. 2x50 



W 	Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05312002 	 Taquari, 27 de maio de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos, através de Projeto de Lei, pedido de autorização 

para abertura de Crédito Especial no sentido de ser implementado no Município, 

através da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, Programa para Ações 

de Epiderniologia e Controle de Doenças. 

Atenciosamente, 

Cla rdo 	Aeis artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Lei n° 2.142, de 13 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0 
 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..... . ............................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00 
04.122.001 0.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições ....... . ..... R$ 5.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.50.41.00 - Contribuições ...... . ......................................................... R$ 5.000,00 
04.122.0010.2.003.00 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito........... . ...................... . .............................................................. R$ 5.000,00 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 
13 de junho de 2002. 
	

C la/1t04(ÉIr$indoVoSeiWarti ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniiIfoFiDi[veira)ie Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	1 

	

o. 1 	Projeto de Lei n 2.787/02. 
E  

•••••
"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipa! de. Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das  atribuições que me confere 
a lei Orgânica, e de acordo com o Ad. 43 da. Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..... . ............................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições.............R$ 5.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Ad. 1 0, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.50.41.00 - Contribuições ................................................................R$ 5.000,00 
04.122.0010.2.003.00 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito.................................................................................................R$ 5.000,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

HamiltonO ivei a de Martinez 
Secretário Mu icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI1VIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

RuOsvaIdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das  atribuições que me confere 
a lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.....................................................R$ 2.000 1 00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições.............R$ 5.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 0, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.50.41.00 - Contribuições ................................................................R$ 5.000,00 
04.122.0010.2.003.00 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito.................................................................................................R$ 5.000,00 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

HamiIton'O ivei a de Martinez 
Secretário Mu icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J:. 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05612002 	 Taquari, 07 de junho de 2002. 

Senhor Presidente: 

De 18 a 21 de junho, o Município de Taquari terá 
participação em estande cedido gratuitamente junto à FENAC - Estilo 
Couromoda, que acontecerá nas dependências do Parque de Exposições da 
FENAC, em Novo Hamburgo. 

Para tanto, apreveitar-se-á a ocasião para a divulgação dos 
eventos e atividades industriais do Município, tendo como público pessoas das 
mais diversas regiões do país e do mundo. 

Essa operação demandará diversos custos, os quais 
deverão ser cobertos através de crédito especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), alocando R$ 2.000 (dois mil reais) para uMaterial  de Consumo" e R$ 
3.000,00 (três mil reais) para "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica", 
reduzindo dtação da rubrica 3.3.50.41.00 - "Contribuições", do Orgão: 02 - 
"Gabinete do Prefeito", Unidade: 01 - 'Gabinete do Prefeito". 

Como pode ser observado, trata-se de um remanejamento 
de recursos dentro de um mesmo órgão, de forma a ser melhor dotado de 
recursos o item "Participação em Feiras e Exposições". 

Assim sendo, esperamos  contar com a colaboração dessa 
Casa Legislativa, no sentido de apoiar esse Projeto, já que trata-se de uma ação 
em favor da projeção do nome e do povo de Taquari em outras regiões. 

Atenciosas saudações. 

Cla&do 1(t1irtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CI DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

SR: José 

Vimos por meio deste solicitar a elaboração de Lei para 
Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), alocando R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) para Material de Consumo e R$ 3.000,00 (três mil reais) para Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, reduzindo dotação da rubrica 3.3.50.41.00 - 
Contribuições, do Orgão: 02 - Gabinete do Prefeito, Unidade: 01 - Gabinete do 
Prefeito. 

Taquari, 07 de junho de 2002. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05612002 	 Taquari, 07 de junho de 2002. 

Senhor Presidente: 

De .18 a 21 de junho, o Município de Taquari terá 
participação em estande cedido gratuitamente junto à FENAC - Estilo 
Couromoda, que acontecerá nas dependências do Parque de Exposições da 
FENAC, em Novo Hamburgo. 

Para tanto, apreveitar-se-á a ocasião na divulgação dos 
eventos e atividades industriais do Município, tendo como público pessoas das 
mais diversas regiões do país e do mundo. 

Essa operação demandará diversos custos, os quais 
deverão ser cobertos através de crédito especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), atocando R$ 2.000 (dois mil reais) para "Material de Consumo" e R$ 
3.000,00 (três mil reais) para "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica', 
reduzindo dotação da rubrica 3.3.50.41.00 - "Contribuições", do Órgão: 02 - 
"Gabinete do Prefeito", Unidade: 01 - "Gabinete do Prefeito". 

Como pode ser observado, trata-se de um remanejamento 
de recursos dentro de um mesmo órgão, de forma a ser melhor dotado de 
recursos o item "Participação em Feiras e Exposições". 

Assim sendo, esperamos contar com a colaboração dessa 
Casa Legislativa, no sentido de apoiar esse Projetoue trata-se de uma ação em 
favor da projeção do nome e do povo de Taquari em outras regiões. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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4~Mwr4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.143, de 20 de junho de 2002. 

"Altera a redação do Art. 1° da Lei no 
2.099, de 25-03-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O Artigo 1 0  da Lei n° 2.099, de 25 de março de 2002, 
que, por sua vez, alterou o Art. 10  da Lei n° 2.089, de 1 0  de fevereiro de 2002, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs nas funções 
abaixo-discriminadas: 
Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horá ria 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.663,20 40 horas/semanais 
Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais". 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais parágrafos e 
artigos das Leis n° 2.089, de 1 0  de fevereiro de 2002, e 2.099, de 25 de março de 
2002. 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
junho de 2002. 

ClaI'hÇdo drtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HailtõnOliveirãe Martínez 
Secretário Municiç)l da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

ACOM1SSÃO TÉCNICA 

Em..Q. 

Taquarl 

Projeto de Lei n 2.784/0 

"Altera a redação do Art. 1 0  da Lei no 
2.099, de 25-03-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

que, por sua vez, alterou o Art. 1 0  da Lei no 2.089, de 1 0  de fevereiro de 2002, 
passa a ter a seguinte redação:. 

Art. l - O Artigo 10  da Lei no 2.099, de 25 de março de 2002, 

"Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter )/ b 
emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs nas funções 
abaixo-discriminadas: 
Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horá ria 
Enfenneiro 	 01 	R$ 1.663,20 40 horaslsemanais 
Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horasIsemanais" 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais parágrafos e 
artigos das Leis n° 2.089, de 1 0  de fevereiro de 2002, e 2.099, de 25 de março de 
2002. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO .MUNIÇIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr - e e Publique-se: 

Hamiton liveira 	Martnez 
Secretário Municipa da Administração 
e Recursos Humano 	 • 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura 	 .i'.iF rr, . iii. I.1 
Sul 

"Altera a redação do Art. 1° da Lei n° 
2.099, de 25-03-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O Artigo 1 0  da Lei n° 2.099, de 25 de março de 2002, 
que, por sua vez, alterou o Art. 1 0  da Lei n° 2.089, de 10  de fevereiro de 2002, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs nas funções 
abaixo-discriminadas: 
Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.663,20 40 horas/semanais 
Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais" 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais parágrafos e 
artigos das Leis n° 2.089, de 1 1  de fevereiro de 2002, e 2.099, de 25 de março de 
2002. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr-4 e Publique-se: 

Hamilton Oliveira 	Martinez 
Secretário Municipai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ri 0  05112002 	 Taquari, 17 de maio de 2002. 

Senhor Presidente: 

Preza a atual administração pela eqüidade salarial no 
que diz respeito à correta relação carga horária/salário em uma mesma categoria 
do funcionalismo. 

Mediante isto, há necessidade de ajuste na Lei n° 
2.099, de 25 de março de 2002, que, por sua vez, alterou a Lei n° 2.089, de 10  de 
fevereiro de 2002, no quesito salário do Enfermeiro, de forma que haja uma 
padronização com os contratos de Leis anteriores, quando, tendo-se como base 
constar no quadro geral de cargos e salários o Padrão 9 ( R$ 831,60) para o 
cargo, referindo-se, então, a 20 horas semanais, o que em conseqüência presume 
este valor em dobro para uma carga horária de 40 horas semanais. 

Assim sendo, encaminhamos a presente missiva, no 
sentido de corrigir essa distinção no quadro de contratos. 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

/ 
1vr' 

Claudio Laurindo dos <ets Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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eQe 	Mukipll de Taquari  
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari (RS), 15 de maio de 2002. 

Da Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos encaminhar a Câmara de 
Vereadores Projeto de Lei alterando a o artigo P da Lei 2099 , de 25 de março de 2002, no 
que se refere à remuneração do cargo de enfermeiro para para: 
Cargo 	 Salário 	 Carga Horária. 
Enfermeiro 	 R$ 1.663,20 	 40 horas/semanais 

Esclarecemos que a Secretaria da Saúde está 
padronizando as remunerações de seu quadro de pessoal. 

Francisco Model Hendier 
Secretário da Saúde e Meio Ambiente 

llauüio taurin%s Marlins 
unjcIp& 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei .n° 2.099, de 25 de março de 2002. 

"Altera a redação do Art. jO  da Lei n° 
2.089, de 1 0-02-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grarde do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 1  - O Artigo 10  da Lei n0  2.089, de 1 1  de fevereiro de 
2002, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 0 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergercial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogâvel por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente no P.ro grama de Agentes Comunitrios da Saúde - PACs nas funções 
abaixo-discriminadas: 
Cargos 	 Vagas 	Saláno 	Carga horária 
Enfermeiro 	 01 	R$ 989,00 40 horaslsemanais 
Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 
Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de participação no 
Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 
	

Cla iqndo dtj?2rtins 
Prefeito Municipal 

Registrse e Publique-se: 

/ 	— çT 	. 
Hamilton Oliverae Martinez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.144, de 20 de junho de 2002. 

"Altera dispositivos, da Lei n° 1.790, de 23-
11-98, convertendo valores para a moeda 
Real, criando taxa de multa de mora por 
atraso e índice anual de reajuste, 
normatizando comércio ambulante em 
datas festivas, instituindo falta 
gravíssima, incluindo novas atividades e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçães que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Artigo 30  da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

ffArt. 30  A taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária deverá 
ser paga até o dia 31 de março de cada ano, sendo que o pagamento após esta data 
sofrerá acréscimos de multa de mora de acordo com a Lei n° 2.003, de 03 de maio de 
2001 e seu reajuste anual obedecerá aos índices gerais anuais de reajuste de impostos, 
estipulados pela Legislação Tnbutáría do Município." 

Art. 20  - O Artigo 10 e seu Parágrafo Unico, da Lei n° 
1.790, de 23 de novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

AIt 10 - As penas de multa nas infrações consideradas - 
leves, graves e gravíssimas, a criténo da autoridade sanitária competente, consistem no 
pagamento de urna soma em dinheiro fixada, tendo como parâmetro a Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, e quando esta deixar de vigorar, os valores serão convertidos à razão 
de 1 UFIR = R$ 1,064 1, na proporção das Tabelas dos Anexos 1 e II, desta Le 
ressalvadas as infrações com penalidades própnas. 

Parágrafo Unico - Consideram-se infrações: 
Leves: Ser o infrator primário; 
Graves: Ser o infrator reincidente; 
Gravíssimas: quando houver duas ou mais situações 
agravantes." 

Art. 30  - O item 3 do Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 de 

H novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 
'3) ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉVIA E 

RENOVAÇÃO ANUAL: 
a) Veículo de transporte de alimentos em geral, refeitÔrio, comércio de frutas e 

hortaliças....... . ....................... . ...................... . ........... . .... . ... . ..... ... ....................... R$ 26.60 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx,Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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III! eerai 	vid€nH «Ie 	vcn 
Estado do Rio Grande do Sul 

Açougue, peixaria, bar, lancheria, restaurante e similares, comércio de produtos 
alimentícios em geral, hotel e pensão com refeição... ......... . ............ . ... . ....... ...R$ 44,69 
Supermercados ...... ... . ....... .... ............ . ..... .... ......... . ..... . .. ........................ .......... R$ 63,84 
Comércio ambulante de alimentos ................................................................... R$ 44,69 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores rurais em 
convênio com a EMA TER ou Secretana Municipal da Agncultura ................... R$ 10,64 

) 	
Consultórios médicos, odontológicos, de ecografia, fonoaudíologia e psicologia 

...................................................................................................... R$44,69 
Agmvetennánas .. ........ . ......... .......... ............ ............ . ................ ...................... ..R$ 44,69 
Õticas e consultórios de prótese dentária ............ . ................. . .......... . ... ... ........ R$ 44,69 
Salão de Beleza ............... --- ............ . ....... ... ........ .. ... . ..... .. ...... ....... .. ............... ...R$ 21,28 
Piscinas de uso coletivo ..... ...... . .................. . .................. .. ..................... ........... R$ 44,69 

1) 	Confeiteiras à pronta entrega .......................................................................... R$ 21,28" 
Art. 4° - Passa a incluir o Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 

de novembro de 1998, o Item 4, com a seguinte disposição: 
"4) DATAS FESTIVAS (máximo de 04 dias): 
a) Comércio ambulante de alimentos (com veículo motorizado ou não) ........... . R$ 15,00" 

Art. 50 
- O Anexo II da Lei no 1.790, de 23 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO II 

TABELA DE MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES, GRAVES E 
GRÃ VÍSSIMAS: 

Infrações Leves .............................................................................................. R$ 127,69 
Infrações Graves ............ ............ . ...... ....... . ............... .. .... .......................... ..... R$ 255,38 
Infrações Gravíssimas ..... .. ........... .................................... . ..... ...................... R$ 383,07" 

Art. 	6° 	- 	 Permanecem 	inalterados os 	demais 
dispositivos da Lei n° 1.790, de 23 de novembro de 1998. 

Art. 70 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

20 de junho de 2002. 

CIaondoÉlartins 
Prefeito Municipal 

Registre/se e Publique-se: 

/1 
HaniIton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Huma?os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal d aquari 
Estado do Rio Grande do SuJ ET AI' R 0VADO1 

ACOMISSÃ0TÉCrjjCA 

.

.Projeto de Lei n2 2.786/02. 

"Altera dispositivos da Lei n°1.790, de 23-
11-98, convertendo valores para a moeda 
Real, criando taxa de multa de mora por 
atraso e índice anual de reajuste, 
normatizando comércio ambulante em 
datas festivas, instituindo falta 
gravíssima, incluindo novas atividades e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Artigo 30  da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 30 - A taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária deverá 
ser paga até o dia 31 de março de cada ano, sendo que o pagamento após esta data 
sofrerá acréscimos de multa de mora de acordo com a Lei n° 2.003, de 03 de maio de 
2001 e seu reajuste anual obedecerá aos índices gerais anuais de reajuste de impostos, 
estipulados pela Legislação Tributária do Município." 

Art. 21  - O Artigo 10 e seu Parágrafo Unico, da Lei no 
1.790, de 23 de novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - As penas de multa nas infrações consideradas 
leves, graves e gravíssimas, a critério da autoridade sanitária competente, consistem no 
pagamento de uma soma em dinheiro fixada, tendo como parâmetro a Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, e quando esta deixar de vigorar, os valores serão convertidos à razão 
de 1 UFIR = R$ 1,0641, na proporção das Tabelas dos Anexos / e II, desta Lei, 
ressalvadas as infrações com penalidades próprias. 

Parágrafo Unico - Consideram-se infrações: 
Ç91 	 a) Leves: Ser o infrator primário; 

b) Graves: Ser o infrator reincidente; 
c). Gravíssimas: quando houver duas ou mais situações 

agravantes." 
Art. 30 - o item 3 do Anexo 1 da Lei no 1.790, de 23 de 

novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 
"3) ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRÉ VIA E 

RENOVAÇÃO ANUAL: 
a) Veículo de transporte de alimentos em geral, refeitório, comércio de frutas e 

hortaliças....... . ................. . ........ . ....... . .... ..... ....................................................... R$ 26.60 

a-, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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FF1 
Prefeitura Municipal de Taqu.ari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Açougue, peixaria, bar, lanche ria, restaurante e similares, comércio de produtos 
alimentícios em geral, hotel e pensão com refeição . ............................. . ......... R$ 44,69 
Supermercados ........ . ........ . ........... ... ... . ..................... . .... . ................................ R$ 63,84 
Comércio ambulante de alimentos ............ . .............. . ................................ .. ..... R$ 44,69 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores rurais em 
convênio, com a EMA TER ou Secretaria Municipal da Agricultura ...................R$ 10,64 
Consultórios médicós, odontológicos, de ecografia, fonoaudiologia e psicologia 
...................... . ............................ . ..... . ................. . ............................... . ............... R$44,69 
Agroveterinárias ...............................................................................................R$ 44,69 
Õticas e consultórios de prótese dentária ....... ................................................. R$ 44,69 

1) 	Salão de Beleza .... . ....... . ............... . ..... . .......... . ................................................. R$ 21,28 
j) 	Piscinas de uso coletivo ...... . ......... .... ... .... .......... .. ............................................ R$ 44,69 
1) 	Confeiteiras à prõnta entrega ............ . .... . .......... .. ........ . ...................... . .... . ....... R$ 21,28" 

Art. 40  - Passa a incluir o Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 
de novembro de 1998, o Item 4, com a seguinte disposição: 
"4) DATAS FESTIVAS (máximo de 04 dias): 
a) Comércio ambulante de alimentos (com veículo motorizado ou não) ............R$ 15,00" 

Art. 50 - o Anexo II da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO II 
TABELA DE MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES, GRAVES E 
GRAVÍSSIMAS: 

Infrações Leves ...................... . .............. . ...... . ......... .. ............ .......................... R$127,69 
Infrações Graves ....... . ... .................. . ... . .......... . .......... . ........... ........................ R$ 255,38 
Infrações Gravíssimas ..................................................................................R$ 383,07" 

Art. 6° - Permanecem inalterados os demais 
YJ 	dispositivos da Lei n° 1.790, de 23 de novembro de 1998. 

LI 	 Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

dos Reis Mains 
Prefeito Municipal 

Registre-'e e Publique-se: 

HamiltohTiire Martínez 
Secretário MuniciaI da Administração 
e Recursos Humnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera dispositivos da Lei n° 1.790, de 23-
11-98, convertendo valores para a moeda 
Real, criando taxa de multa de mora por 
atraso e índice anual de reajuste, 
normatizando comércio ambulante em 
datas festivas, instituindo falta 
gravíssima, incluindo novas atividades e 
dá outras providênCias".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Artigo 3° da Lei no 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"A,t 30 - A taxa de Fiscalização e Vigilância Sanifária deverá 
ser paga até o dia 31 de março de cada ano, sendo que o pagamento após esta data 
sofrerá acréscimos de multa de mora de acordo com a Lei n° 2.003, de 03 de maio de 
2001 e seu reajuste anual obedecerá aos índices gerais anuais de reajuste de impostos, 
estipulados pela Legislação Tributána do Município." 

Art. 2° - O Artigo 10 e seu Parágrafo Unico, da Lei no 
1.790, de 23 de novembro de 1998, passa a tera seguinte redação: 

"Art. 10 - As penas de multa nas infrações consideradas 
leves, graves e gravíssimas, a critério da autoridade sanitária competente, consistem no 
pagamento de uma soma em dinheiro fixada, fendo como parâmetro a Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, e quando esta deixar de vigorar, os valores serão convertidos á razão 
de 1 UFIR = R$ 1,0641, na proporção das Tabelas dos Anexos / e II, desta Lei, 
ressalvadas as infrações com penalidades próprias. 

Parágrafo Unico - Consideram-se infrações: 
Leves: Ser o infrator primário; 
Graves: Ser o infrator reincidente; 
Gravíssimas: quando houver duas ou mais situações 
agravantes." 

Art. 30  - O item 3 do Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 de 
novembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"3) ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE ViSTORIA PREVIA E 
RENOVAÇÃO ANUAL. 
a) Veículo de transporte do alimentos em geral, refeitório, comércio de frutas e 

hortaliças......... .................................................................................................. R$ 26.60 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUANI - 
(TNPI: RR fl7 7fl/0001 -'Q -.  
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EMIL 

ILI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Açougue, peixana, bar, lanche ria, restaurante e similares, comércio de produtos 
alimentícios em geral, hotel e pensão com refeição ................................. . ...... R$ 44,69 
Supermercados ...............................................................................................R$ 63,84 
Comércio ambulante de alimentos ...................................................................R$ 44,69 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores rurais em 
convênio com a EMA TER ou Secretaria Municipal da Agricultura ...................R$ 10,64 
Consultórios médicos, odontológicos, de ecografia, fonoaudiologia e psicologia 
............................................................................................................................R$44,69 
Agrovetennánas ...............................................................................................R$44,69 
Óticas e consultórios de prótese dentária ......... . .............................................. R$ 44,69 

;) 	Salão de Beleza ......... . ........ . ........ .. .................................................................. R$ 21,28 
j) 	Piscinas de uso coletivo ...................................................................................R$ 44,69 
1) 	Confeiteiras à pronta entrega ............................ .. ........................... . ................ R$ 21,28" 

Art. 40 - Passa a incluir o Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 
de novembro de 1998, o Item 4, com a seguinte disposição: 
"4) DATAS FESTIVAS (máximo de 04 dias): 
a) Comércio ambulante de alimentos (com veículo motorizado ou não) ...... . ..... R$ 15,00" 

Art. 50 
- o Anexo II da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO II 

TABELA DE MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES, GRAVES E 
GRA VÍSSIMAS: 

Infrações Leves ........... . ............................................................. ................. . ... R$127,69 
Infrações Graves ...........................................................................................R$ 255,38 
Infrações Gravíssimas ..................................................................................R$ 383,07" 

Art. 60  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da Lei n° 1.790, de 23 de novembro de 1998. 

Art. 70 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIaoÇindo dos Reis Madins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiIto' OITT 
	

Martínez 
Secretário Mun 	da Administração 
e Recursos Hui 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postai 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05212002 	 Taquari, 20 de maio de 2002. 

Senhor Presidente: 

No intuito de incluir atividades antes não licenciadas pelo 
Município e conversão das taxas com valores fixados em UFIRs para valores em REAIS, 
constantes do Item 3 do Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23-11-1998, que 'cria a Taxa de 
Fiscalização e Vigilância Sanitária e valores das Penas de Multa às Infrações Sanitárias, 
das atividades fiscalizadas pela Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências", é que enviamos o presente Projeto para 
análise dos Nobres Edis. 

Neste mesmo perfil, faz-se necessária a criação de taxa para 
cobrança de multa de mora por atraso de renovação de Alvará Sanitário e índice anual de 
reajuste, o que também não encontrava-se previsto. Ocorre que as empresas que 
renovam o Alvará Sanitário em datas posteriores a 31 de março (data limite para a 
renovação), acabam pagando o mesmo valor das que efetuaram a renovação no prazo 
estipulado em Lei, o que caracteriza incoerência. 

Da mesma forma, existe a necessidade de normatizar o 
Comércio Ambulante de alimentos para datas festivas, como, por exemplo, Carnaval, 
Romaria Nossa Senhora da Assunção, Motocross, Rodeio e Natal Açoriano, evitando que 
antes de cada evento haja determinação de valores através de Decreto do Executivo, 
sendo que assim po1erão os mesmos serem padronizados. 

Outrossim, anexou-se a modalidade de falta gravíssima, 
visto que esta não estava contemplada na Lei Municipal vigente, embora conste nas 
instâncias estadual e federal da legislação competente. 

Em resumo, o Projeto consiste em uma adaptação à 
atualidade da Lei que regra a Vigilância Sanitária em nosso Município, de modo que 
esses serviços possam ter seu mecanismo mais eficaz e justo, visto que foram levados 
em conta os pontos que se encontravam em aberto na Lei original, de n° 1.790. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

n 	ClaÉá?do ffis 1rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORUDO 

Da: 

Para: 

Sr.(a) .......... ...  P.......... .... 

Solicitamos 	

-......--------- ..
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOUNDO 

Da: 	 . •U-)\i 

Para: 	 IL . 
Sr. (a) 

SoIictam 	 L..... 	...ç... 
QvLD 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	. 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 

Para: .IJ... 

Sr. (a) ........ 

Solicitamos ...O\rvo- . 

Taquari..................-? . ... f...L..' e 2OO) 
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I.I Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Açougue, peixa ria, bar, lanchena, restaurante e similares, comércio de produtos 
alimentícios em geral, hotel e pensão com refeição ..... ........ ........................... R$ 44,69 
Supermercados ...................... . ........................... .......... ................................... R$ 63,84 
Comércio ambulante de alimentos ... ............... .... ... . ....................... ... ........ ..... ..R$ 44,69 
Alimentos provenientes de associações e cooperativas de produtores rurais em 
convênio com a EMA TER ou Secretaria Municipal da Agricultura ..... ......... ..... R$ 10,64 

1) Consultórios médicos, odontológicos, de ecografia, fonoaudiologia e psicologia 
....... ................................................................................................R$44,69 

Agrovetennárias .................. ........................... ...................................................R$44,69 
Õticas e consultórios de prótese dentária ............. ........................................... R$ 44,69 
Salão de Beleza ......................... .. ................................... . ............ . ........... .. ...... R$ 21,28 
Piscinas de uso coletivo ....... . .......... .... ........ .. ................................ . ............... ...R$ 44,69 

1) 	Confeiteiras á pronta entrega ......................... ................................................. R$ 21,28" 
Art. 40 - Passa a incluir o Anexo 1 da Lei n° 1.790, de 23 

de novembro de 1998, o Item 4, com a seguinte disposição: 
"4) DATAS FESTIVAS (máximo de 04 dias): 
a) Comércio ambulante de alimentos (com veículo motorizado ou não) ............R$ 15,00" 

Art. 51  - O Anexo II da Lei n° 1.790, de 23 de novembro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO li 
TABELA DE MULTAS NAS INFRAÇÕES CONSIDERADAS LEVES, GRAVES E 
GRAVÍSSIMAS: 

Infrações Leves ......................... . ....................... . ......................... . .................. R$ 127,69 
Infrações Graves ...........................................................................................R$ 276,66 
Infrações Gravíssimas ... . .......... . .... . ..... . ........ .. .......... ... .................... .. ........... R$ 383,07" 

Art. 61  - Permanec - 	alterados os demais 
dispositivos da Lèi n° 1.790, de 23 de novembro d 2002. 

Art. 70 - Esta Lei en15;Ê em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
/ ...%JJYkI \ 

Har 	 Martínez 
Secretáno Municip da Administração 
e Recursos Humav(os 	 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Gabinete 

Projeto de lei, para alteração da Lei 1790 de 23 de novembro de 1998. 

* Alteração da tabela de fiscalização e Vigilância Sanitána 
-Anexo 1 
- Item 3 
- Justificativa: inclusão de atividades antes não licenciadas pelo município e convers 

das taxas com valores fixados em *TJFll  para valores em REAL, passando a vigorar da seguinte 
forma: 

Veículo de transporte de alimento em geral, refeitório, comércio de frutas e hortaliças ...R$ 26 9 6 
Açougue, peixaria, bar, lancheria, restaurante e similares, comércio de produtos alimentícios en 

geral, hotel e pensão com refeição...................................................................................R$ 44,69 
Supermercados..........................................................................................................R$ 63,84 
Comércio ambulante de alimentos .................................................................. . ............ R$ 44,69 
Alimentos provenientes de associações e Cooperativas de Produtores Rurais em convenio com 

EMATER Secretaria Municipal da Agricultura.................................................................R$ 10,64 
O Consultórios Médicos, Odontológicos, de Ecografia, Fonoaudiologia e Psicologia........R$ 44,69 

Agroveterinan.. .......................................................................................................... R$ 44,69 
Oticas e Consultórios de Protese dentan. .................................................................... R$ 44,69 
Salão de beleza............................................................................................................R$ 21,28 
Piscinas de uso coletivo...............................................................................................R$ 44 5 69 

1) Confeiteiras a pronta entrega........................................................................................R$ 21,28 
* Valor adotado para UFIR R$ 1. .0640 

* Criação de valor de taxa para cobrança de juro e multa por atraso de renovação de 
Alvará Sanitário( conforme tabela em anexo) 

- Justificativa: não está prevista nesta lei estes valores. 

* Criação de índice de correção de valores para Alvará Sanitário 
- Justificativa: manter valores atualizados para o Alvará Sanitário. 

* Normalizar o Comércio Ambulante de alimento para datas festivas com pagamento 
de taxa e limite de dias de trabalho. 

- Datas Festivas: Carnaval, Romaria Nossa senhora da Assunção, Motocros, Rodeio, 
Natal Açoriano 

-Valor da taxa: R$ 15,00 
- Número de dias de trabalho: 4 dias 



- Justificativa: não haverá a necessidade de Decretos prévios para cobrança de taxa ei 
cada data festiva. 

* As infrações serão enquadradas segundo Lei 6437/77, constando os seguintes 
valores: 

-hfrações1eves:R$ 130,00 - 

- Infrações graves: R$ 260,00- 	L , 

- Infrações gravíssimas: R$ 390,00- 3 	o 

Taquari, 17 de maio de 2002. 

Francisco model Hendier 
Secretário municipal de saúde 

Pr/!!~!PS 1 



TABELA DE CÁLCULO DA MULTA DE MORA DE 0,33% AO DIA 

N° DIAS MULTA 

- 

N° DIAS MULTA 
1 0,33 16 5 1 28 
2 0,66 17 5,61 
3  18 5,94 
4 1 7 32 19 6 1 27 
5 1 5 65 20 6,6 
6 1 3 98 21 6 3 93 
7 2 1 31 22 7,26 
8 2,64 23 7,59 
9 2 5 97 24 7,92 
10 3 1 3 25 8,25 
11 3 5 63 26 8 7 58 
12 3,96 27 8,91 
13 4 7 29 28 9,24 
14 4,62 29 9 1 57 
15 4795 30 9 7 9 

31 0  ou mais = 10% 

Ur 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES: 

- INFRAÇÃO - Desobediência ou inobservância ao disposto em normas legais, 
regulamentares e outras que se destinem à promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 

- INFRATOR - Aquele que por ação ou omissão causou uma infração ou 
concorreu para a sua prática ou dela se beneficiou. 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES: (Lei 6.437177 - art. 4). 

- Leves - aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante; 

- Graves - aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 

- Gravíssimas - aquelas em que seja verificada a existência de duas ou mais 
circunstâncias agravantes. 

- CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES: a ação do infrator não ter sido fundamental 
para a consecução do evento. 

- A errada compreensão da norma .sanitária, admitida como escusável, quando 
patente a incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do fato. 

- O infrator, por espontânea vontade,, imediatamente procurar reparar ou minorar 
as consequências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado. 

- Ter o infrator sofrido coação a que podia resistir, para a prática do ato. 
- Ser o infrator primário, e a falta cometida, de natureza leve. 

CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES: 

- Ser o infrator reincidente; 
-. Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente do 

consumo pelo público do produto elaborado ém contrário ao disposto na 
legislação sanitária; ...... .. 

- O infrator coagir outrem para a execução material da infração; .........
.. 

- Ter a infração consequências calamitosas à saúde pública; 
- Se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o infrator deixar de tomar 

as providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo; 
- Ter o infrator agido com dolo ainda que eventual, fraude ou má-fé. 

•1 



til 

Lei n° 2.145, de 20 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
13.370,00 (treze mil e trezentos e setenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações... ................................. ... ........ . ...... R$ 13.370,00 
18.541.0063..1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos............................................................................ . ................... .R$ 13.370,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos demais seMdores ...................... R$ 13.370,00 
18.541.0063.2.052.00 - Manutenção da atividades do Departamento 
deMeio Ambiente .......... . .................. . ............. . ..................................... R$ 13.370,00 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de junho de 2002. 

Registr 	e Publique-se: 	

CIao1rdo i4Zrtins 
Prefeito Municipal 

HafluiItbf Otiveirae Martinez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Projeto de Lei n2 2.78 

A COM 

Em. 
	 "Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

' 	1 	CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
itqi 	 Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
13.370,00 (treze mil e trezentos e setenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ............. . ........................................ R$ 13.370,00 
18.541.0063.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos.................................................................................................. R$ 13.370,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

3.1 .90.11.0 1.00 - Remuneração dos demais servidores......................R$ 13.370,00 
18.541.0063.2.052.00 - Manutenção da atividades do Departamento 
de Meio Ambiente.................................................................................R$ 13.370,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sybIique-se: 

Hamilton O iveira 5 Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊJCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefe ítura MwWp& de Taquarl 
Estado do Ria Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
13370,00 (trèzemU e trezentos e setenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações......................................................R$ 13.370,00 
18.541.0063.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos................ ................................................................................. R$ 13.370,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

3.1.90.11.0 1.00 - Remuneração dos demais servidores......................R$ 13.370,00 

791/ 	18.541.0063.2.052.00 - Manutenção da atividades do Departamento 

/ 	de Meio Ambiente.................................................................................R$ 13.370,00 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE .00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-seybque-se: 

Hamilton O iveira de Martinez 
Secretário Municip'aI de AdmInistração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Roatal 53 CFP 95$60 000 - TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001 -3$ Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5) 653-23Fl. 
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etJU Mixd de Tai 
Edado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 058/2002 
	

Taquari, 11 de junho de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos solicitação de 

abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 13.370,00, cujos recursos serão 

utilizados na aquisição de terreno para o 'Lixão" Municipal. 

Votos de saúde e paz. 

Atenciosamente, 

Cla doe4artins 
Prefeito Municipal 

zsYt 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTIAÇÃO (I C)N/I TFANSI7A]IfNCI.A 

0u OsviftIo Aradi',. 710 - x. ;n] 31 - COO 11110 000  
7')/  
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 

Para: ............................................................ 

Sr. (a) 

Solicitamos 

GRANOSEFA . TK 30 t!s. 
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Prefeitura Municipal dê Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

7-  M[MOWtU 
e7J_ 

Para: 24 

Sr. 
	 (at 	i 

SoIcitamos 	

)J_ 

TaquarL.'' 

GRANOSEFA - TK 30 tis. 2x50 



0. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORfiNDO 

Da: 

Par 

Sr. 

SoH 

1 

;quariIlu 

GRANOSEFA - TK 30  tis. 2x50 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GAJIINETE DO PREFEITO 

SR.: José 

Vimos por meio deste solicitar a elaboração de Lei para 
Crédito Especial no valor de R$ 13370,00 (treze mil trezentos e setenta reais), 
alocando - o na rubrica 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, reduzindo dotação da 
rubnca 3 1 90 11 01 00 - Remuneração dos demais servidores, no Orgão 08 - 
Ser1a da Saúde e Meio Ambiente, Unidade: 05 - Departamento de Meio 

junho de 2002. 

Pedro . 

CRC/RS 63.981 


